
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 04/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS BENS, 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG. 

 
 

FORMA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/01/2026 às 09h00min 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/02/2026 às 08h00min 

INÍCIO DA DISPUTA: 12/02/2026 às 08h30min 

 

PARA TODAS AS ETAPAS, CONSIDERAR O HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA/DF. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.licitanet.com.br 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

ORIENTAÇÕES E COMUNICADOS BÁSICOS: 

 

LEGALIDADE: Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e pelo Decreto Municipal nº 183, de 22 de novembro de 

2022, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que prescreve 

sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Município de Divino das Laranjeiras”, 

bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente, 

encerrando-se o prazo para recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados. 

 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis 

de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as necessidades das diversas 

Secretarias Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG. 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/01/2026 às 09h00min 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/02/2026 às 08h00min 

INÍCIO DA DISPUTA: 12/02/2026 às 08h30min 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF).  

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  Plataforma de licitações  LICITANET 

(http://www.licitanet.com.br). 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Decreto Municipal n° 

310/2025. 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DA PREGOEIRA: Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra. Katrine 

Martins Macedo, Pregoeira oficial, designado pelo Decreto n° 310/2025. 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 1.662.661,24 (um milhão e 

seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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ESCLARECIMENTOS 

 

Diretamente pela plataforma de licitações – Plataforma de licitações  LICITANET 

(http://www.licitanet.com.br), telefones: (34) 3014-6633 / (34) 2512-6500 ou pelo e-mail 

suporte@licitanet.com.br ou ainda pelo setor de licitação 

licitacao@divinodaslaranjeiras.mg.gov.br. 

 

Horário de funcionamento da Prefeitura: 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00min. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 

os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

http://www.licitanet.com.br no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

 

Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega 

em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

 

Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 

qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer 

nele ou em seus anexos. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 

do prazo estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

da Plataforma de licitações  LICITANET  (http://www.licitanet.com.br), bem como, no site 

da Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG em 

https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1. 
 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 

ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos 

Avisos publicados. 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133/21, salientamos a necessidade de anexar 

à plataforma de licitações LICITANET, no endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br, 

a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO só será anexada após a fase de lances, o 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA deverá ser antes da data e horário da abertura da sessão 

pública. 

 

Esta Licitação é destinada à participação de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 

EPP. Os itens cujo valor é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão exclusivos a 

participação às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas, nos termos 

do art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, sediadas no Município de Divino das 

Laranjeiras/MG. 
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1 – PREÂMBULO 

 

1.1 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG, representado pelo Prefeito Municipal, SR. 

REINALDO ASSIS ROMUALDO DOS SANTOS, por meio da Secretaria Municipal de 

Finanças, torna público, que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo MENOR PREÇO nos termos da Lei nº 14.133/21, Leis Complementares 123/06, 147/14 e 

155/16, Decreto Municipal nº 183/2022 que dispõe sobre a regulamentação da Lei 14.133/2021, 

e Decreto Municipal nº 190/2022, que, regulamenta o sistema de registro de preços nos termos 

da Lei 14.133/2021, encerrando-se o prazo para recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados, em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações LICITANET  

(http://www.licitanet.com.br). 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra. Katrine Martins Macedo, Pregoeira oficial, 

designado pelo Decreto n° 310/2025. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de Divino das Laranjeiras/MG, através do endereço eletrônico 

https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1, na Plataforma de Licitações 

LICITANET, através do endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG, em dias e horários de expediente 

08h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00min, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

da Plataforma de licitações  LICITANET, através do endereço eletrônico 

http://www.licitanet.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Divino das 

Laranjeiras/MG, em https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1. 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 

 

1.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preço para aquisição parcelada de 

equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a 

suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 

Laranjeiras/MG, conforme especificações constantes no termo de referência e estudo técnico 

preliminar anexo a este edital. 

 

2.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela em anexo ao Termo de Referência e 

estudo técnico preliminar, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 
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2.3 - É de extrema importância que os interessados por esse certame, leia atentamente a toda 

documentação e exigências deste edital e seus anexos para participação do mesmo, sujeitando 

todas as condições estabelecida neste Instrumento Convocatório. 

 

2.4 - Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preços realizada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNC) gerando a média dos preços obtidos.  

 

2.5 - As entregas dos produtos para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 

serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus 

apêndices (em anexo). 

 

2.6 - A metodologia utilizada foi a média para obtenção dos preços estimados, conforme a Lei nº 

14.133/21. 

 

2.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do objeto a ser licitado, tais como: projetos, especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, Atas de Registro de Preços e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações expedidas, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

2.8 - Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 

informações e prazos, disponibilizadas pelo Agente de Contratação via chat no sistema eletrônico 

http://www.licitanet.com.br ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação com a 

adjudicação do Objeto. 

 

2.9 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço http://www.licitanet.com.br, não 

conhecendo o envio fora deste canal (Plataforma LICITANET), no endereço informado acima. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Participantes: Poderão participar deste Pregão empresas legalmente constituídas, do ramo 

pertinente ao objeto licitado, que satisfaçam as exigências fixadas neste edital, e que apresente 

os documentos nele exigidos. 

 

3.2 - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais deverão ser 

observadas as seguintes condições: 

 

3.2.1 - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, com indicação da empresa-líder; 

 

3.2.2 - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 

Edital; 

 

3.2.3 - Para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado; 

 

3.2.4 - Para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

http://www.licitanet.com.br/
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3.2.5 - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente; 

 

3.2.6 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência da Ata de Registro de Preço; 

 

3.3 - A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

 

3.3.1 - Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante a 

Administração; 

 

3.3.2 - Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Município de Divino das 

Laranjeiras/MG, sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive 

para transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução 

da ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das consorciadas; 

 

3.3.3 - Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente 

pelo consórcio; 

 

3.3.4 - Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste Pregão, 

podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos 

necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 

 

3.3.5 - Esta Licitação é destinada à participação de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 

Porte – EPP. 

 

3.3.6 - Os itens cujo valor é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão exclusivos a 

participação às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas, nos termos 

do art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

3.4 - Não poderão participar da presente licitação: 

 

3.4.1 - Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município de Divino das Laranjeiras/MG, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

3.4.2 - Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

 

3.4.3 - Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Divino das 

Laranjeiras/MG, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

3.4.4 - Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998; 

 

3.4.5 - Pessoa Jurídica a proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/1992; 

 

3.4.6 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preço, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

3.4.7 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.4.8 - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

3.4.9 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

3.4.9.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei nº 14.133/2021 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 

3.4.10 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

3.4.11 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

 

3.4.12 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

 

3.4.13 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

 

3.4.14 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.5 - Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em http://www.licitanet.com.br.  

 

3.6 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, a licitante assinalará 

“SIM” ou “NÃO” na declaração conjunta em campo próprio do sistema eletrônico da 

plataforma de licitações http://www.licitanet.com.br. 

 

3.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa  
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poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site http://www.licitanet.com.br, no local específico 

dentro do presente processo licitatório; cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

 

4.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização 

da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

 

5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Os interessados deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema do 

LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no sistema de compras.  

 

5.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico conforme Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, no site http://www.licitanet.com.br. 

 

5.3 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

órgão provedor. 

 

5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5 - É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

5.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5.7 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico conforme Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

 

5.8 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG, promotora da licitação, 

http://www.licitanet.com.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5.9 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar o processo no sítio eletrônico  http://www.licitanet.com.br e/ou 

https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1 na aba licitações, até a data de abertura dos 

envelopes.  

 

5.9.1 - Alterações e avisos que se fizerem necessários serão disponibilizados nestes sites para 

conhecimento dos interessados. 

 

6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta inicial com a 

descrição do objeto ofertado e o preço na hora do credenciamento, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

 

6.1.1 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados pela 

vencedora após a etapa de lances via sistema, sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

6.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.3.1 – Os demais documentos a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com 

os documentos de habilitação. 

 

6.3.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

 

6.3.3.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preço, ou 

revogar a licitação. 

 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

 

http://www.licitanet.com.br/
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances, sendo os documentos de habilitação enviados pela (s) 

vencedora (s) após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela pregoeira, de no 

mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.7.1 – Sendo que os documentos de habilitação só serão enviados pela (s) vencedora (s) após o 

encerramento do envio de lances no prazo definido pela pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela 

pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da 

pregoeira, via sistema. 

 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  

 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

7.2 - Valor unitário e total; 
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7.3 – Marca/modelo e fabricante do (s) produto (s) ofertado (s) quando for o caso. 

 

7.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.4.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Licitante. 

 

7.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento. 

 

7.6 - Iniciado o certame, os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na presente licitação. 

 

7.9 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital, no seguinte 

endereço: http://www.licitanet.com.br. 

 

7.10 - O licitante deverá cotar todas as unidades do item que concorrer. 

 

7.11 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital.  

 

7.12 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, após a etapa de 

lances, os documentos de habilitação exigidos no Edital. 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.2.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

http://www.licitanet.com.br/
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores;  

 

8.2.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.2.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 

8.2.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o   aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

 

8.2.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  
 

8.2.7.1 - Decreto de autorização; 

 

8.2.7.2 - Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

 

8.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 

8.3.1 - As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
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débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva com efeito de negativa quanto aos Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

 

8.3.2 - Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.3.2.1 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da pregoeira 

solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes. 

 

8.3.3 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

8.3.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

8.3.5 - Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

 

8.3.6 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 

 

8.3.7 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.3.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

8.3.8.1 - Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.3.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 
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8.3.10 - Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.3.11 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

8.3.12 - Os documentos que tiverem ASSINATURA DIGITAL devem vir acompanhados de 

declaração do licitante contendo endereço eletrônico para verificação de sua autenticidade OU 

Certificado digital. 

 

8.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1 - Certidão Negativa de pedido de falência, concordata, recuperação de crédito ou 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 

90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

a) No caso de sociedade (s) civil (s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição 

de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

b) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o 

posicionamento da (s) ação (ões); 

 

8.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

b) - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

c) - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 

8.5 – Documento Complementar  

 

8.5.1 - Os documentos referidos no item 8.3 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

 

8.5.2 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da pregoeira 

solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes. 

 

8.5.3 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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8.5.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

8.5.5 - Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

 

8.5.6 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 

 

8.5.7 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.5.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

8.5.9 - Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.5.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 

8.5.11 - Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.5.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

8.5.13 - Os documentos que tiverem ASSINATURA DIGITAL devem vir acompanhados de 

declaração do licitante contendo endereço eletrônico para verificação de sua autenticidade OU 

Certificado digital. 

 

OBSERVAÇÃO: Em consonância com as orientações extraídas da obra “Licitações & 

Contratos”, 2ª edição, do Tribunal de Contas da União (págs. 91 e 92), a forma de apresentação 

dos documentos deverá conter os seguintes requisitos: 

 

a) Que estejam em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observado o seguinte: 

 

b) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 

c) Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
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d) No caso de filial, é dispensada a apresentação dos documentos que pela própria natureza 

comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

Nota 03 - Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 

da União), no Acórdão nº 1211/2024:  

 
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 

Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei Federal n0 8.666/1993 e no art. 64 

da Lei Federal no 14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo Agente de Contratação”. 

 

8.18 - O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento.  

 

8.19 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

9 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no neste edital e Termo de 

Referência. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
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9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,05 (cinco centavos). 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.20 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 25 de 10 de Maio de 2024. 

 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

 

9.29.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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9.30 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

9. 30.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

9.30.2 - Empresas brasileiras; 

 

9. 30.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

9. 30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

9.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

9.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

9.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.34 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, fase em que os Licitantes 

serão convocados a reapresentar lances. 

 

9.34.1 - Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação no 

Sistema http://www.licitanet.com.br. 

 

9.35 - Ao final da sessão de disputa a pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, OU ASSINE 

A PROPOSTA FINAL DIRETAMENTE NO SISTEMA, QUE É GERADA 

AUTOMATICAMENTE APÓS A DEFINIÇÃO DA MELHOR PROPOSTA. 

 

9.36 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.37 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

 

9.38 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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9.39 - É vedado à licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 

da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 

 

10 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

orçamento estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

10.2.1 - Contiverem vícios insanáveis; 

 

10.2.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 

 

10.2.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

 

10.2.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

10.2.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 

10.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

10.6 - A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, via plataforma, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito 

pela pregoeira. 

 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.10 - Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

10.11 - A pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.12 - Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o 

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital do Termo 

de Referência ou da legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que permita (m) 

a perfeita identificação do material licitado; 

 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital ou Termo de Referência, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da 

pregoeira. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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11.7.1 - Não ocorrendo a apresentação de lances, a Pregoeira deverá propor negociação na busca 

pela melhor oferta.  

 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade 

competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1 - Ao final da sessão de disputa a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, OU ASSINE 

A PROPOSTA FINAL DIRETAMENTE NO SISTEMA, QUE É GERADA 

AUTOMATICAMENTE APÓS A DEFINIÇÃO DA MELHOR PROPOSTA. 

 

12.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

12.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

12.4 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução da Ata de Registro de Preço e aplicação de eventual sanção à Licitante, se for o caso. 

 

12.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 

procedência, vinculam a Licitante. 

 

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12.7 - A proposta deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no 

qual serão depositados os pagamentos se a licitante se sagrar vencedora do certame. 

 

13 - RECURSO 

 

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 

a prosseguir com o feito.  

 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso.  

 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos  

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá 

adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14.2 - A adjudicação do objeto do certame será viabilizada pela pregoeira, ao término da sessão, 

sempre que não houver recurso.  

 

14.2.1 - Havendo recurso, a adjudicação somente será realizada depois de concluídos todos os 

procedimentos recursais. 

 

14.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente do 

Município de Divino das Laranjeiras/MG, que só poderá ser realizada depois da adjudicação do 

objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira; ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

 

a) Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da 

devida nota de empenho, entregar de forma parcelada, diretamente na sede do município, 

conforme disposto especificado no Termo de Referência, seguido das necessidades existentes no 

município o objeto desta presente licitação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no neste Edital.     
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14.4 - O Município de Município de Divino das Laranjeiras/MG poderá exigir, como condição 

para adjudicação do objeto, a apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado 

quando se tratar de produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do 

edital. 

 

14.5 - Após o resultado da licitação, e antes da homologação, poderá ser realizada, pelo fiscal da 

Ata de Registro de Preço, uma vistoria nas dependências da Licitante para averiguação do 

atendimento às disposições do edital e seus anexos. 

 

14.6 - O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial e/ou Quadro de Avisos do 

Município de Divino das Laranjeiras/MG. 

 

14.7 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preço, respeitada a validade de sua proposta, bem 

como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 

 

14.8 - Colhidas às assinaturas, o Licitante providenciará a imediata publicação da ata e, se for o 

caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

 

15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
 

15.1 - O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será 

designado por cada Secretaria Municipal.  

 

15.2 - Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório.  

 

15.3 - Serão registrados os preços das propostas classificadas em 1º (primeiro) lugar. 

 

15.4 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o Município 

convocará o classificado para assinar a ARP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observado o prazo 

de validade da proposta, nos termos deste edital, sob pena de decair do direito a ter seu preço 

registrado, na forma do art. 82, da Lei 14.133/21.  

 

15.5 - Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 

pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a pregoeira, examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 

proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  

 

15.6 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com o Art. 84 da Lei 14.133,21.  

 

15.7 - A ARP não obriga o Município a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  

 

15.8 - A critério do Município, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo (s) 

preço (s) tenha (m) sido registrado (s) na ARP, será (ão) convocado (s) pela Secretaria Municipal 

de Administração de Fazenda, mediante Ordem de fornecimento, para disponibilizar os produtos 
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na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e 

a Ata.  

 

15.9 - A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda avaliará o mercado constantemente, 

promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, 

trimestralmente, os preços registrados.  

 

15.10 - Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Secretaria 

Municipal de Administração negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o 

signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo 

anexar ao requerimento documentação comprobatória.  

 

15.11 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 

na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

 

15.12 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 

requerer à Secretaria Municipal de Administração, por escrito, o cancelamento do registro, se o 

preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 

reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do artigo 82, da Lei nº 14.133/21.  

 

15.13 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação 

de penalidade.  

 

15.14 - Cancelados os registros, a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda poderá 

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação.  

15.15 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o Município 

procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  

 

15.16 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município, mediante 

comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 

publicação no órgão oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos 

seguintes casos:  

 

15.17 - O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços;  

 

15.18 - O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  

 

15.19 - O fornecedor der causa ao cancelamento administrativo da Ata de Registro de Preço 

decorrente do registro de preços;  

 

15.20 - Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço 

decorrente do registro de preços;  

 

15.21 - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; e,  
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15.22 - Por razões de interesse público.  

 

15.23 - A Secretaria Municipal de Administração deverá realizar o controle das entregas 

executadas, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 

estimado para o registro de preço.  

 

15.24 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 

efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 

Município.  

 

15.25 - A Secretaria Municipal de Administração poderá, a qualquer momento, solicitar aos 

fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo 

não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  

 

15.26 - A Secretaria Municipal de Administração expedirá atestado de fiscalização, que servirá 

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos.  

 

15.27 - A Licitante é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato pela Secretaria Municipal de Administração, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias.  

 

15.28 - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  

 

15.29 - O acompanhamento e a fiscalização da Secretaria Municipal de Administração não 

excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes do registro de preço. 

 

15.30 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preço, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico pela própria 

Plataforma Licitar Digital, para que seja assinada no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

15.31 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preço 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) 

vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

15.32 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes neste edital e no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

15.33 - Poderá ser realizado e incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro de mais de um 

fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada 

a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
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16 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

16.2 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

16.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

17 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
 

17.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

Licitante: 

 

17.1.1 - A LICITANTE assumirá integral responsabilidade por danos causados à Prefeitura ou a 

terceiros, decorrentes da entrega dos produtos licitados em desconformidade com as exigências 

estabelecidas, isentando o órgão gerenciados do registro de preço, de todas as reclamações que 

possam surgir subsequentes a Ata de Registro de Preço, ainda que tais reclamações sejam 

resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 

ajustadas, para execução da presente Ata de Registro de Preço. 

 

17.2 - É de responsabilidade exclusiva da LICITANTE o pagamento de qualquer multa ou 

sanção, bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, seja pela inexecução ou má execução 

da Ata de Registro de Preço. 

 

17.3 - Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação; 

 

17.4 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista na 

Lei Federal nº14.133/21. 

 

17.5 – Entregar os produtos com pontualidade de acordo com o solicitado; 

 

17.6 - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

 

17.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

presente licitação; 
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17.8 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega ou dos produtos empregados; 

 

17.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

17.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

17.11 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata Registro de Preço, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da entrega dos itens, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

17.12 - Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

 

17.13 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

17.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

 

17.15 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

 

17.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

17.17 - Manter durante toda a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

17.18 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preço, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
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bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

17.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

17.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

 

17.21 - Relatar, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

execução do objeto, e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 

se obrigam prontamente a atender. 

 

18 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO 
 

18.1 - O regime jurídico desta LICITAÇÃO confere a Administração as prerrogativas do Art. 

104 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

18.2 - Constituem obrigações do Licitante, além da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 

14.133/2021, as especificadas neste Edital: 

 

18.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o termo de referência, as cláusulas da Ata de Registro de Preço e os termos de sua proposta; 

 

18.4 - Receber o objeto de acordo com a demanda do Município no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

 

18.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para as devidas substituições; 

 

18.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

18.7 - Efetuar o pagamento à LICITANTE após a apresentação da Nota Fiscal referente a entrega 

dos produtos, devidamente atestado pelo servidor competente, em conformidade com a 

autorização, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

18.8 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

 

18.9 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas 

objeto da Ata de Registro de Preço; 

 

18.10 – Cientificar a Administração do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

18.11 - Compete ao Órgão Gerenciador por meio do fiscal de contrato acompanhar, fiscalizar e 

avaliar os produtos do objeto desta Ata de Registro de Preço;  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

18.12 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

18.13 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor;  

 

18.14 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

 

18.15 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de 

Registro de Preço. 

 

18.16 - Responsabilizar pelo recebimento, fiscalização e conferência dos produtos através de um 

servidor designado para tal fim. 

 

18.17 - Rejeitar em todo ou em parte os produtos em desconformidade com as especificações 

deste termo de referência. 

 

19 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 

19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, por intermédio do servidor designado pela Secretaria de 

Administração, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando 

à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, e o disposto no Decreto Municipal nº 

187, de 22 de novembro de 2022, que institui o manual de gestão e fiscalização de contratos, atas 

de registro de preços ou instrumentos equivalentes e estabelece normas para execução, 

fiscalização, alteração e seus pagamentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 a 

fiscalização representará o contratante e terá as seguintes atribuições:  

 

19.2.2 - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 

necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

 

19.2.3 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 

e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 

prazo de validade, etc.  

 

19.2.4 - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

 

19.2.5 - Agir e decidir em nome do contratante, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) 

fornecida (s) em desacordo com as especificações exigidas; 

 

19.2.6 - Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

 

19.2.7 - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 

 

19.2.8 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o (s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 
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19.2.9 - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

 

19.2.10 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

 

19.2.11 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

 

19.2.12 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

 

19.2.13 - Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa (s), quando essa discordar do contratante; 

 

19.2.14 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 

objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

19.3 - A gestão será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

 

18.17 - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços em todos os 

seus itens: 

 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria Municipal de Administração E Fazenda 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esportes 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

19.4 - A Gestão da Ata de Registro de Preço Administrativo se dará com fundamento no Decreto 

Municipal nº 187, de 22 de novembro de 2022, institui o manual de gestão e fiscalização de 

contratos, atas de registro de preços ou instrumentos equivalentes e estabelece normas para 

execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, bem como à luz dos demais atos normativos 

internos deste Município. 

 

20 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

20.1 - A entrega dos produtos, deverá ser efetuada de forma parcelada, no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos e máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

20.2 - As entregas deverão ser feitas no local determinado pelo órgão requisitante.  

 

20.3 - A critério do Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser modificado o local de entrega, 

para outro endereço no Município, sem qualquer tipo de ônus adicionais;  

 

20.4 - O recebimento e a aceitação estarão condicionados a avaliação pelo responsável técnico e 
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fiscal da Ata de Registro de Preço do Município de Divino das Laranjeiras/MG, sendo atestados, 

mediante avaliação técnica favorável.  

 

20.5 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes neste edital e Termo de Referência.  

 

20.6 - O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização 

de possíveis faltas ou defeitos observados. 

 

20.7 - Por ocasião da entrega dos produtos adjudicadas, a licitante ficará obrigada a adotar todas 

as medidas de segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus 

funcionários e a terceiros, ficando responsável pelas consequências originadas de acidentes ou 

ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos. 

 

20.8 - Além da entrega nos locais designados pelo Município de Divino das Laranjeiras/MG, 

deverá (ão) a (s) licitante (s) vencedora (s) também descarregar e armazenar os produtos, nos 

locais indicados, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos 

mesmos no transporte e descarga. 

 

20.9 - Os objetos entregues serão considerados recebidos provisoriamente pelo prazo de 05 (dias) 

dias úteis após a verificação do atendimento das especificações deste edital. 

 

20.10 - A Licitante obriga-se a entregar os objetos ofertados a que se refere este objeto, em 

conformidade com as especificações descritas neste edital, no Termo de Referência e Anexos, 

sendo de sua inteira responsabilidade a sua substituição, caso não esteja em conformidade com 

as referidas especificações. 

 

20.11 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei no 8.078 de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou conforme garantia do fabricante 

caso seja superior, e, ocorrendo defeito nos produtos, durante o período de cobertura previsto na 

legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente para no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis realizar a substituição, a contar da notificação formal feita pela Secretaria de Administração 

e Fazenda. 

 

20.12 - Os objetos deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante 

as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 

20.13 - Serão recusados os objetos imprestáveis, defeituosos, que estiverem com a sua 

embalagem violada, que não atendam as especificações constantes no Termo de Referência e no 

edital e/ou que não estejam adequados para uso e que esteja vencido.  

 

20.13.1 - Sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora, a substituição daqueles que 

não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

 

20.14 - As solicitações de entrega serão dirigidas ao fornecedor através da emissão de Nota de 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, que será enviado ao e-mail cadastrado 

da empresa vencedora, a qual deverá responder imediatamente informando o recebimento deste 

com o nome do responsável. 
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20.15 - Os objetos ofertados deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, ou 

seja, de acordo com a ordem de fornecimento, dela devendo constar o número da Ata de Registro 

de Preço, o produto (marca/modelo), o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 

entrega, além das demais exigências legais. 

 

20.16 - Os itens desta licitação poderão ser entregues parceladamente a ser definido por cada 

Departamento solicitante, conforme a Autorização de Fornecimento. 

 

20.17 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis da data 

do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva Nota Fiscal. 

 

20.18 - As entregas dos produtos se darão, diretamente nos locais indicados pelo Setor de 

Compras, expressamente na Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, todos os dias durante 

a semana. 

 

21 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 30 (trinta) 

dias contados a partir da data do faturamento, à contratada, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei Federal nº 14.133/21, condicionado a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota fiscal do produto; 

 

b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber.  

 

21.2 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento dos produtos e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas. 

 

21.2.1 - A NOTA FISCAL EMITIDA PELO LICITANTE DEVERÁ CONTER, EM 

LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, A INDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

E Nº DO PREGÃO, A FIM DE SE ACELERAR O TRÂMITE E POSTERIOR 

LIBERAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL PARA PAGAMENTO. 

 

21.3 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos produtos entregues pela fiscalização do Município de Divino das Laranjeiras/MG, e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

21.4 - Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Divino das 
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Laranjeiras/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

 

21.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à Licitante e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras.  

 

21.5.1 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Divino das 

Laranjeiras/MG. 

 

21.6 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

Licitante, desde que devidamente comprovados.  

 

21.7 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Licitante caso verificadas uma ou 

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

21.7.1 - A Licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Divino das Laranjeiras/MG. 

 

21.7.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a contratada atenda à cláusula infringida. 

 

21.7.3 - A Licitante retarde indevidamente a execução da Ata de Registro de Preço ou paralise 

os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Divino das 

Laranjeiras/MG. 

 

21.7.4 - Débito da Licitante para com o Município de Divino das Laranjeiras/MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

 

21.7.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

21.7.6 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Divino das Laranjeiras/MG, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior 

ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

LICITANTE não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

22 - INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.1 - Os recursos necessários à aquisição dos produtos ora licitados correrão à conta da dotação 

orçamentária, nos termos da Lei: 

FICHA CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA F. RECURSO 

0000027 
20201.0412220032.013.44

905200000 

MANUTENÇÃO SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

Equipamentos e Material Permanente 

15000000000 
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23 - INFRAÇÕES 

 

23.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

23.2 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço; 

 

23.3 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

23.4 - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço; 

 

23.5 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

23.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

23.7 - Não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

23.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

23.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preço; 

 

23.10 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preço; 

 

23.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

23.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

23.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 - A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de Ata de Registro de Preço ou em 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas neste edital. 

 

24.2 - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Município 

de Divino das Laranjeiras/MG poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

24.2.1 - Advertência; 

 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração; 

Fichas:  0000027 

Fontes de Recursos: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre). 

Elemento de Despesa: 4490520000 – Equipamentos e Material Permanente 
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24.2.2 - Multa; 

 

24.2.3 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 

24.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

24.3 - A aplicação da sanção prevista na subcláusula 24.5 observará os seguintes parâmetros: 

24.3.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso da Ata de Registro de Preço, em caso de atraso na entrega dos produtos, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  

 

24.3.1.1 - Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

24.3.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

da Ata de Registro de Preço, em caso de atraso na entrega dos produtos, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

24.3.3 - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preço ou do saldo não atendido da Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

 

24.3.4 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

24.3.5 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da Ata de Registro de Preço por dia útil de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento).  

 

24.3.5.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão da Ata de Registro de Preço. 

 

24.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

24.5 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

  
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, interrupção dos serviços 

pela falta dos produtos, por ocorrência; 
05 

02 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução dos 

serviços pela falta dos produtos; 
04 

03 
Manter funcionário sem qualificação para executar as entregas dos produtos contratados, 

por empregado e por dia; 
03 

04 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

05 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência 
02 

06 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da entrega dos produtos, por 

funcionário e por dia; 
01 

07 

Cumprir quaisquer dos itens da Ata de Registro de Preço e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

08 
Indicar e manter durante a execução da Ata de Registro de Preço o os prepostos previstos 

na Ata de Registro de Preço 
01 

 

24.6 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

 

24.7 - As sanções previstas nas subcláusulas “25.1.1”, “25.1.3” e “25.1.4” da subcláusula 25.1 

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “21.1.2”, e não excluem a 

possibilidade de  extinção unilateral da Ata de Registro de Preço. 

 

24.8 - As multas eventualmente aplicadas com base na subcláusula “25.1.2” da subcláusula 25.1 

não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a LICITANTE 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações  cometidas. 

 

24.9 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à LICITANTE 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

24.10 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 

pagamentos devidos à LICITANTE até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da Administração. 

 

24.11 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusula 25.1.1 a 25.1.4 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

24.12 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

25 – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS AMBIENTAIS 

 

25.1 - O fornecimento do objeto deverá atender toda legislação ambiental e normas técnicas  
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aplicáveis, cabendo à contratada a responsabilidade pela observância todas as exigências legais 

em vigor bem como aquelas que venham a incidir sobre a atividade. 

 

25.2 - Será facultado ao Município de Divino das Laranjeiras/MG, em qualquer época e a seu 

critério, solicitar à contratada a comprovação do atendimento da legislação ambiental e demais 

normas aplicáveis à atividade, bem como a fazer verificações, vistorias ou análises, de modo a 

verificar o efetivo cumprimento de toda legislação. 

 

26 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

26.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 

da lei Federal 14.133/21. 

 

26.2 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

26.3 - O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preço terá vigência determinada em suas 

cláusulas, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e seguinte, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

27 - REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

27.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 

com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou INPC, o que for menor. 

 

27.2 - Os valores inicialmente ajustados poderão ser realinhados quando ocorrer a necessidade 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preço em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de 

Preço tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

na Ata de Registro de Preço. 

 

27.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a requerente deverá demonstrar a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro Ata de Registro de Preço dele originado, por meio de 

apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 

ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação 

da proposta comercial.  

 

27.3.1 - Deverá ser comprovado cabalmente que o fornecimento se tornou inviável nas condições 

inicialmente avençadas.  

 

27.4 - Caso a empresa (contratada) seja fabricantes do (s) produto (s), a demonstração da quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro Ata de Registro de Preço, dar-se-á através da apresentação 

de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos 

custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente 

a majoração dos preços.  
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27.5 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

empresa contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 

preços vigentes. 

 

27.6 - A empresa Licitante, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 

correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 

revisão. 

27.7 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

27.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

 

28 - ACRÉSCIMOS E /OU REDUÇÃO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
 

28.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

28.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

29 - CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

29.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

29.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

29.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

29.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

29.2 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

29.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

30 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

30.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na  

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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30.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

30.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

 

30.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 

30.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

30.2.1 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

30.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

30.3 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

 

30.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

30.5 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

30.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

31 - SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

31.1 - O Fornecedor Licitante, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar 

a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se 

adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

 

31.2 - Fornecedor Licitante se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a 

toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das 

relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente 

obrigados ao sigilo profissional. 

 

31.3 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais 
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que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para 

os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou nos limites do consentimento 

expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares; 

 

31.4 - O Fornecedor Licitante se responsabiliza, única e exclusivamente, acerca da utilização dos 

dados obtidos por meio da presente Ata de Registro de Preço, sendo terminantemente vedada a 

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto da Ata de Registro 

de Preço, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os 

bons costumes; 

 

31.5 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG não será, em qualquer hipótese, 

responsabilizado pelo uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados 

armazenados em seus softwares e bancos de dados; 

 

31.6 - O Fornecedor Licitante não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município de 

Divino das Laranjeiras, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

 

31.7 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG, não irá compartilhar nenhum dado das 

pessoas naturais, salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 

compartilhamento sem consentimento do titular; 

 

31.8 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência da presente Ata de 

Registro de Preço; 

 

31.9 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de Divino 

das Laranjeiras/MG, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados – ANPD;  

 

31.10 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 

31.10.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

 

31.10.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

 

31.10.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou  

 

31.10.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados.  

 

32 – PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

 

32.1 - A Empresa declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a 

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir 
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o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

32.2 - Desde já, a empresa obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos nesta 

Ata de Registro de Preço e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 

 

32.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

32.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 

 

32.1.3 - Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

32.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 

 

32.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

32.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

 

32.1.4.3 -. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

 

32.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

32.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

32.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 

32.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro das Ata de Registro de 

Preço celebrados com a administração pública; 

 

32.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

 

32.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 

 

32.2 - O fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer 

crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar atos de corrupção 

sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim 

definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”; 
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32.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será 

considerado uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, agindo de boa-

fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor responsável por eventuais perdas 

e danos. 

 

33 – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS ME/EPP 

 

33.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 

sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

 

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 

cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil 

Reais); 

 

II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil 

Reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

33.1.1 - Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos produtos e o resultado nas operações 

em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

 

33.1.2 - No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

 

33.1.3 - O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadra mento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

 

33.1.4 - Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº. 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 

deste Edital; 

 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do item 33.1 deste Edital; 
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e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 

33.1 deste Edital; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

33.1.5 - O disposto nas alíneas “d” e “g” do subitem 33.1.4 não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio previsto na Lei Complementar nº 123/2006, e associações assemelhadas, sociedades 

de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

33.1.6 - Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nas alíneas do subitem 33.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que 

trata a Lei Complementar nº. 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 

situação impeditiva. 

 

35.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

33.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ao 

licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

 

34 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

34.1 - Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente de acordo com a necessidade do Município. 

 

34.2 - Caso o adjudicatário não forneça o (s) bem (s), objeto do certame, de acordo com a sua 

proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação. 

34.3 - É facultado a pregoeira ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 
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34.4 - É vedado à Licitante subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

 

34.5 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado, sendo garantido o recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata. 

 

34.6 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

34.7 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do Pregão 

Eletrônico. 

 

34.8 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pela pregoeira de forma exclusiva pela Plataforma LICITANET 

(http://www.licitanet.com.br). 

 

34.9 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

 

34.10 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

 

34.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

 

34.11.1 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

34.12 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 

59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

34.13 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

 

34.14 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

file:///C:/Users/Rogério/Desktop/Licitação%202024/Internet/LICITANET
http://www.licitanet.com.br/
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34.15 - O Instrumento Convocatório é parte integrante da Ata de Registro de Preço. 

 

34.16 - É vedado ao Município de Divino das Laranjeiras/MG participar em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

conforme VIII, art. 82, da Lei Federal 14.133/21. 

 

34.17 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min ás 16h00min pelo E-mail 

licitacao@divinodaslaranjeiras.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através 

da Plataforma de licitações  LICITANET – http://www.licitanet.com.br. 

 

34.18 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico da Plataforma de licitações do LICITANET http://www.licitanet.com.br, bem 

como, no site da Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG em 

https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1. 

 

34.19 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

34.20 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

 

34.21 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), Plataforma de licitações  LICITANET – http://www.licitanet.com.br e 

endereço eletrônico do Município em https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1. 

 

34.22. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através do contato via whatsapp, campo de atendimento ao cliente no próprio site 

http://www.licitanet.com.br, no e-mail: licitacao@divinodaslaranjeiras.mg.gov.br ou pelo 

telefone: (33) 99987-0067. 

 

35 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

a) Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

b) Anexo II – Termo de Referência; 

c) Anexo III – Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

_________________________ 

Luana Silva Melo Palmares 
Agente de Contratação 
Decreto n° 310/2025 

mailto:licitacao@divinodaslaranjeiras.mg.gov.br
file:///C:/Users/Rogério/Desktop/Licitação%202024/Internet/LICITANET
http://www.licitanet.com.br/
file:///C:/Users/Rogério/Desktop/Licitação%202024/Internet/LICITANET
http://www.licitanet.com.br/
https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1
file:///C:/Users/Rogério/Desktop/Licitação%202024/Internet/LICITANET
http://www.licitanet.com.br/
https://divinodaslaranjeiras.mg.gov.br/licitacoes/1
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@divinodaslaranjeiras.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

ANEXO I 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

PROCESSO Nº .../2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2026  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026 

 

PREÂMBULO 

 

Aos ... dias do mês de ... de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Divino das Laranjeiras/MG, 

foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° .../2026 do respectivo resultado homologado, 

publicado em .../.../2026, que vai assinada pelo Prefeito do Município de Divino das 

Laranjeiras/MG e pelo representante legal da licitante classificada para o registro de preços, 

devidamente qualificado abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do 

Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 

 

O Município de Divino das Laranjeiras, sediado na Praça Anacleto Falci, nº 280, centro, Divino 

das Laranjeiras/MG, inscrito no CNPJ: 18.357.079/0001-78, neste ato representado pelo Prefeito 

Sr. REINALDO ASSIS ROMUALDO DOS SANTOS, CPF nº 013.***.176-**,, adiante 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS; 

 

E de outro lado:  

 

EMPRESA ..., CNPJ ..., com sede à Rua ..., CEP ..., telefone: (...) ..., representada pelo Sr. ..., 

(qualificação completa), portador do CPF ..., adiante denominada simplesmente 

FORNECEDORA. 

 

A partir desta data, fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, os preços 

do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso do fornecimento do 

objeto descrito neste ato e nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

A empresa adjudicatária nos itens abaixo doravante denominada simplesmente 

FORNECEDORA, com base no Processo de Licitação N° .../2026, Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços N° .../2026, e de conformidade com Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal Nº 190, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

e Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTAÇÃO - Fazem parte integrante da presente Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico nº 23/2025, seus anexos, a 

proposta da FORNECEDORA e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, 

que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro 

de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis de escritório, 

eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as necessidades das diversas Secretarias 

Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, conforme quantidades e especificações 

indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento.  
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2.1 - A execução do objeto deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência, no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, independente 

de transcrição. 

 

2.2 - Toda e qualquer alteração referente à execução somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do Município de Divino das Laranjeiras/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO REGISTRADO - Conforme proposta final da empresa 

adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente ata de registro de 

preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. MARCA 

PREÇO 

MÉDIO 

UNIT. 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL 

1    
 

  

2    
 

  

TOTAL  

 

3.1 - O valor total estimado para a ata de registro de preços é de R$ ... (...). 

 

3.2 - No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas, diretas ou indiretas, que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 

mão de obra, equipamentos, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

4.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

 

4.2 - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços em todos os seus 

itens: 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria Municipal de Administração E Fazenda 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esportes 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

CLAUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

5.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

5.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

 

5.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 

5.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

5.2.1 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

5.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

5.3 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

 

5.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

5.5 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários ao 

cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem de 

compra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - A entrega 

dos produtos, deverá ser efetuada de forma parcelada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, 

contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

 

7.1 - É de responsabilidade da fornecedora a retirada e entrega dos produtos no local determinado 

pelo requisitante. 

 

7.2 - A entrega deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min ás 

11h00min e das 13h00min ás 16h00min, no local indicado na ordem de fornecimento, no prazo 
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de 24(vinte e quatro) horas ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou nos finais de 

semana, a critério exclusivo do órgão gerenciador da ARP. 

 

7.3 - A contratada deverá observar as normas previstas na ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária), a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais normas 

vigentes ou que venham a ser publicadas durante a vigência contratual.  

 

7.4 - Poderão ser solicitadas entregas semanais, quinzenais ou mensais a critério da 

administração.  

 

7.4.1 - O número de entregas poderá variar de acordo com o período do ano.  

 

7.5 - Ao Município é reservado o direito de não receber os produtos que não estejam de acordo 

com as exigências e solicitar a reposição das mesmas. 

 

7.6 - Além da entrega no local designado pelo setor de requisitante, deverá a licitante (s) 

vencedora (s) também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados, 

comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos no 

transporte e descarga. 

 

7.7 - A entregas dos produtos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda, deverão ser executadas conforme condições, quantidades, exigências 

e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

7.8 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Estudo Técnico e no Termo de referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

7.10 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preço. 

 

7.11 - Os produtos serão recebidos e vistoriados pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços, para verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Estudo Técnico e no Termo de referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços.  

 

8.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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8.3 - O pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento das obrigações assumidas somente 

será conhecido pelo Município de Divino das Laranjeiras/MG caso o mesmo seja devidamente 

fundamentado e protocolado, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

8.4 - Se a FORNECEDORA deixar de cumprir com as obrigações dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto rejeitado e 

o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA - Além das obrigações legais, 

regulamentares e das demais constantes no edital e seus anexos, e deste instrumento, obriga-se, 

ainda, a empresa fornecedora a:  

 

9.1 - Manter e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o Município de Divino das Laranjeiras/MG, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos 

 

9.2 - Eventual pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 

pelo Município de Divino das Laranjeiras/MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Compras, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

9.3 - Executar as entregas conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fazer as entregas na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

 

9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, as entregas efetuadas em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.6 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

9.7 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de 

Registro de Preço, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –CNDT. 
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de 

Preço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

 

9.9 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local das entregas. 

 

9.10 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

9.11 - Promover a organização técnica e administrativa das entregas, de modo a conduzi-las 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

 

9.12 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

 

9.13 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.15 – Manter-se durante toda a vigência do registro de preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.16 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preço, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

9.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 

de Registro de Preço; 

 

9.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do órgão gerenciador; 

 

9.19 - Relatar, ao ÓRGÃO GERENCIADOR, toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação de serviços, e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender. 

 

9.20 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

9.21 - Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preço todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.22 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

 

9.23 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - O regime jurídico desta 

contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

 

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante, de acordo com as 

cláusulas desta Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta; 

 

10.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

10.3 - Notificar a fornecedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução das entregas,fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

10.4 - Pagar a fornecedora o valor resultante da entrega dos produtos, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Licitante, 

no que couber. 

 

10.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas dos 

produtos objeto da Ata de Registro de Preços; 

 

10.7 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento; 

 

10.8 - Cientificar o Controle Interno do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Licitante; 

 

10.9 - Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento dos 

produtos e notificações expedidas;  

 

10.10 – Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Licitante houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.12 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
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10.13 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

10.14 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

10.15 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber; 

 

10.16 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas 

objeto desta Ata de Registro de Preço; 

 

10.17 - Cientificar a Administração do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO - A entrega dos produtos e o 

cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de Divino das 

Laranjeiras/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que 

acompanhará a entrega dos produtos de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para a prestação do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

11.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município 

de Divino das Laranjeiras/MG e terá as seguintes atribuições: 

 

11.1.1 - Receber os produtos, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se 

for o caso), etc.  

 

11.1.2 - Assegurar à fornecedora, acesso as suas dependências, por ocasião das entregas dos 

produtos. 

 

11.1.3 - Agir e decidir em nome do Município de Divino das Laranjeiras/MG inclusive, para 

rejeitar a entrega dos produtos em desacordo com as especificações exigidas.  

 

11.1.4 - Comunicar oficialmente à empresa quanto à rejeição das entregas dos produtos. 

 

11.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre as entregas e o recebimento dos produtos ao que foi solicitado. 

 

11.2 - Exigir da empresa o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

 

11.2.6 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa, de condições 

previstas neste instrumento. 

 

11.2.7 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

 

11.2.8 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa. 
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11.2.9 - Instruir o (s) recurso (s) da empresa no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Município de Divino das Laranjeiras/MG. 

 

11.2.10 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 

objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do 

objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à empresa, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 

pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21, condicionado a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota fiscal do produto; 

b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 

 

12.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela fornecedora diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela fornecedora, todas as condições pactuadas. 

 

12.1.1 - A NOTA FISCAL EMITIDA PELO FORNECEDOR DEVERÁ CONTER, EM 

LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, A INDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

E Nº DO PREGÃO, A FIM DE SE ACELERAR O TRÂMITE E POSTERIOR 

LIBERAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL PARA PAGAMENTO. 

 

12.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos produtos entregues pela fiscalização do Município e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

 

12.3 - Para execução do pagamento, a fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município, informando o 

número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Fornecimento. 

 

12.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à empresa e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras.  

 

12.4.1 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município. 

 

12.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

empresa.  
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12.6 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela empresa caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

12.6.1 - A empresa deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município. 

 

12.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a fornecedora atenda à cláusula infringida. 

 

12.6.3 - A empresa retarde indevidamente a entrega dos produtos ou paralise as mesmas por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município. 

 

12.6.4 - Débito da fornecedora para com o Município de Divino das Laranjeiras/MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

 

12.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

12.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Divino das Laranjeiras/MG, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior 

ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

12.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

12.9 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REAJUSTAMENTO - Após os primeiros 12 (doze) 

meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a 

aplicação da variação do Índice IPCA ou INPC, o que for menor. 

 

13.1 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços em face dos 

aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou 

revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei 

Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

13.2 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

13.2 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO - É vedado efetuar 

acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES – A fornecedora será responsabilizada 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

15.1 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço; 

 

15.2 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

15.3 - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço; 

 

15.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

15.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

15.6 - Não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

15.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preço; 

 

15.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preço; 

 

15.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – Em razão das 

condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n°14.133/2021, o Município de Divino das 

Laranjeiras/MG poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

16.1 - A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de Ata de Registro de Preço ou em 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades previstas neste edital. 

 

16.2 – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n°14.133/2021, o Município 

de Divino das Laranjeiras/MG poderá, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3 - A aplicação da sanção prevista na alínea ‘b” observará os seguintes parâmetros: 

 

16.3.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso da Ata de Registro de Preço, em caso de atraso na entrega dos produtos, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  

 

16.3.1.1 - Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

16.3.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

da Ata de Registro de Preço, em caso de atraso na entrega dos produtos, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

16.3.3 - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preço ou do saldo não atendido da Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

 

16.3.4 - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

16.3.5 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da Ata de Registro de Preço por dia útil de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento).  

 

16.3.5.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão da Ata de Registro de Preço. 

 

16.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

16.5 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal da Ata de Registro de Preço 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, interrupção dos serviços pela falta 

dos produtos, por ocorrência; 
05 

02 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução dos serviços 

pela falta dos produtos; 
04 
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03 
Manter funcionário sem qualificação para executar as entregas dos produtos contratados, por 

empregado e por dia; 
03 

04 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência 02 

06 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da entrega dos produtos, por 

funcionário e por dia; 
01 

07 

Cumprir quaisquer dos itens da Ata de Registro de Preço e seus Anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

08 Indicar e manter durante a execução da Ata de Registro de Preço o os prepostos  01 

 

16.6 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,observadas as 

demais formalidades legais. 

 

16.7 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da subcláusula 16.2 poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista nas alínea “b”, e não excluem a possibilidade de extinção 

unilateral da Ata de Registro de Preço. 

 

16.8 - As multas eventualmente aplicadas com base na subcláusula “16.3” não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a LICITANTE de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

16.9 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à LICITANTE 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

16.10 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 

pagamentos devidos à LICITANTE até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da Administração. 

 

16.11 - A aplicação das sanções previstas nas subcláusula 16.2 alíneas “”a” e “d” não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

16.12 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO - O fornecedor terá 

seu registro cancelado quando: 

 

17.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

17.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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17.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

17.4 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

17.5 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO – A 

Empresa declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a 

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir 

o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

18.1 - Desde já, a empresa obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos nesta 

Ata de Registro de Preço e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 

 

18.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

18.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 

 

18.1.3 - Não se utilizar interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

18.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 

 

18.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

18.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

 

18.1.4.3 -. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

 

18.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

18.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

 

18.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 

18.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 

Preços celebrados com a administração pública; 
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18.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

 

18.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 

 

18.2 - O fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer 

crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar atos de corrupção 

sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim 

definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”; 

 

18.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será 

considerado uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, agindo de boa-

fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor responsável por eventuais perdas 

e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor e 

Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação 

vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, 

inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

 

19.1 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

 

19.2 - As partes se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais 

que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para 

os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou nos limites do consentimento 

expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares; 

 

19.3 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 

utilização dos dados obtidos por meio da presente Ata de Registro de Preço, sendo 

terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao 

objeto da Ata de Registro de Preço, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 

atendem contra a moral e os bons costumes; 

 

19.4 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG não será, em qualquer hipótese, 

responsabilizado pelo uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados 

armazenados em seus softwares e bancos de dados; 
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19.5 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha 

acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município de Divino das 

Laranjeiras/MG, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

 

19.6 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG não irá compartilhar nenhum dado das pessoas 

naturais, salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 

compartilhamento sem consentimento do titular; 

 

19.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência da presente Ata de 

Registro de Preço; 

 

19.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de Divino 

das Laranjeiras/MG, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados – ANPD;  

 

19.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 

19.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

 

19.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

 

19.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou  

 

19.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 

os dados.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS - O presente 

instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 

nº 24 de maio de 2022 que regulamentou a Lei 14.133/21 no Município, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

20.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

 

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Galileia, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

21.2 - E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

 

 

Divino das Laranjeiras/MG, ... de ... de 2026. 
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ANEXO III 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

(LEI 14.133/21) 
 
MODALIDADE SUGERIDA: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO  
TIPO SUGERIDO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS BENS, 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG. 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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(Art. 6º, XXIII da Lei Nacional nº 14.133/2021).1 
 
1. ÁREA REQUISITANTE 
 
1.1 – Uni. Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Administração 
 
1.2 – Titular do Cargo: ANA LUIZA ROVEDA PACHECO ROMUALDO 
 
1.3 - Cargo: Secretária Municipal 
 
2. INTRODUÇÃO 
 
2.1 - O Termo de Referência é o documento produzido na fase de planejamento de 
contratações de bens e serviços, a fim de especificar o objeto escolhido para o 
atendimento da necessidade da Administração. 
 
2.2 - Esse documento é fundamentado em estudo técnico preliminar que tenha 
concluído pela viabilidade da contratação. 
 
2.3 - Cabe esclarecer que, enquanto o ETP se caracteriza por ser um instrumento de 
planejamento preliminar, por meio do qual são avaliadas determinadas soluções para 
atendimento de uma necessidade da Administração, concluindo se a contratação será 
ou não viável, o TR é o planejamento definitivo, para especificação e detalhamento da 
solução escolhida. 
 
2.4 - Portanto, apesar de haver pontos em comum entre esses dois instrumentos, eles 
não se confundem. Os requisitos e estimativas da solução estudada e escolhida no 
ETP são refinados (ou retificados e complementados) no TR, que conterá informações 
mais exatas e atualizadas. 
 
2.5 - Além disso, o TR esclarece como o futuro contrato será executado e fiscalizado, 
apresenta os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou serviço 
prestado, define a forma e critérios para seleção do fornecedor, e indica os recursos 
orçamentários para a contratação: Ou seja, no TR pode haver o refinamento de itens 
do ETP e há a elaboração de novos elementos que não constam do ETP. 
3 - OBJETO 
 
3.1 – Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de informática, 

                                                           
1Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. (Grifo Nosso). 
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móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG. 
 
4 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 – Do Objeto e da Necessidade Administrativa 
 
4.1.1 – O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis 
de escritório, eletrodomésticos e demais bens permanentes, destinados a atender, de 
forma contínua, eficiente e racional, as necessidades operacionais das diversas 
Secretarias Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, conforme 
especificações técnicas, quantitativos estimados e condições a serem 
detalhadamente estabelecidas no respectivo Termo de Referência. 
 
4.1.2 – A contratação ora proposta revela-se imprescindível para a manutenção, 
modernização e adequado funcionamento da estrutura administrativa municipal, 
considerando-se a natureza essencial dos bens a serem adquiridos, os quais são 
diretamente vinculados à execução das atividades administrativas, educacionais, 
assistenciais, de saúde, planejamento, gestão e demais políticas públicas 
desenvolvidas pelo Município. 
 
4.2 – Da Justificativa para Adoção do Sistema de Registro de Preços 
 
4.2.1 – A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a solução mais 
adequada e vantajosa à Administração Pública, nos termos do art. 82 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021, uma vez que possibilita: 
 
I – a flexibilização do fornecimento, permitindo aquisições conforme a real 
necessidade das Secretarias requisitantes, sem a obrigatoriedade de contratação 
imediata de todo o quantitativo estimado; 
 
II – a otimização dos recursos públicos, evitando aquisições desnecessárias, 
desperdícios e formação de estoques ociosos; 
 
III – o planejamento racional das despesas, alinhado às disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do Município; 
 
IV – a padronização dos bens adquiridos, assegurando qualidade, compatibilidade 
técnica e eficiência administrativa; 
 
V – a ampliação da competitividade, garantindo isonomia entre os licitantes e seleção 
da proposta mais vantajosa, em consonância com os princípios previstos no art. 5º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
4.3 – Do Atendimento ao Interesse Público e à Eficiência Administrativa 
 
4.3.1 – A presente contratação atende de forma direta ao interesse público primário, 
uma vez que busca assegurar condições materiais adequadas para o regular 
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funcionamento das Secretarias Municipais, impactando positivamente na prestação 
dos serviços públicos à população, na melhoria do ambiente de trabalho dos 
servidores e na eficiência da gestão administrativa. 
 
4.3.2 – Ressalte-se que a inexistência ou insuficiência dos bens objeto deste Registro 
de Preços comprometeria a execução das atividades institucionais, gerando prejuízos 
à continuidade do serviço público, o que contraria os princípios da eficiência, 
economicidade, continuidade e supremacia do interesse público, consagrados no 
ordenamento jurídico-administrativo. 
 
4.4 – Da Conformidade Legal e do Planejamento da Contratação 
 
4.4.1 – O presente Termo de Referência encontra-se devidamente alinhado às 
exigências da Lei nº 14.133/2021, constituindo etapa essencial do planejamento da 
contratação, demonstrando de forma clara: 
 
I – a necessidade da Administração; 
 
II – a adequação da solução escolhida; 
 
III – a vantajosidade econômica e operacional do Registro de Preços; 
 
IV – a compatibilidade com o planejamento orçamentário do Município. 
 
4.5 - Dessa forma, resta plenamente justificada a abertura do procedimento licitatório, 
com vistas à formalização da Ata de Registro de Preços, assegurando-se uma 
contratação eficiente, transparente, legal e alinhada aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
5 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1 – Fundamentação Legal 
 
5.1.1 – A presente contratação encontra amparo jurídico nos princípios e dispositivos 
estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente em seus arts. 5º, 11, 18, 
82 e seguintes, que impõem à Administração Pública o dever de planejar 
adequadamente suas contratações, selecionar a solução mais vantajosa e assegurar 
a continuidade e a eficiência na prestação dos serviços públicos. 
 
5.1.2 – Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar 
constitui etapa indispensável do planejamento da contratação, devendo demonstrar, 
de forma objetiva e fundamentada, a necessidade administrativa, a adequação da 
solução proposta e a vantajosidade da contratação, o que se verifica no presente caso. 
 
5.1.3 – Ademais, a utilização do Sistema de Registro de Preços encontra respaldo no 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, revelando-se juridicamente adequada diante da 
natureza continuada da demanda, da imprevisibilidade quanto ao momento exato da 
necessidade de aquisição e da multiplicidade de unidades administrativas a serem 
atendidas. 
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5.2 – Descrição da Necessidade Administrativa 
 
5.2.1 – A Administração Municipal de Divino das Laranjeiras/MG possui estrutura 
administrativa descentralizada, composta por diversas Secretarias Municipais, cujas 
atividades demandam, de forma permanente, equipamentos de informática, móveis 
de escritório, eletrodomésticos e outros bens, essenciais ao adequado desempenho 
das funções institucionais e à execução das políticas públicas municipais. 
 
5.2.2 – Registre-se que parte significativa dos bens atualmente em uso encontra-se 
obsoleta, desgastada pelo uso contínuo ou tecnicamente incompatível com as 
necessidades atuais da Administração, sobretudo no que se refere à informatização 
dos serviços, à modernização dos fluxos administrativos e à adequação dos 
ambientes de trabalho às normas de ergonomia, eficiência e segurança. 
 
5.2.3 – A ausência ou insuficiência desses bens compromete diretamente a 
produtividade dos servidores, a qualidade do atendimento ao cidadão e a continuidade 
dos serviços públicos, o que afronta os princípios da eficiência, economicidade, 
continuidade do serviço público e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021 e consagrados na doutrina e jurisprudência administrativas. 
 
5.3 – Adequação da Solução Proposta 
 
5.3.1 – Diante desse cenário, a adoção do Registro de Preços para aquisição 
parcelada mostra-se a solução mais adequada sob os aspectos técnico, administrativo 
e econômico, permitindo que as aquisições ocorram conforme a demanda real e a 
disponibilidade orçamentária de cada Secretaria, sem a necessidade de contratação 
imediata da totalidade dos quantitativos estimados. 
 
5.3.2 – Tal modelo de contratação possibilita maior flexibilidade operacional, evita 
desperdícios de recursos públicos, reduz riscos de aquisições desnecessárias e 
assegura a padronização dos bens, fatores essenciais para uma gestão pública 
moderna, eficiente e alinhada às boas práticas de governança. 
 
5.4 – Atendimento ao Interesse Público 
 
5.4.1 – A contratação pretendida visa, de forma inequívoca, atender ao interesse 
público primário, garantindo condições materiais adequadas para o funcionamento 
regular da Administração Municipal e para a prestação de serviços públicos com 
qualidade, eficiência e celeridade à população de Divino das Laranjeiras/MG. 
 
5.5 – Dessa forma, resta plenamente demonstrada a necessidade, a legalidade e a 
conveniência administrativa da presente contratação, estando a medida em estrita 
conformidade com o ordenamento jurídico vigente, com o planejamento institucional 
do Município e com os princípios que regem a Administração Pública. 
 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 
 
6.1 - A solução proposta consiste na instituição de Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para a aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis de 
escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a atender, de forma integrada, 
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contínua e planejada, as necessidades operacionais das diversas Secretarias 
Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, em estrita observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 - Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e nos demais documentos 
de planejamento que instruem o presente Documento de Formalização da Demanda, 
a adoção do Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se 
como a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração Pública, 
considerando a natureza recorrente das demandas, a multiplicidade de unidades 
requisitantes e a impossibilidade de definição prévia e precisa das quantidades a 
serem adquiridas ao longo do período de vigência da ata. 
 
6.3 - A solução contempla a centralização das aquisições, com padronização das 
especificações técnicas dos bens, observadas as necessidades mínimas comuns às 
Secretarias Municipais, o que contribui para a racionalização administrativa, a 
ampliação da competitividade do certame e a obtenção de melhores condições 
comerciais. A contratação parcelada, mediante a formalização de Ata de Registro de 
Preços, permitirá que os fornecimentos sejam realizados de acordo com a efetiva 
necessidade da Administração, mediante requisições específicas, sem a 
obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados. 
 
6.4 - Do ponto de vista operacional, a solução assegura maior flexibilidade e agilidade 
no atendimento das demandas administrativas, reduzindo riscos de descontinuidade 
dos serviços públicos, de formação de estoques desnecessários e de obsolescência 
de bens, especialmente no que se refere a equipamentos de informática. Sob o 
aspecto econômico-financeiro, possibilita maior controle dos gastos públicos, 
alinhando a execução das aquisições à disponibilidade orçamentária e financeira, em 
consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e da responsabilidade 
fiscal. 
 
6.5 - Sob a ótica jurídica e administrativa, a solução proposta encontra pleno amparo 
nos princípios que regem as contratações públicas, notadamente os previstos no art. 
5º da Lei nº 14.133/2021, bem como nas boas práticas de governança, planejamento 
e gestão de riscos. Ademais, permite a incorporação de critérios objetivos de 
sustentabilidade, quando cabíveis, sem prejuízo à competitividade, atendendo às 
diretrizes do desenvolvimento nacional sustentável e às normas ambientais aplicáveis. 
 
6.6 - Dessa forma, a descrição da solução como um todo evidencia que o Sistema de 
Registro de Preços para aquisição parcelada dos bens pretendidos constitui medida 
necessária, adequada e proporcional para o atendimento do interesse público, 
assegurando eficiência administrativa, racionalização de recursos e suporte material 
indispensável ao regular funcionamento das Secretarias Municipais, em conformidade 
com a legislação vigente e com os objetivos institucionais da Administração Pública 
Municipal. 
 
7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 – Requisitos Gerais 
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7.1.1 – A contratação decorrente do presente Registro de Preços deverá observar, de 
forma rigorosa, os princípios e normas que regem as contratações públicas, 
especialmente aqueles previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento, 
proporcionalidade, razoabilidade, competitividade e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
 
7.1.2 – Os bens a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações 
técnicas, padrões de qualidade, desempenho e segurança definidos no Termo de 
Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis, inclusive aquelas expedidas 
pela ABNT, INMETRO e demais órgãos reguladores competentes, quando couber. 
 
7.2 – Requisitos Técnicos dos Bens 
 
7.2.1 – Os equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e 
demais bens objeto da contratação deverão: 
 
I – ser novos, originais, sem uso anterior, não recondicionados ou remanufaturados; 
 
II – estar em conformidade com as especificações mínimas de desempenho e 
qualidade estabelecidas no Termo de Referência; 
 
III – possuir garantia mínima do fabricante, conforme previsto para cada item, 
assegurando a substituição ou reparo em caso de defeito de fabricação; 
 
IV – atender às normas de segurança, ergonomia, eficiência energética e 
sustentabilidade, quando aplicáveis; 
 
V – ser entregues devidamente embalados, identificados e acompanhados de 
manuais de uso, em língua portuguesa. 
 
 
7.3 – Requisitos de Sustentabilidade e Desenvolvimento Nacional 
 
7.3.1 – Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como às diretrizes 
da Agenda de Contratações Sustentáveis, os bens fornecidos deverão, sempre que 
possível: 
 
I – apresentar eficiência energética comprovada, com selo ou certificação 
reconhecida; 
 
II – utilizar materiais que reduzam impactos ambientais; 
 
III – observar critérios de durabilidade e menor custo de ciclo de vida; 
 
IV – atender às políticas de desenvolvimento nacional sustentável, sem prejuízo da 
competitividade do certame. 
 
7.4 – Requisitos de Fornecimento e Execução Contratual 
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7.4.1 – O fornecimento dos bens deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a 
demanda das Secretarias Municipais requisitantes, mediante autorização formal de 
fornecimento, respeitando os prazos, condições e locais de entrega definidos no 
Termo de Referência. 
 
7.4.2 – A contratada deverá dispor de capacidade técnica, operacional e logística 
compatível com o objeto, garantindo o fornecimento regular e tempestivo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
 
7.5 – Requisitos de Habilitação e Regularidade 
 
7.5.1 – Para fins de contratação, a empresa registrada na Ata de Registro de Preços 
deverá comprovar: 
 
I – regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei nº 
14.133/2021; 
 
II – capacidade técnica compatível com o objeto, mediante apresentação de atestados 
de desempenho anterior, quando exigível; 
 
III – inexistência de impedimentos legais para contratar com a Administração Pública. 
 
7.6 – Fiscalização e Gestão do Contrato 
 
7.6.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão formalmente designada, nos termos da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe 
verificar a conformidade dos bens entregues, atestar o recebimento e adotar as 
providências necessárias em caso de irregularidades. 
 
8 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1 – Forma de Execução 
 
8.1.1 – A execução do objeto decorrente do presente Registro de Preços dar-se-á de 
forma indireta, mediante fornecimento parcelado, conforme as necessidades 
específicas das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG, observados os quantitativos estimados, as especificações técnicas e 
as condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
 
8.1.2 – As aquisições serão formalizadas por meio de ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente, expedido pela Administração, sendo vedada a entrega sem 
prévia autorização expressa. 
 
8.2 – Prazos e Condições de Entrega 
 
8.2.1 – Os bens deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela 
Administração Municipal, dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, 
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contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, respeitada a natureza do 
objeto e as peculiaridades logísticas de cada item. 
 
8.2.2 – O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e regular, garantindo o 
adequado atendimento das demandas administrativas, sob pena de aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas legais 
cabíveis. 
 
8.3 – Recebimento do Objeto 
 
8.3.1 – O recebimento dos bens observará o disposto no art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, ocorrendo em duas etapas: 
 
I – Recebimento provisório, para efeito de verificação da conformidade dos bens com 
as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas; 
 
II – Recebimento definitivo, após a constatação do pleno atendimento às exigências 
contratuais, mediante atesto do responsável pela fiscalização. 
 
8.3.2 – A constatação de irregularidades, vícios, defeitos ou desconformidades 
implicará a recusa do recebimento, total ou parcial, com a devida notificação da 
contratada para saneamento ou substituição, sem ônus adicional à Administração. 
 
8.4 – Obrigações da Contratada na Execução 
 
8.4.1 – Compete à contratada: 
 
I – fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas, prazos e condições 
pactuadas; 
 
II – responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo 
transporte, carga, descarga, seguros, tributos e encargos; 
 
III – substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer bens que apresentem 
defeitos ou não atendam às especificações; 
 
IV – manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5 – Fiscalização da Execução 
 
8.5.1 – A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada, nos termos da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe: 
 
I – acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais; 
 
II – atestar o recebimento dos bens; 
 
III – comunicar formalmente quaisquer irregularidades constatadas; 
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IV – propor a aplicação das sanções cabíveis, quando necessário. 
 
8.6 – Continuidade do Serviço Público 
 
8.6.1 – A forma de execução ora estabelecida visa assegurar a continuidade dos 
serviços públicos, a eficiência administrativa e a adequada gestão dos recursos 
públicos, permitindo que as Secretarias Municipais disponham, de maneira 
tempestiva, dos bens necessários ao desempenho de suas atribuições institucionais. 
 
8.6.2 – Dessa forma, a execução do objeto encontra-se plenamente alinhada aos 
princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse público, 
consagrados na Lei nº 14.133/2021. 
 
9 – GESTÃO DA ATA E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 – A Ata de Registro de Preços será obrigatoriamente executada pelas partes  
envolvidas, em estrita conformidade com suas cláusulas e com as disposições da Lei 
14.133/2021. Cada parte assumirá integral responsabilidade pelas consequências 
decorrentes da inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
 
9.2 – Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro 
de Preços, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período 
correspondente, mediante registro da ocorrência por simples apostila, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021. 
9.3 – A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento e 
fiscalização contínuos, por fiscais formalmente designados pela Administração, ou por 
seus substitutos legais, em conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
9.4 – O fiscal responsável registrará todas as ocorrências pertinentes à execução da 
Ata em documento próprio, promovendo a adoção das medidas necessárias para a 
correção de irregularidades ou defeitos constatados. 
 
9.5 – Eventuais situações que extrapolem a competência do fiscal deverão ser 
comunicadas tempestivamente à autoridade superior, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 
 
9.6 – A empresa contratada deverá indicar um preposto, aceito pela Administração, 
para representá-la na execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7 – A designação formal do preposto deverá ocorrer antes do início do fornecimento 
do objeto, especificando-se os poderes e deveres a ele atribuídos. 
 
9.8 – A Administração reserva-se o direito de recusar, mediante justificativa, o 
preposto designado, devendo a empresa proceder à imediata substituição. 
 
9.9 – A empresa contratada será exclusivamente responsável pelos danos 
eventualmente causados à Administração Pública ou a terceiros, em decorrência da 
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execução da Ata, não podendo transferir essa responsabilidade à fiscalização do 
contrato. 
 
9.10 – A contratada será também responsável pelo adimplemento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
da Ata de Registro de Preços, vedada qualquer responsabilização subsidiária ou 
solidária da Administração, conforme prevê o art. 121 da Lei 14.133/2021. 
 
9.11 – A inadimplência da empresa quanto a encargos de qualquer natureza não 
transferirá à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o fornecimento do objeto contratado. 
 
9.12 – Toda comunicação oficial entre a Administração e a empresa deverá ser 
realizada por escrito, admitindo-se, excepcionalmente, a utilização de meios 
eletrônicos, quando compatíveis com a formalidade exigida. 
 
9.13 – A Administração poderá convocar, sempre que necessário, o representante da 
empresa contratada para adoção de providências de implementação imediata. 
 
9.14 – Após assinatura da Ata, será promovida reunião inicial entre a Administração e 
a empresa, oportunidade em que será apresentado o plano de fiscalização do 
fornecimento, incluindo as obrigações contratuais, as estratégias de execução, o 
plano complementar da contratada (se houver), os métodos de aferição de resultados 
e as sanções aplicáveis. 
 
9.15 – Antes da liquidação e pagamento das faturas, será obrigatória a verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
9.16 – A fiscalização da Ata obedecerá, ainda, às seguintes rotinas operacionais: 
 
9.16.1 – Verificação da compatibilidade do objeto fornecido com as especificações 
constantes na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na proposta 
aprovada. 
 
9.16.2 – O gestor da Ata coordenará o acompanhamento e fiscalização, mantendo 
atualizado o histórico de execução, incluindo ordens de fornecimento, ocorrências, 
alterações e prorrogações, elaborando relatórios periódicos que subsidiem a tomada 
de decisões administrativas. 
 
9.16.3 – O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
empresa, verificando fatores que possam impedir o regular fluxo de liquidação e 
pagamento da despesa, incluindo tais informações no relatório de riscos. 
 
9.16.4 – O gestor monitorará os registros efetuados pelos fiscais quanto às 
ocorrências relevantes, comunicando à autoridade superior situações que 
ultrapassem sua esfera de competência. 
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9.16.5 – Será emitido documento comprobatório da avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais pela contratada, com base em indicadores objetivos, 
mencionando seu desempenho e eventuais penalidades aplicadas. 
 
9.16.6 – Havendo necessidade de responsabilização administrativa, o gestor 
encaminhará o processo à comissão competente, para apuração e aplicação das 
sanções cabíveis, conforme a Lei 14.133/2021. 
 
9.16.7 – Ao final da execução, será elaborado relatório conclusivo contendo análise 
do alcance dos objetivos inicialmente previstos e recomendações para o 
aprimoramento da gestão contratual. 
 
9.16.8 – A gestão administrativa da Ata será orientada pelo Decreto Municipal nº 
32/2022, que institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos e Atas de 
Registro de Preços, sem prejuízo da observância das normas internas 
complementares do Município. 
 
 
 
10 – CRITÉRIO DE CONFERIMENTO E PAGAMENTO 
 
10.1 – Do Recebimento 
 
10.1.1 – O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal. O recebimento será realizado pelo servidor 
designado, para posterior verificação da conformidade com as especificações 
estabelecidas na Nota de Empenho, no Termo de Referência e na proposta da 
empresa contratada. 
 
10.1.2 – Produtos em desacordo com as especificações poderão ser rejeitados, total 
ou parcialmente, mesmo antes do recebimento provisório, sendo concedido prazo 
razoável para substituição às expensas do fornecedor, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 
 
10.1.3 – O recebimento definitivo será formalizado mediante termo circunstanciado, 
lavrado por comissão ou servidor designado, após a verificação do cumprimento 
integral das obrigações contratuais. 
 
10.1.4 – Em caso de controvérsias sobre a qualidade ou características do material 
fornecido, aplicar-se-á o art. 143 da Lei 14.133/2021, devendo o pagamento da 
parcela incontroversa ser processado após a devida liquidação. 
 
10.1.5 – O prazo para substituição de produtos ou correção de falhas não será 
computado para efeito de recebimento definitivo. 
 
10.1.6 – A aprovação dos produtos não exime a empresa da responsabilidade por 
vícios ocultos, aplicando-se, quando pertinente, o disposto no art. 18 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
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10.1.7 – A contratada será responsável pelo descarregamento e movimentação do 
material no local de entrega, sem ônus adicional para a Administração. 
 
10.2 – Da Liquidação 
 
10.2.1 – Com o recebimento da nota fiscal, será iniciado o procedimento de liquidação 
da despesa, com conferência de documentos fiscais, valores, período de 
fornecimento, retenções tributárias, entre outros elementos essenciais. 
 
10.2.2 – Havendo erros ou pendências, a liquidação será suspensa até a 
regularização, não sendo o período de correção computado no prazo de pagamento. 
 
10.3 – Do Prazo de Pagamento 
 
10.3.1 – O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
conclusão da liquidação, conforme determina a Lei 14.133/2021. 
 
10.3.2 – Eventual atraso implicará atualização monetária pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice legalmente aplicável. 
 
10.4 – Da Forma de Pagamento 
 
10.4.1 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária em favor da empresa 
contratada, mediante crédito em conta corrente de sua titularidade. 
 
10.4.2 – Considerar-se-á como data do pagamento aquela da emissão da ordem 
bancária correspondente. 
 
10.4.3 – Serão retidos, no ato do pagamento, os tributos previstos em lei, inclusive no 
caso de ausência de previsão expressa na planilha de custos apresentada. 
 
10.4.3.1 – Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, caberá comprovação 
formal de tal condição para a dispensa das retenções previstas. 
 
10.4.4 – A falta de comprovação da condição de optante pelo Simples Nacional 
implicará a retenção integral dos tributos devidos, nos percentuais estabelecidos pela 
legislação vigente. 
 
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1 - Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS e critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
11.2 - Da forma de fornecimento: 
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11.2.1. O Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir 
as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG. A administração poderá solicitar entregas em diferentes momentos, 
conforme a necessidade operacional de cada secretaria, respeitando os prazos e 
condições estabelecidas neste termo de referência. 
 
11.2.2 - A administração se reserva o direito de realizar compras parceladas, 
permitindo a aquisição de quantidades variáveis de equipamentos de informática, 
móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens ao longo do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço. Essa flexibilidade visa atender às necessidades 
emergentes e garantir a continuidade dos serviços prestados, sem comprometer a 
eficiência do processo de compra. 
 
11.2.3 - Não haverá limite mínimo para o pedido de materiais, possibilitando que a 
administração solicite quantidades conforme sua necessidade imediata. A contratada 
deverá atender a essas solicitações, assegurando que os insumos sejam fornecidos 
sempre que necessário, independentemente do volume solicitado em cada pedido. 
 
11.2.4 - A contratada deverá garantir a disponibilidade dos materiais em estoque, de 
modo a atender às solicitações da administração em tempo hábil. Caso não seja 
possível atender a um pedido específico, a contratada deverá comunicar 
imediatamente à administração, apresentando alternativas e prazos para o 
fornecimento. 
 
11.3 - Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 
 
11.3.1 - Habilitação Jurídica: 
 
11.3.1.1 - Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
11.3.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor. 
 
11.3.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
11.3.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
 
11.3.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 
 
11.3.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
 
11.3.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
11.3.3 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
11.4.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
11.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 
 
11.4.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
11.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
11.4.5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
11.4.6 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
11.5 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
11.6 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
11.7 - Qualificação Econômico-Financeira: 
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11.7.1 - Certidão Negativa de pedido de falência, recuperação de crédito ou 
insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
11.7.2 - Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis na 
forma da lei, assinados por profissional habilitado da área contábil, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e apresentado na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente registrados nos 
órgãos de controle, nos termos do art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
11.9 - Da documentação complementar, para fins de habilitação, deverá o 
licitante declarar junto a plataforma eletrônica. 
 
11.10 - Declarações 
 
11.10.1 - Declaração Unificada: onde compreende o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, a Inexistência de Parentesco e outras declarações 
necessárias e demais exigências da Lei nº 14.133/2021. (Essa declaração é 
preenchida pelo sistema como condição de participação, como mencionado no item 
3.7). 
 
11.11.3 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
12 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
12.1 - Das obrigações do contratado: 
 
12.1.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento 
e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
12.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 
 
12.1.1.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
12.1.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior, conforme a Lei 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
12.1.1.4 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto. 
 
12.1.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
12.1.1.6 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para 
ateste e pagamento. 
 
12.1.1.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e 
na forma exigida neste termo de referência. 
 
12.1.1.8 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
 
12.1.1.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 
objeto do contrato. 
 
12.1.1.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
 
12.1.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
12.1.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, conforme art. 116 da Lei 14.133/2021. 
 
12.1.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei 14.133/2021. 
 
12.1.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
 
12.1.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 
Lei 14.133/2021. 
 
12.1.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 
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12.1.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
 
12.1.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
 
12.1.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
 
12.1.1.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
12.1.2 - Obrigações do contratante: 
 
12.1.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 
 
12.1.2.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
12.1.2.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
12.1.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas 
fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
12.1.2.5 - Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo 
com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou 
na proposta comercial do Contratado. 
 
12.1.2.6 - Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 14.133/2021. 
 
12.1.2.7 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
12.1.2.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
instrumento. 
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12.1.2.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Contratado. 
 
12.1.2.10 - Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 
 
12.1.2.11 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 
 
12.1.2.12 - Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
 
13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 - O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei 
14.133/2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o 
disposto nos art. 157 a 163 da mesma Lei. 
 
13.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 
contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
 
13.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade 
 
13.4 - Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
 
13.5 - A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou 
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 
sancionatório. 
 
14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO2 
 
14.1 - A estimativa do valor total da contratação foi obtida com base nas ferramentas 
previstas no art. 23, §1º da Lei 14.133/2021, assegurando a conformidade legal e a 
transparência do processo de aquisição. Essa estimativa reflete as condições atuais 
do mercado e considera as necessidades operacionais do Município. 
 
14.1.1 - O valor total geral da contratação é de aproximadamente                                                                                                                               
R$ 1.662.661,24 (um milhão e seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos). Este valor foi calculado considerando as quantidades necessárias e as 
condições de mercado identificadas, garantindo que os recursos públicos sejam 
utilizados de forma eficiente. 

                                                           
2 Acordão 1875/2021-TCU-Plenário. [Enunciado] As pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser 
baseadas em uma “cesta de preços”, devendo-se dar preferência para preços praticados no âmbito da Administração Pública, oriundos de 
outros certames. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na ausência de preços 
obtidos em contratações públicas anteriores ou cestas de preços referenciais (Instrução Normativa Seges-ME 73/2020). (Grifo Nosso). 
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14.1.2 - Os valores unitários e totais de cada item a ser adquirido estarão dispostos 
em tabela anexa à fase de planejamento deste termo de referência. Essa tabela 
proporcionará uma visão clara e detalhada dos custos associados a cada item, 
facilitando a compreensão e a gestão da contratação. 
 
14.1.3 - O valor total da contratação já inclui todos os custos associados, incluindo, 
mas não se limitando a taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas 
necessárias para a entrega dos materiais em conformidade com as especificações 
acordadas. Dessa forma, não haverá custos adicionais a serem arcados pela 
administração, assegurando uma gestão orçamentária eficiente e transparente. 
 
14.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
 
14.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
 
14.2.3 - Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a 
pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
14.2.4 - Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
14.3 – Os valores foram obtidos conforme pesquisa de preços realizadas nos termos 
do ar 23 da Lei nº 14.133/21. 
 
15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 – Nos termos da Lei 14.1333/21, que determina acerca da indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento, informamos que as despesas decorrentes da 
presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do ano de 2025. 
 
15.2 – A Lei Municipal nº 964 de 19 de dezembro de 2025, conforme dotações 
anexas a este Termo e transcritas abaixo: 

FICHA CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA F. RECURSO 

0000027 
20201.0412220032.013.44

905200000 

MANUTENÇÃO SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO 

Equipamentos e Material Permanente 
15000000000 

 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração; 
Fichas:  0000027 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
16 – MODALIDADE SUGERIDA 
 
16.1 - Considerando a natureza do bem a ser adquirido, qualificado como comum, 
recomenda-se a realização de licitação na modalidade de PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, conforme estipulado pela Lei 14.133/2021. 
 
17 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
17.1 - A presente contratação será por Sistema de Registro de Preço, nos termos dos 
artigos 82 a 86 da Lei 14.133/2021, de acordo com o procedimento disposto neste 
Termo de Referência. 
 
17.2 - O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pelas hipóteses:  
 
a) há necessidade de contratações frequentes em razão das características do objeto;  
 
b) é conveniente que os materiais sejam solicitados com previsão de entregas 
parceladas (adaptabilidade);  
 
c) é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade. 
 
17.3 - O SRP possibilita que a administração pública tenha uma visão clara e 
antecipada dos preços praticados no mercado para os bens ou serviços que deseja 
contratar. Isso facilita o planejamento das futuras aquisições, permitindo que sejam 
feitos orçamentos mais precisos e que se evitem variações significativas nos custos 
ao longo do tempo. 
 
17.4 - O registro de preços no SRP elimina a necessidade de se realizar várias 
licitações para contratar o mesmo bem ou serviço ao longo de um determinado 
período. Com isso, evita-se a repetição de processos licitatórios complexos, reduzindo 
a burocracia e os prazos necessários para a contratação. 
 
18 – EXCLUSIVIDADE PARA A PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E EQUIPARADAS  
 
18.1 - O objeto da licitação está dividido em 113 (cento e treze) itens, onde 112 (cento 
e doze) deverão ser exclusivos para a participação das Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, nos termos do caput do art. 47 e 
nos termos do art. 48, I, ambos da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
19 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

Fontes de Recursos: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre). 
Elemento de Despesa: 4490520000 –  Equipamentos e Material Permanente 
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19.1 - A proposta comercial deverá conter minimamente as seguintes informações: 
 
19.1.1 - Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e 
modelos ofertados. 
 
19.1.2 - Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas 
tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que 
incidirem sobre o fornecimento. 
 
19.1.3 - Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 
 
19.1.4 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 
nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 
 
19.2 - Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por 
mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de 
identidade do mandatário subscritor. 
 
19.2.1 - O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público 
(lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório 
ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 
 
19.3 - Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as 
propostas que: 
 
19.3.1 - Contiverem vícios insanáveis. 
 
19.3.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 
convocatório. 
 
19.3.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação. 
 
19.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
 
19.3.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
instrumento convocatório, desde que insanável. 
 
20 – ÓRGÃOS/SECRETARIAS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
20.1. Este processo de planejamento conta com a participação de diversos órgãos e 
secretarias do Município de Divino das Laranjeiras/MG. 
 
20.2. A seguir, são listados os órgãos que participarão do processo: 
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria Municipal de Administração  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esporte 

Secretaria Municipal de Obras 
Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Agricultura  

 
20.3 - Fica expressamente consignado que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, inclusive de outros entes federativos, poderão aderir à 
presente Ata de Registro de Preços, na condição de órgãos não participantes, desde 
que observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, a regulamentação municipal 
vigente e a anuência formal do órgão gerenciador e do fornecedor registrado, 
respeitados os limites quantitativos legalmente estabelecidos. 
 
20.4 – A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços observarão o disposto 
no Decreto Municipal nº 187, de 22 de novembro de 2022, que institui o Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos, Atas de Registro de Preços ou instrumentos 
equivalentes, estabelecendo normas para a execução, fiscalização, alteração e 
pagamentos, bem como os demais atos normativos internos aplicáveis do Município 
de Divino das Laranjeiras/MG, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 
 
21 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
21.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
21.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 
 
21.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
 
21.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
21.2.1 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
 
21.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado 
pelo órgão gerenciador, observado o prazo de vigência da ata. 
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21.3 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado. 
 
21.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
21.5 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
21.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
22 – CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS 
 
22.1 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a 
adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar 
em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
 
22.2 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e 
sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por 
virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que 
os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício 
das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo 
profissional. 
 
22.3 - As partes se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com 
as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos 
dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las 
identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à 
consecução do objeto deste instrumento, ou nos limites do consentimento 
expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares; 
 
22.4 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e 
exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos por meio da presente Ata de 
Registro de Preço, sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações 
para fins diversos daqueles relativos ao objeto da Ata de Registro de Preço, bem como 
outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 
costumes; 
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22.5 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG não será, em qualquer hipótese, 
responsabilizado pelo uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com 
relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados; 
 
22.6 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais 
a que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao 
Município de Divino das Laranjeiras/MG, não podendo, nomeadamente, transmiti-los 
a terceiros. 
 
22.7 - O Município de Divino das Laranjeiras/MG não irá compartilhar nenhum dado 
das pessoas naturais, salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, 
que permitem o compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
22.8 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência 
da presente Ata de Registro de Preço; 
 
22.9 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município 
de Divino das Laranjeiras/MG, serão comunicadas aos titulares, bem como a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
 
22.10 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no 
âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as 
seguintes finalidades: 
 
22.11 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
22.12 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais; 
 
22.13 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento 
de dados dispostos nesta Lei; ou  
 
22.14 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 
 
23 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
SUSTENTABILIDADE, SOCIAL E ECONÔMICO 
 
23.1 – Impactos Ambientais 
 
23.1.1 - A contratação pretendida, consistente no Registro de Preços para aquisição 
parcelada de equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e 
outros bens, não envolve, por sua natureza, a execução de atividades potencialmente 
poluidoras ou causadoras de significativa degradação ambiental. Trata-se de 
aquisição de bens duráveis, amplamente disponíveis no mercado, cujos impactos 
ambientais diretos são considerados reduzidos. 
 
23.1.2 - A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, contribui para a racionalização do consumo, evitando aquisições 
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excessivas, a formação de estoques desnecessários e o descarte prematuro de bens, 
mitigando, assim, a geração de resíduos sólidos e o desperdício de recursos naturais. 
Ademais, sempre que tecnicamente viável, poderão ser observadas exigências 
relacionadas à eficiência energética, à conformidade com normas ambientais vigentes 
e às disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), 
especialmente no que se refere à logística reversa e ao descarte ambientalmente 
adequado. 
 
23.2 – Impactos Sustentáveis 
 
23.2.1 - Sob a perspectiva da sustentabilidade, a contratação está alinhada aos 
princípios do desenvolvimento nacional sustentável e da eficiência administrativa, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. A aquisição planejada e parcelada dos bens 
possibilita o uso racional dos recursos públicos, priorizando produtos com maior vida 
útil, melhor desempenho e menor consumo energético. 
 
23.2.2 - Tal diretriz coaduna-se com o disposto no art. 225 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de proteger o meio ambiente e promover 
práticas sustentáveis, bem como com as orientações constantes do Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, reforçando o compromisso institucional com a boa 
governança e a responsabilidade socioambiental. 
 
23.3 – Impactos Sociais 
 
23.3.1 - No âmbito social, a contratação apresenta impactos positivos relevantes, na 
medida em que contribui para a melhoria das condições de trabalho dos servidores 
públicos municipais, por meio da disponibilização de mobiliário adequado, 
equipamentos modernos e eletrodomésticos necessários ao regular funcionamento 
das unidades administrativas. 
 
23.3.2 - Além disso, a realização de procedimento licitatório amplo e competitivo 
favorece a participação de fornecedores locais e regionais, estimulando a geração de 
emprego e renda, o fortalecimento da economia local e a inclusão produtiva, em 
consonância com o interesse público e com os objetivos de desenvolvimento social 
previstos na legislação vigente. 
 
23.4 – Impactos Econômicos 
 
23.4.1 - Quanto aos impactos econômicos, a adoção do Registro de Preços permite  
maior previsibilidade e controle das despesas públicas, assegurando a observância 
aos princípios da economicidade, da eficiência e da vantajosidade, conforme 
preconizado pela Lei nº 14.133/2021. 
 
23.4.2 - A contratação parcelada possibilita que as aquisições sejam realizadas de 
acordo com a efetiva necessidade da Administração, evitando dispêndios 
desnecessários e promovendo a gestão responsável dos recursos orçamentários. 
Ademais, a padronização dos bens e o aumento da competitividade tendem a resultar 
na obtenção de preços mais vantajosos, atendendo ao interesse público e à adequada 
alocação do erário municipal. 
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24 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
24.1 – Fica assegurado ao agente de contratação, pregoeira, à Controladoria-Geral 
do Município ou à autoridade competente o direito de promover, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021, sendo vedada, contudo, a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente 
no ato da sessão pública. O processo licitatório deverá permanecer integralmente 
acessível para vista e análise da Controladoria-Geral do Município, bem como aos 
interessados, em qualquer etapa procedimental, incluindo o acompanhamento 
presencial nas sessões públicas. 
 
24.2 – A autoridade competente responsável pela autorização da instauração do 
presente procedimento licitatório poderá, a qualquer tempo e fase do certame, 
determinar sua revogação, fundamentadamente, por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado e pertinente, conforme 
preconiza o art. 71 da Lei 14.133/2021. Igualmente, será competente para anulá-lo de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre mediante decisão formal, escrita 
e devidamente motivada, em casos de ilegalidade. 
 
24.3 – Cabe exclusivamente aos licitantes o ônus relativo à elaboração, preparação e 
apresentação de suas propostas comerciais, não assistindo à Administração Pública 
qualquer responsabilidade pelo ressarcimento desses custos, independentemente do 
resultado do certame, conforme estabelece o art. 11 da Lei 14.133/2021. 
 
24.4 – O eventual descumprimento de formalidades não essenciais por parte do 
licitante não ensejará sua automática desclassificação, desde que o ato praticado 
possa ser aproveitado pela Administração, assegurando-se o atendimento aos 
princípios da isonomia, da legalidade, do interesse público e da seleção da proposta 
mais vantajosa. 
 
24.5 – As normas regulamentadoras do presente Pregão deverão ser interpretadas 
de forma a privilegiar a ampliação da competitividade entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse público, a segurança jurídica da contratação e a 
observância dos princípios da Administração Pública. Em caso de eventual 
divergência entre disposições constantes no Edital e nos demais documentos que 
integram o processo licitatório, prevalecerá o estabelecido no instrumento 
convocatório, por constituir norma regente da contratação. 
24.6 – Por todo o exposto, evidencia-se a imprescindibilidade da contratação futura e 
parcelada do objeto destinado ao atendimento das demandas administrativas da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como de outros setores vinculados, garantindo a 
continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados à população. A presente 
aquisição atende aos princípios da economicidade, planejamento e eficiência, na 
forma do art. 11, caput e incisos da Lei 14.133/2021, e se justifica pela necessidade 
operacional de materiais gráficos personalizados, essenciais à comunicação 
institucional, campanhas educativas, eventos oficiais e suporte administrativo em 
geral. 
 
24.5.7 – Destaca-se, ainda, que o procedimento ora instaurado observa 
rigorosamente os ditames legais, resguardando o interesse público e assegurando à 
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Administração Pública Municipal os instrumentos adequados para o atendimento 
eficaz das suas demandas operacionais. 
 
25 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO  
 

 Ana Luiza Roveda Pacheco Romualdo – Secretário Municipal Administração 
 
26 – LISTA DE ANEXOS 
 
Anexo I – Tabela de Itens com quantidades e Valores; 
Anexo II – Mapa de Risco; 
Anexo III – Pesquisas de Preço. 
 
 
 
Divino das Laranjeiras/MG, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
ANA LUIZA ROVEDA PACHECO ROMUALDO 

Secretária de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TABELA DE ITENS COM QUANTIDADES E VALORES 
 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir 
as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG. 
 

ITEM PRODUTO UNI QTA 
VALOR 
MÉDIO 

UNI 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 
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1   

APARELHO CORTINA DE AR: COM POTÊNCIA DE 250W OU ACIMA, 

TEM A FUNÇÃO DE SEPARAR A TEMPERATURA AMBIENTE 
EXTERIOR DA TEMPERATURA INTERIOR GARANTE UMA ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, IMPEDINDO QUE O AR REFRIGERADO ESCAPE, EVITA A 
ENTRADA DE POEIRA, FUMAÇA, INSETOS E OUTRAS PARTÍCULAS, 
REDUZ SIGNIFICATIVAMENTE A QUANTIDADE DE CALOR E 
UMIDADE QUE ENTRA NO RECINTO. SEU USO AUMENTA A VIDA ÚTIL 
DO EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO. ECONOMIA ELÉTRICA DE 
ATÉ 35%. POTÊNCIA 250W OU ACIMA; RUÍDO 62DB OU MENOR; 
VOLTAGEM 110V/220V; CONSUMO (KWH) 0,34 KWH; CORTINA DE AR 
200 CM OU ACIMA. 

UND 30 
R$ 

1.264,46 
R$ 37.933,70 

  
APARELHO CORTINA DE AR: CORTINA DE AR–BIVOLT, VAZÃO 

MÍNIMA DO AR 2700M3/H, MÍNIMO150CM DE COMPRIMENTO. 
UND 30 R$ 848,77 R$ 25.463,00 

3   
APARELHO CORTINA DE AR: CORTINA DE AR–BIVOLT, VAZÃO 

MÍNIMA DO AR1400M3/H, MÍNIMO 90 CM DE COMPRIMENTO. 
UND 30 R$ 840,98 R$ 25.229,50 

4   

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS: APARELHO 

DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 12000 BTUS: SPLIT, TENSÃO 
127 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
TODAS AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR 
ALTA EFICIÊNCIA, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR, SUPERPOTÊNCIA, OSCILAÇÃO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMÁTICO DO FLUXO DE AR, TIMER PROGRAMÁVEL. 

UND 25 
R$ 

2.792,09 
R$ 69.802,25 

5   

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS: TENSÃO 

127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA CONSUMO DE ENERGIA (COM SELO 
PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR DE ALTA EFICIÊNCIA, 
FILTRO DE AR ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE 
FÁCIL LEITURA, DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL, AJUSTE AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 30 
R$ 

2.491,49 
R$ 74.744,70 

6   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA 
CONSUMO DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, 
FLUXO DE AR DE ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR 
ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UND 18 
R$ 

4.020,69 
R$ 72.372,42 

7   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 24.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA 
CONSUMO DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, 
FLUXO DE AR DE ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR 
ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UND 15 
R$ 

5.196,06 
R$ 77.940,85 

8   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 30.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA 
CONSUMO DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, 
FLUXO DE AR DE ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR 
ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UND 10 
R$ 

7.649,21 
R$ 76.492,21 
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9   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 1,92 X 1,35 EM 
TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL E 
NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 159,67 R$ 479,00 

10   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 1,28 X 0,90 EM 
TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL E 
NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 76,57 R$ 229,70 

11   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS 
LARANJEIRAS: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 

1,92 X 1,35 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE 
E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL 
E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 180,80 R$ 542,39 

12   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS 
LARANJEIRAS: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 

1,28 X 0,90 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE 
E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL 
E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 105,19 R$ 315,58 

13   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL: BANDEIRA DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM 
TAMANHO OFICIAL 1,92 X 1,35 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE 
ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM 
REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES 
DEVERÃO SER EM METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 110,98 R$ 332,95 

14   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL: BANDEIRA DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM 
TAMANHO OFICIAL 1,28 X 0,90 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE 
ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM 
REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES 
DEVERÃO SER EM METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 93,40 R$ 280,20 

  

ARMÁRIO DE AÇO MULTIUSO / ESCRITÓRIO: CORPO E 

PRATELEIRAS EM CHAPA 26 - 0,45 MM OU SUPERIOR, MEDIDA 
MÍNIMA TOTAL DE: ALTURA. 1,98 M X LARG. 0,90 CM X 
PROFUNDIDADE .0,40CM, COM 4 PRATELEIRAS REFORÇADAS, COM 
FECHADURA, DOBRADIÇAS COM PINO ZINCADO, PORTAS DE 
ABRIR, COM PÉS DE SAPATAS NIVELADORAS, CHAPA DE AÇO 
TRATADA COM ANTIFERRUGEM POR FOSFORIZAÇÃO E PINTURA 
EPÓXI- PÓ POR PROCESSO ELETROSTÁTICO PRATELEIRAS: 
FABRICADAS COM 3ª DOBRA E REFORÇO DE ÔMEGA DE FUNDO, 
PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO. 

UND 30 R$ 914,22 R$ 27.426,70 

  

ARMÁRIO DE AÇO VERTICAL: CHAPA 26 COM DUAS PORTAS NACO 

CINZA - FECHAMENTO POR CHAVE CHAPA DE 0,40MM MEDIDA 1,70 
X 70CM PROFUNDIDADE 33,5CM -COM TRÊS PRATELEIRAS SENDO 
A CENTRAL FIXA E AS DEMAIS MÓVEIS - CADA PRATELEIRA 
SUPORTAR ATÉ 30 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS –PRODUTO 
COM SOFISTICAÇÃO A FERRO E PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ. 
COM PÉS METÁLICOS COM SAPATAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS. 

UND 30 R$ 661,33 R$ 19.840,00 

  

ARMÁRIO DE AÇO: CONFECCIONADO EM CHAPA Nº. 0,45 MM (26) E 

TAMPO, EM CHAPA Nº. 0,60 MM (24) PORTAS COM DOBRADIÇAS 
QUATRO PRATELEIRAS REGULÁVEIS FECHADURA CONJUGADA À 
MAÇANETA CAPACIDADE 40KG/PRAT. UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDAS SAPATAS REGULÁVEIS PARA A BASE. PINTURA 
EPÓXI NA COR CINZA.1.988 MMALT. X 900 MM LARG. X 400 MM. 

UND 30 R$ 492,33 R$ 14.769,90 

18   

ARMÁRIO ESCANINHO DE AÇO COM 16 PORTAS:  ESTRUTURA (4 

CONJUNTOS DE 4), COM FECHADURA EM CADA PORTA; PINTADO 
NA COR CINZA LISO PADRÃO, 
MEDINDO1,98M(ALTURA)X1,2M(LARGURA)X0,42M(PROFUNDIDADE); 
ESPESSURA MÍNIMA DAS CHAPAS; LATERAIS, TAMPO, FUNDO, 
COSTA, PORTAS E DIVISÓRIAS VERTICAIS N 22, DIVISÕES 

UND 30 
R$ 

1.034,00 
R$ 31.020,00 
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HORIZONTAIS N 26, PÉSN14; ADMITE SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 5% 
NAS MEDIDAS DE LARGURA, PROFUNDIDADE E ALTURA. 

  

ARQUIVOS DE AÇO 4 GAVETAS: DIMENSÕES DO PRODUTO ALT. 

1335 MM LARG. 460 MM PROF. 708 MM MEDIDAS INTERNAS DA 
GAVETA: ALT. 280 MM LARG. 390 MM PROF. 580 MM - CHAPA DE AÇO 
0,75 MM, ESPESSURA (#22), CORREDIÇAS TELESCOPIAS NAS 
GAVETAS, SUPORTA 40 KG POR GAVETA. COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ NA COR 
CINZA. DESLIZAMENTO POR TRILHO TELESCÓPIO DE 
MICROESFERA E PUXADORES ESTAMPADOS COM PERFIL EM PVC, 
COM ETIQUETAS. 

UND 30 R$ 745,67 R$ 22.370,00 

  

ASPIRADOR DE ÁGUA E PÓ: 1600W CESTO INOX 127V. ASPIRADOR 

DE ÁGUA E PÓ COM OS REQUISITOS MÍNIMOS/INCLUSOS: 
RESERVATÓRIO DE 20 LITROS EM AÇO INOX, POTÊNCIA DE 1600W, 
MANGUEIRA DE 150 CM, 02 EXTENSORES, BICO DE CANTO ESCOVA 
E BICO MÚLTIPLO PARA PISO E TAPETE. FILTRO E SACO DE PANO 
LAVÁVEL. TENSÃO 127V OU BIVOLT. MANUAL DO USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 2 R$ 581,13 R$ 1.162,25 

21   

BASE PARA BANDEIRAS COM 03 MASTROS: KIT BASE EM MADEIRA, 

REVESTIDA EM LAMINADO NA COR IMBUÍA, ACABAMENTO COM 
CANOPLA CROMADA, ENCAIXE PARA MASTRO COM ESPESSURA DE 
28 MM. DEVE POSSUIR SAPATA DE AÇO INOX PARA EVITAR 
CONTATO DIRETO COM O SOLO. ACOMPANHA 03 (TRÊS) MASTROS 
MEDINDO 2,20 M DE ALTURA DE MADEIRA OU ALUMÍNIO A SEREM 
ESCOLHIDOS NO MOMENTO DO ENVIO DO EMPENHO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 24 CM X 15 CM X 46 CM (L X A X C) 

UND 3 R$ 733,33 R$ 2.200,00 

  

BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL: CAPACIDADE 06-08 LITROS 

BRANCO/INOX. FABRICADA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, TIGELA 
MONOBLOCO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE ENTRE 06 E 
08 LITROS; REQUISITOS MÍNIMOS: 08 VELOCIDADES, 1000W DE 
POTÊNCIA, GRADE BASCULANTE DE PROTEÇÃO, PÉS 
EMBORRACHADOS COM REGULAGEM, 02 BATEDORES EM INOX 
SENDO UM BATEDOR GLOBO E UM BATEDOR GANCHO; MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 47 X 24 X 50 CM (CXLXA) ; PESO MÍNIMO DE 14KG; 
VOLTAGEM 127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); 
CERTIFICADO PELO INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 
R$ 

2.681,64 
R$ 2.681,64 

  

BATEDEIRA PLANETÁRIA: 05 LITROS PRETO/INOX. FABRICADA EM 

MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA, TIGELA MONOBLOCO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE ENTRE 05 LITROS; REQUISITOS 
MÍNIMOS: 08 VELOCIDADES, 750W DE POTÊNCIA, PÉS 
EMBORRACHADOS, 03 BATEDORES EM INOX SENDO UM BATEDOR 
GLOBO, UM BATEDOR PLANO E UM BATEDOR GANCHO; VOLTAGEM 
127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); CERTIFICADO PELO 
INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 2 R$ 481,53 R$ 963,06 

  

BEBEDOURO DE ÁGUA DE BANCADA: PARA GALÃO BRANCO 127V. 

BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO DE BANCADA PARA GALÃO 
DE 10/20 LITROS COM OS REQUISITOS MÍNIMOS/INCLUSOS: 02 
TORNEIRAS COM VAZÃO DE 40 L/H E RESERVATÓRIOS DE 02 
LITROS, BOTÃO LATERAL PARA REGULAGEM DE TEMPERATURA DA 
ÁGUA. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR. COR: BRANCO. 
POTÊNCIA DE 90W. TENSÃO 127V OU BIVOLT. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 31 X 42 X 33 CM (LXAXP). MANUAL DO USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 R$ 392,33 R$ 3.923,33 
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BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA MÍNIMO 100 LITROS: 

BEBEDOURO TRADICIONAL, 3 TORNEIRAS, MÍNIMO 100 LITROS 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDO, REVESTIMENTO 
EXTERNO, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM AÇO INOX, 
RESERVATÓRIO EM PP ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS, TOMADA 
3 PINOS CONFORME A NORMA DA ABNT/NBR 603351, GÁS R134A 
ECOLÓGICO, MÍNIMO 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA, ACOMPANHA UM 
FILTRO, REVESTIMENTO FRENTE E LATERAIS EM CHAPA DE AÇO 
INOX, TENSÃO/POTÊNCIA: 110V, 80CM DO PISO AO BICO DA 
TORNEIRA DIMENSÕES: COMPRIMENTO 77 CM, ALTURA 135 CM, 
PROFUNDIDADE 75 CM. 

UND 6 
R$ 

2.253,33 
R$ 13.520,00 

  

BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL DE COLUNA NO MÍNIMO 25 
LITROS: INOX + FILTRO CARACTERÍSTICAS CORPO E ESTRUTURA 

EM AÇO INOX. TAMPA E PÉS REGULÁVEIS DE PLÁSTICO (ABS 
INJETADO); APARADOR DE ÁGUA (PINGADEIRA) EM AÇO INOX; 
SERPENTINA EMAÇO INOX (INTERNA); RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO; ISOLAMENTO TÉRMICO EM EPS; BOIA 
CONTROLADORA DO NÍVEL DE ÁGUA; TOMADA DE 3 PINOS 
CONFORME A NORMA DA ABNT/NBR/603351 CERTIFICADO PELO 
INMETRO; TERMOSTATO COM 7 NÍVEIS PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA; GÁS ECOLÓGICO R134A; REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR QUE GARANTE MAIOR EFICIÊNCIA; 
TENSÃO/POTÊNCIA: 110V ; CONSUMO MÉDIO: 19 KW/H MÊS; 
ALTURA DA ENTRADA DE ÁGUA EM RELAÇÃO AO SOLO NO MÍNIMO: 
1,25M; ALTURA DA TORNEIRA EM RELAÇÃO AO SOLO NO MÍNIMO 
90CM; ALTURA DO APARADOR DE ÁGUA EM RELAÇÃO AO SOLO NO 
MÍNIMO DE 72 CM(BORDA SUPERIOR) ; DISTÂNCIA ENTRE O 
APARADOR DE ÁGUA E TORNEIRA NO MÍNIMO DE : 23CM (FUNDO 
DO APARADOR). 

UND 6 1.,503,397 R$ 9.020,38 

  

BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL EM AÇO INOX 200L: COM 04 

TORNEIRAS 127V. BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO 
INDUSTRIAL EM AÇO INOX 430/304 COM OS REQUISITOS: 04 
TORNEIRAS (01 ÁGUA NATURAL + 03 ÁGUA GELADA) FABRICADA EM 
METAL CROMADA COM ROSCA 1/2'', RESERVATÓRIO ATÓXICO E 
ANTIFERRUGEM DE 200 LITROS, REGULAGEM DE TEMPERATURA 
MANTENDO A ÁGUA ENTRE 5-10°C, REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DA 
ÁGUA NO RESERVATÓRIO DE 15 L/H, SERPENTINA INTERNA EM 
AÇO INOX 304, GÁS REFRIGERANTE R134A OU R410A, BOIA 
CONTROLADA DO NÍVEL DE ÁGUA, FILTRO INTERNO COM 
APARADOR DE ÁGUA (PINGADEIRA). PÉS COM NIVELAMENTO DE 
ALTURA. TENSÃO 127V OU BIVOLT. DIMENSÕES APROXIMADAS: 86 
X 145 X 76 CM (LXAXP), PESO APROXIMADO: 50 KG. MANUAL DO 
USUÁRIO EM PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 6 
R$ 

2.861,33 
R$ 17.168,00 

  

BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA:  DE MESA (PARA GALÃO) 

BIVOLT, FORNECEM ÁGUA FRIA E NATURAL, COMPATÍVEIS COM 
GALÕES DE ATÉ 20 LITROS, SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO POR 
PLACA ELETRÔNICA. COR BRANCA. 

UND 5 
R$ 

4.753,00 
R$ 2.265,00 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO ESTOFADA: CADEIRA ESTOFADA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA BASE: FIXA MODELO: ERGONÔMICA 
SUPORTE: LÂMINA ALTURA:82CM BASE: QUATRO PÉS 
REVESTIMENTO: CURVIM (COURO SINTÉTICO) PESO SUPORTADO 
120 KG. ASSENTO: LARGURA: 46 CM X PROFUNDIDADE: 44 CM X 
ESPESSURA:6CM ENCOSTO: LARGURA:44CM X ALTURA:38CM X 
ESPESSURA: 6CM.ASSENTO/ENCOSTO: BIPARTIDOS UNIDOS POR 
LÂMINA DE FERRO COM ESPESSURA DE 6MM E LARGURA DE 7,5 
CM. 

UND 150 R$ 253,00 R$ 37.950,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

30   

CADEIRA DE BANHO: CAPACIDADE: 120 KG; RODÍZIOS DE 3 

POLEGADAS COM FREIO NAS RODAS DIANTEIRAS; REGISTRO 
ANVISA: 80795950045; MEDIDAS EMBALADAS (C X L X A): 52 X 18 X 
41; PESO BRUTO EMBALADO: 7,3 KG. CADEIRA DE BANHO 
HIGIÊNICA DOBRÁVEL E DESMONTÁVEL ATÉ 120 KG SUPORTA ATÉ 
120KG; TRÊS EM UM: BANHO, SUPORTE PARA COMADRE E SOBRE 
VASO; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, OFERECENDO MAIOR 
ROBUSTEZ E DURABILIDADE; RODÍZIOS 360º PERMITEM 
MOBILIDADE TOTAL EM AMBIENTES COM ESPAÇO REDUZIDO; 
LARGURA DO ASSENTO DE 44CM; DOBRÁVEL E DESMONTÁVEL; 
FÁCIL DE MONTAR; APOIOS ERGONÔMICOS PARA OS BRAÇOS 
MEDIDAS: 93 X 50 X 59CM (ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO); 
ALTURA DO ASSENTO: 50CM; TAMANHO DO ASSENTO: 38 X 40CM; 
ESPAÇO LIVRE DO ASSENTO: 44CM; PESO: 6,6KG; 

UND 5 R$ 308,89 R$ 1.544,43 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO EXECUTIVA ERGONÔMICA COM 
BRAÇOS: N17 ABNT CURVIN PRETO GIRATÓRIA - MODELO 

CLÁSSICO - MECANISMO BACKSYSTEN QUE FAZ COM QUE O 
ENCOSTO SE ADAPTE A QUALQUER USUÁRIO. ASSENTO E 
ENCOSTO POSSUEM ESPUMA INJETÁVEL D45COM REVESTIMENTO 
EM CURVIN, COR PRETA. REGULAGEM DE BRAÇOS: ALTURA 
ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL, FEITO EM POLIPROPILENO QUE SÃO 
100% RECICLÁVEIS. REGULAGEM DO ASSENTO: ALTURA PARA 
CIMA E PARA BAIXO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA QUE ACIONA O 
PISTÃO AGÁS QUE FAZ COM QUE A CADEIRA REGULE O ASSENTO 
NA POSIÇÃO QUE O USUÁRIO PRECISA DE 45 A 54 CM (MEDIDAS DO 
CHÃO AO ASSENTO). REGULAGEM DO ENCOSTO: ALTURA PARA 
CIMA E PARA BAIXO. ATRAVÉS DO PRÓPRIO ENCOSTO ONDE O 
USUÁRIO SOBE OU DESCE PARA MELHOR AJUSTE ATRAVÉS DE 
UMA CATRACA QUE VAI SUBINDO ATE CHEGAR A ÚLTIMA 
REGULAGEM E DESTRAVAR NOVAMENTE, FAZENDO COM QUE O 
ENCOSTO ABAIXE NOVAMENTE INCLINAÇÃO PARA FRENTE E PARA 
TRÁS NUM ÂNGULO DE ATÉ 90O GRAUS ATRAVÉS DE UMA 
SEGUNDA ALAVANCA QUE AO PUXAR DESTRAVA O ENCOSTO 
POSSIBILITANDO DO USUÁRIO A POSICIONA-LO ONDE QUE MAIS 
LHE AGRADE PESO SUPORTADO 110KG .GARANTIA DE 1 ANO DO 
FABRICANTE(CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO)-LARGURA DO 
ASSENTO DE NO MÍNIMO 45CM 

UND 30 R$ 769,33 R$ 23.080,00 

  
CADEIRA DE ESCRITÓRIO SECRETARIA GIRATÓRIA: COM 

ENCOSTO ARCO CONFORTÁVEL EM MALHA RESPIRÁVEL, COM 
ALTURA AJUSTÁVEL COR PRETA, BASE CROMADA, 5 RODINHAS. 

UND 30 R$ 386,33 R$ 11.590,00 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO: CADEIRA ESCRITÓRIO MATERIAL 

ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO: COURO ECOLÓGICO/TECIDO SINTÉTICO, MATERIAL 
ENCOSTO: POLIPROPILENO TELADO, MATERIAL ASSENTO: 
COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA: CROMADO, TIPO BASE: FIXA EM FORMA DE "S", APOIO 
BRAÇO: FIXOS REVESTIDOS DE ESPUMA DE POLIURETANO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO INTERLOCUTOR, DIMENSÕES 
ASSENTO: 450 X 450, DIMENSÕES ENCOSTO: 450 X 460 

UND 30 R$ 340,00 R$ 10.200,00 

34   

CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL: SUPORTA 120 KG IMPERMEÁVEL 

COM CINTO, EM AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES DO 
ASSENTO: LARGURA MÍNIMA DE 40 CM E PROFUNDIDADE 
AJUSTÁVEL, E ENCOSTO RECLINÁVEL: AJUSTÁVEL EM ANGULO, 
COM RODAS PNEUMÁTICAS OU MACIÇAS, BRAÇOS: REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM ALTURA, E APOIOS DE PÉS: AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, ALMOFADA DO ASSENTO: ACOLCHOADA, COM 
TECIDO RESPIRÁVEL E ANTI DESLIZANTE, COM CINTOS DE 
SEGURANÇA: HOMOLOGADOS E AJUSTÁVEIS, E SISTEMA DE 
FREIOS: EFICAZ E DE FÁCIL. 

UND 5 R$ 825,00 R$ 4.125,00 

35   

CADEIRA DE RODAS SIMPLES: MANUAL, COM PNEU MACIÇO, 

DOBRÁVEL. COR: PRETO. LARGURA DO ASSENTO: A PARTIR DE 
40CM. PESO: A PARTIR DE 12KG. LARGURA DO ENCOSTO: A PARTIR 
DE 40CM. ALTURA DO ENCOSTO: A PARTIR DE 40CM. ALTURA 
TOTAL: A PARTIR DE 60CM. COM CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ 
120KG. 

UND 5 R$ 865,00 R$ 4.325,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

36   

CADEIRA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO NA COR 

UND 500 R$ 51,01 R$ 25.503,33 

BRANCA: ESPECIFICAÇÃO: CADEIRA DE PLÁSTICO, FABRICA EM 

POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA DE 182 KG, LARGURA 43CM, 
ALTURA 88CM, ALTURA DO ACENTO 45CM, PROFUNDIDADE 52CM, 
COMPRIMENTO 51,2CM, EMPILHAMENTO MÁXIMO RECOMENDADO 
20 UNIDADES, PESO APROXIMADO DE 2,2KG. 

  

CAIXAS DE SOM MINI P/ NOTEBOOK/PC: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

QUANTIDADE DE ALTO FALANTES: 2 FORMATO: CAIXA TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: USB/P2 POTÊNCIA DE SAÍDA: 6WATTS RMS TIPO DE 
ALTO FALANTE: WOOFER 

UND 10 R$ 20,93 R$ 209,33 

38   

COIFA: COIFA 120X90 COMPLETA COM EXAUSTOR ALTA VAZÃO, 

PARA FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS. COM KIT COMPLETO PARA 
INSTALAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO 1 COIFA PRODUZIDA EM 
AÇO GALVANIZADO NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 120X90X50CM 
(LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA); 3 METROS DE TUBO COM 
DIÂMETRO DE 200MM (20CM); 2 CURVAS DE 90º COM DIÂMETRO DE 
200MM (20CM); 1 CHAPÉU CHINÊS DE 200MM (20CM); 1 EXAUSTOR 
BIVOLT DE ALTA VAZÃO COM 200MM; PARAFUSOS E BUCHAS 

UND 2 
R$ 

2.603,51 
R$ 5.207,01 

39   

COMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR INTEL CORE I5 10 

GERAÇÃO OU EQUIVALENTE AMD, NO MÍNIMO MEMORIA: 8GB DDR4 
OU MAIS ARMAZENAMENTO: SSD DE 480GB OU SUPERIOR REDE: 
PLACA DE 101001000 MBPS PORTAS: PELO MENOS 4 USB MÍNIMO 2 
USB 3.0, HDMI, VGA OU DISPLAY PORT SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO COM LICENÇA ORIGINAL GARANTIA: 36 MESES. 
COTA RESERVA ME & EPP 25% 

UND 11 
R$ 

5.559,63 
R$ 61.155,96 

40   

CONJUNTO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA: CONJUNTO DE 

LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA–60L (KIT COM 4UNIDADES), EM 
CORES DISTINTAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS. FABRICADAS EM POLIETILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 72 CM (A) X 
38 CM (L) X 38 CM (P). 

UND 10 R$ 625,66 R$ 6.256,63 

41   COOLER LGA 775: PARA PROCESSADOR. UND 10 R$ 45,39 R$ 453,90 

42   

DISPENSER DE PAPEL TOALHA SUPORTE DE PAREDE: ALTURA: 32 

CM - LARGURA: 25 CM - DISPENSER COMPACTO COM 
PROFUNDIDADE DE 13 CM - FEITO DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE - ADEQUADO PARA PAPEL TOALHA INTER FOLHADO-
EQUIPADO COM TRAVA D E SEGURANÇA PARA EVITAR 
DESPERDÍCIO. 

UND 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

  

ENCADERNADOR/PERFURADOR: ENCADERNADORA 

PERFURADORA DE PAPEL ENCADERNAÇÃO ESPIRAL A4: 
MATERIAL: AÇO, POSIÇÃO DAS FURAÇÕES: 3 POSIÇÕES EM 49 
FUROS, TAMANHO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 297MM; QUANTIDADE 
DE FUROS: 49; - DIÂMETRO DAS PUNÇÕES: 4,0MM; -PASSO: 
(DISTÂNCIA ENTRE O CENTRO DOS FUROS)6,0MM; - ESPAÇO 
ENTRE AS PUNÇÕES:2MM; - ACIONAMENTO: ALAVANCA MANUAL DE 
ACIONAMENTO EXCÊNTRICO; - PINTURA ELETROSTÁTICA; - 
PUNÇÕES E MATRIZ EM AÇO TEMPERADO; - PUNÇÕES 
ESCALONADOS PARA FACILITAR OS FUROS-APOIO DE BORRACHA 
PARA MAIOR ADERÊNCIA. 

       
UND 

5 R$ 923,57 R$ 4.617,87 

  

ESTANTE DE AÇO: MATERIAL, ESTRUTURA TOTALMENTE EM AÇO 

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, DIMENSÕES APROXIMADAS 
1,98 M DE ALTURA X 92 CM DE LARGURA X 40 CM DE 
PROFUNDIDADE OU CONFORME NECESSIDADE DO LOCAL. 
PRATELEIRAS , MÍNIMO DE 5 PRATELEIRAS REGULÁVEIS EM 
ALTURA CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA : 30KG POR PRATELEIRA 
COM DISTRIBUIÇÃO UNIFORME , FIXAÇÃO POE ENCAIXE NA 
PARAFUSADA ( CONFORME MODELO ) ACABAMENTO ; PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA OU SIMILAR , RESISTENTE Á 
UNIDADE E A CORROSÃO ESTRUTURA ; COLUNAS COM REFORÇO , 
SISTEMA DE MONTAGEM DESMONTÁVEL COM PARAFUSOS OU 
ENCAIXES PÉS ; COM SAPATAS PLÁSTICAS OU METÁLICAS PARA 
PROTEÇÃO DO PISO ( OPCIONAL ) MONTAGEM ; FORNECIDA 
DESMONTADA , COM MANUAL E TODOS OS ACESSÓRIOS 

UND 30 R$ 272,96 R$ 8.188,70 
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NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM; APLICAÇÃO; USO INTERNO, 
IDEAL PARA ESCRITÓRIOS, ALMOXARIFADOS OU ARQUIVOS. 

45   

EXPOSITOR DE LIVROS E REVISTAS: COM 5 PRATELEIRAS 

ARAMADAS, NA COR BRANCA. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 
TOTAL: 170 CM; ALTURA BASE: 21,5 CM; ALTURA PRATELEIRA TELA: 
31 CM; LARGURA BASE: 51 CM; LARGURA PRATELEIRA TELA: 25,5 
CM; COMPRIMENTO: 60 CM. 

UND 5 R$ 609,31 R$ 3.046,53 

  

FOGÃO INDUSTRIAL: BAIXA PRESSÃO 6 BOCAS UTILIZADO EM 

COZINHAS INDUSTRIAIS 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 
QUEIMADORES SIMPLES DIMENSÕES: ALTURA: 80 CM 
PROFUNDIDADE: 82,5CM LARGURA: 1,10 CM MEDIDAS INTERNAS 
DO FORNO- LARGURA: 57 CM- ALTURA: 30 CM- PROFUNDIDADE: 55 
CM 

UND 2 
R$ 

2.494,99 
R$ 4.989,97 

  

FOGÃO INDUSTRIAL: FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS COR 

PRETO/GRAFITE, SEM FORNO, ALTURA PADRÃO DE 80 CM, 
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS, 2 QUEIMADORES DUPLOS, REGISTRO CROMADO DE¼, 
ALTA OU BAIXA PRESSÃO, PÉS ALTOS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
82X107X48CM (AXLXP), PESO APROXIMADO:27KG, GARANTIA 
MÍNIMA DO FORNECEDOR NO MÍNIMO12 MESES MÍNIMO12MESES. 

UND 2 R$ 690,32 R$ 1.380,63 

  

FOGÃO: EM AÇO INOX OU SIMILAR, RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURAS E CORROSÃO, 6 QUEIMADORES COM 
DIFERENTES POTENCIAS PARA MAIOR VERSATILIDADE NO USO, 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO OU SEMIAUTOMÁTICO, FORNO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 80 LITROS, COM VIDRO TEMPERADO E 
ILUMINAÇÃO INTERNA, ALIMENTAÇÃO A GÁS GLP. 

UND 3 
R$ 

1.809,09 
R$ 5.427,28 

49   

FONE HEADSET PC/NOTEBOOK: FONE DE OUVIDO COM 

MICROFONE, MODELO HEADSET, FREQUÊNCIA DE 20HZ, 
COMPATÍVEL COM PC E NOTEBOOK, SENSIBILIDADE 105DB, 
REGULÁVEL, COM 2,5M DE CABEAMENTO. 

UND 10 R$ 44,54 R$ 445,43 

50   

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: ATX FONTE TIPO ATX 20 + 4 PINOS, 

POTÊNCIA DE 450 WATTS OU SUPERIOR, ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO DE 115 A 230 VAC, FREQUÊNCIA 60HZ, COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO E QUE IMPLEMENTE PFC (POWER FACTOR 
CORRECTION) ATIVO COM EFICIÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 80%, 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UM) CONECTOR PARA PLACA DE 
VÍDEO PCI-EXPRESS DE 6 + 2 PINOS E 04 (QUATRO) CONECTORES 
SATA. O MODELO DE FONTE FORNECIDO DEVE ESTAR 
CADASTRADO NO SITE WWW.80PLUS.COM NA CATEGORIA BRONZE 
OU SUPERIOR, POSSUIR BAIXO NÍVEL DE RUÍDO CONFORME NBR 
10152 OU ISO 7778 OU EQUIVALENTE 

UND 10 R$ 245,33 R$ 2.453,33 

51   

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: TFX FONTE TIPO TFX, POTÊNCIA DE 300 

WATTS OU SUPERIOR, ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO DE 115 A 230 
VAC, FREQUÊNCIA 60HZ, COM AJUSTE AUTOMÁTICO, EFICIÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80%, DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 
CONECTOR ATX 20/24, MÍNIMO 02 CONECTORES SATA 

UND 10 R$ 136,33 R$ 1.363,33 

52   
FONTE PARA PC/NOTEBOOK: 19.5 V 4.62 A DISTÂNCIA FOCAL 

MÁXIMA: PINO 7.4 X 5.0 MM APARELHOS COMPATÍVEIS: FONTE 90W 
- PINO 7.4 X 5.0 MM ENTRADA: 100-240V, 50-60HZ (BIVOLT) 

UND 10 R$ 107,31 R$ 1.073,13 
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FORNO ELÉTRICO: DE BANCADA, CAPACIDADE DE 50 A 60 LITROS, 

RESISTÊNCIAS SUPERIOR E INFERIOR, TIMER DE 120 MINUTOS 
COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 127 VOLTS, COM CONTROLE 
DE TEMPERATURA: DE 90ºC A 230ºC, MATERIAL DE PORTA: VIDRO 
TEMPERADO, MATERIAL INTERNO DO FORNO: AÇO GALVANIZADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS ( AXLXP): 30X45X37 CM. 

UND 2 R$ 533,99 R$ 1.067,99 

  

FORNO MICRO-ONDAS: CAPACIDADE: 21 LITROS-POTÊNCIA: 

1.200W- DIÂMETRO DO PRATO 24,5 CM -DIMENSÕES INTERNAS (EM 
CM) A X L XP:18,00X30,30X27,80-FORNO; - SUPORTE DO PRATO 
GIRATÓRIO; - PRATO GIRATÓRIO DE VIDRO; -MANUAL DE 
INSTRUÇÕES-GARANTIA-1ANO. 

UND 5 R$ 618,81 R$ 3.094,05 

  

FRAGMENTADORA DE PAPEL: COM CESTO DE 20 LITROS OU 

SUPERIOR, TENSÃO DE 110V OU BIVOLT, CORTE EM TIRAS DE 6MM, 
ENTRE 12 A 15 FOLHAS A4(75G/M²) POR VEZ, NÍVEL DE SEGURANÇA 
MÍNIMA 2(NORMA DIN 32757-1) BOTÃO COM 03 POSIÇÕES 
AUTO/OFF/VER, POTÊNCIA APROX:340 A 400 W, SENSOR 
AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE PAPEL, PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO DO MOTOR, ABERTURA MÍNIMA DE ENTRADA 
220MM 

UND 1 
R$ 

6.904,20 
R$ 6.904,20 

56   

FREEZER HORIZONTAL + 500 LITROS: COM 02 PORTAS BRANCO 

127V. FREEZER HORIZONTAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 
LITROS E 02 PORTAS. REQUISITOS MÍNIMOS: 02 MODOS DE 
OPERAÇÃO: REFRIGERADOR E FREEZER, CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE TEMPERATURA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE -25 À 5 °C. 
COR BRANCO. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A". CERTIFICADO PELO 
INMETRO. TENSÃO 127V OU BIVOLT. INCLUSO MANUAL DE 
OPERAÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 1 
R$ 

3.551,67 
R$ 3.551,67 

  

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 305 LITROS: DUPLA AÇÃO CHA31C 

BRANCO, 220V, CLASSE A COM CERTIFICADO PELO SELO PROCEL; 
MENOR CONSUMO DE ENERGIA, COM 4 PÉS COM RODÍZIO; 
FACILIDADE DE REMOÇÃO NA HORA DA LIMPEZA; CONGELAMENTO 
RÁPIDO, PRESERVA AS PROPRIEDADES NATURAIS DOS 
ALIMENTOS E AINDA POSSUI ACIONAMENTO NO PAINEL FRONTAL; 
MAIOR RESISTÊNCIA A CORROSÃO E IMPACTOS; 

UND 1 
R$ 

2.346,78 
R$ 2.346,78 

  

GELADEIRA FROST FREE: COM CAPACIDADE INTERNA MÍNIMA DE 
300 LITROS FROST FREE COM FREEZER - 127V COM 

COMPARTIMENTOS ESPECIAIS; GUARDA OVOS, LATAS, GARRAFAS 
E MUITO MAIS GAVETÃO DE LEGUMES E SEPARADOR DE 
GARRAFAS NA PORTA, QUE TAMBÉM CONTA COM PORTA-LATAS, 
PORTA-OVOS (12 UNIDADES) E COMPARTIMENTO EXTRA FRIO 
PARA REFRIGERAÇÃO. COM CONTROLE EXTERNO. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: - CONTROLE DE TEMPERATURA 
EXTERNO- CONTROLE DE TEMPERATURA DO CONGELADOR- 
SISTEMA FROST FREE- GAVETÃO DE LEGUMES TRANSPARENTE 
(INCLUSO)- PORTA LATAS (INCLUSO)- PORTA-OVOS PARA 12 
UNIDADES (INCLUSO)- RESFRIAMENTO EXTRA (INCLUSO)- 
SEPARADOR DE GARRAFAS (INCLUSO) PRATELEIRA DO 
REFRIGERADOR:  ARAMADA CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA CONSUMO DE ENERGIA: CLASSIFICAÇÃO ACOR: 
BRANCO TIPO DE DEGELO: FROST FREE. 

UND 3 
R$ 

2.789,63 
R$ 8.368,90 

  

GUILHOTINA: GUILHOTINA – PAPEL CORTE RETO: MATERIAL: 

METAL. TAMANHO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO:297MM; -CAPACIDADE 
DE PERFURAÇÃO:10 FOLHAS DE 75G/M²DE UMA VEZ; QUANTIDADE 
DE FUROS:49; -MEDIDAS:30 CMX25CM; -
APROXIMADAMENTE12FOLHAS (PADRÃO 70G/SM PAPEL); - AJUSTE 
DE CORTE DO PAPEL; CORTA A4, A5, B7, B6, B5, CARTÃO POSTAL E 
FOTO. 

UND 5 R$ 269,00 R$ 1.344,98 

60   HD EXTERNO: DE 1 TERABYTE, CONEXÃO SATA USB 3.0. UND 10 R$ 353,27 R$ 3.532,67 
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61   

IMPRESSORA COLORIDA A LASER: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

IMPRESSÃO UTILIZANDO TECNOLOGIA LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO, COMPATÍVEL COM TONERS COM 
RENDIMENTO DE 2.000 PÁGINAS DE ACORDO COM O FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL 
A4, POSSUIR BANDEJA COM CAPACIDADE COMPATÍVEL PARA 250 
FOLHAS, SUPORTE A VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 25 PPM 
(PÁGINAS POR MINUTO) EM PRETO E COLORIDO NO PAPEL A4, 
POSSUIR CONECTIVIDADE WIRELESS 2,4GHZ E 5GHZ 802.11 B/G/N, 
LAN GIGABIT ETHERNET, WI FI DIRECT, HI-SPEED COMPATÍVEL 
COM USB 2.0, BANDEJA DE ENTRADA COM CAPACIDADE PARA 250 
FOLHAS E SAÍDA 150 PÁGINAS OU MAIS, CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, POSSUIR CAPACIDADE DE CICLO 
DE TRABALHO MENSAL DE 38.000 PÁGINAS OU MAIS ALIMENTAÇÃO 
110V/127V OU 100-240V, ACOMPANHAR 4 TONERS: 1 PRETO, 1 
CIANO, 1 MAGENTA E 1 AMARELO 1 UNIDADE DE CILINDRO, CABO 
DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB. 

UND 10 
R$ 

1.846,33 
R$ 18.463,33 

62   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A LASER: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO UTILIZANDO 
TECNOLOGIA LASER ELETROFOTOGRÁFICO, COMPATÍVEL COM 
TONERS COM RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS DE ACORDO COM O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE 
COBERTURA NO PAPEL A4, POSSUIR BANDEJA COM CAPACIDADE 
COMPATÍVEL PARA 250 FOLHAS, POSSUIR BANDEJA MULTIUSO 
COM CAPACIDADE COMPATÍVEL PARA 50 FOLHAS, CAPACIDADE DE 
SAÍDA DE PAPEL COMPATÍVEL COM 150 FOLHAS, ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF) COM CAPACIDADE 
COMPATÍVEL DE 50 FOLHAS, POSSUIR OPÇÕES DE CÓPIA 
ORDENADAS, N EM 1, CÓPIAS MÚLTIPLAS (ATÉ 99, 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25-400% EM INCREMENTOS DE 1%, 
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PRETO E COLORIDO COM VELOCIDADE 
DE 25 IPM, SUPORTE DE DIGITALIZAÇÃO PARA ARQUIVO, IMAGEM, 
OCR, USB, DIRETÓRIO (PASTA) DE REDE, MEMÓRIA PADRÃO DE 
512MB OU SUPERIOR (PARA MELHOR DESEMPENHO DO 
EQUIPAMENTO EVITANDO TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO 
DE DADOS DURANTE A IMPRESSÃO), COMPATÍVEL COM 
IMPRESSÃO NA DE 32PPM. 

UND 10 
R$ 

3.029,33 
R$ 30.293,33 

63   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA GRANDE 
PORTE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 

A LASER, DISPLAY LCD TOUCHSCREEN COLORIDO DE 5, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS COMPATÍVEL COM 
80 PÁGINAS, BANDEJA DE ENTRADA COMPATÍVEL COM A 
CAPACIDADE DE 500 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO COMPATÍVEL 
COM A CAPACIDADE DE 50 FOLHAS OU SUPERIOR, MEMÓRIA 
PADRÃO: 1GB (PARA MELHOR DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO 
EVITANDO TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO DE DADOS 
DURANTE A IMPRESSÃO), PERMITIR IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) 
COM VELOCIDADE DE 50 PPM, DUPLEX AUTOMÁTICO PARA 
IMPRESSÃO E PARA CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA ÚNICA 
PASSAGEM, INTERFACES: WIRELESS 802.11B/G/N, ETHERNET 
GIGABIT, CONEXÃO USB, HOST USB FRONTAL E TRASEIRO (PARA 
LEITOR DE CARTÕES IC EXTERNO), PERMITIR REALIZAR CÓPIAS 
COM A VELOCIDADE DE 50 CPM (CARTA/A4), SUPORTE A CÓPIAS 
ORDENADAS, N EM 1. 

UND 10 
R$ 

4.800,00 
R$ 48.000,00 
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64   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA PEQUENO 
PORTE: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER, ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF) COM CAPACIDADE PARA 50 
PÁGINAS OU MAIS, BANDEJA DE ENTRADA COM CAPACIDADE PARA 
250 FOLHAS OU MAIS, CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL DE 100 
FOLHAS OU MAIS, MEMÓRIA PADRÃO: 128 MB OU SUPERIOR (PARA 
MELHOR DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO EVITANDO 
TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO DE DADOS DURANTE A 
IMPRESSÃO), BANDEJA DE PAPEL COMPATÍVEL COM PAPEL 
TAMANHO OFÍCIO, POSSUIR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) COMPATÍVEL COM 
VELOCIDADE DE 36 PPM, SUPORTE A EMULAÇÃO PCL6 E PDF, 
ESPECIFICADO PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO A 
CAPACIDADE DE VOLUME DE CICLO MENSAL DE 15.000 PÁGINAS 
OU MAIS, COMPATÍVEL COM CÓPIA EM PRETO NA VELOCIDADE DE 
33 CPM COM, AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 25% - 400%, COM OPÇÃO EM 
INCREMENTOS DE 1%, OPÇÃO DE CÓPIAS MÚLTIPLAS (ATÉ 99). 

UND 10 
R$ 

2.108,67 
R$ 21.086,67 

65   KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 30 R$ 83,65 R$ 2.509,50 

66   

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS: TECNOLOGIA DE LEITURA: 1D,2D, 

QRCODE, INTERFACE DE COMUNICAÇÃO USB, HID, E SERIAL 
VIRTUAL COM MODO DE LEITURA AUTO SENSOR E CONTINUO, LER 
CÓDIGOS EM TELAS DE SMARTPHONES E MONITORES, 
COMPATÍVEL COM SO, WINDOWS LINUX, E MAC, SENDO IGUAL OU 
SUPERIOR AS FABRICANTES: ELGIN BEMATECH 

UND 2 R$ 232,33 R$ 464,67 

67   

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS: COM BAIXA ROTAÇÃO 

PRETO/INOX. FABRICADO EM AÇO INOX, COPO MONOBLOCO COM 
TAMPA, CAPACIDADE DO COPO DE 04 LITROS E 02 ALÇAS DE 
SUPORTE; BAIXA ROTAÇÃO, ENTRE 3500 E 4000 RPM, PÉS 
EMBORRACHADOS; ALTURA MÍNIMA DE 60CM; PESO MÍNIMO DE 
07KG; VOLTAGEM 127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); 
CERTIFICADO PELO INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 R$ 633,77 R$ 633,77 

  

LIQUIDIFICADOR: LIQUIDIFICADOR, 3,2L, PRETO - VOLTAGEM 110 

VOLTS POTÊNCIA EM WATTS?1400WATTSTIPO DE FONTE DE 
ENERGIA 

UND 3 R$ 205,66 R$ 616,99 ENERGIA ELÉTRICA TIPO DE MATERIAL PLÁSTICO, METAL 
DIMENSÕES DO PRODUTO 22 X 20,5 X 42,1 CM; 2,3 QUILOGRAMAS 
15 VELOCIDADES + BOTÃO PULSAR JARRA ANTIMICROBIANA COM 
3,2L* DE CAPACIDADE TOTAL TAMPA MEDIDORA DE 100ML. 

  
LIXEIRA DE PLÁSTICO: LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E 

ABERTURA DE PEDAL, CAPACIDADE 15L. 
UND 150 R$ 21,60 R$ 3.240,50 

  
LIXEIRA DE PLÁSTICO: LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E 

ABERTURA DE PEDAL, CAPACIDADE 30L. 
UND 150 R$ 39,13 R$ 5.869,50 

  

LONGARINA TIPO DIRETOR: COM 04 LUGARES, COR PRETA, 

ERGONÔMICA, EM COURO, COM ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA INJETADA, COM BRAÇOS INDIVIDUAIS 
FIXOS, E COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100KG.GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 MESES. 

UND 10 R$ 692,16 R$ 6.921,60 

72   

LONGARINA 3 LUGARES: LONGARINA DE 3 LUGARES COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, COM ESTRUTURA 
METÁLICA, COM PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETA. (GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 6 MESES). 

UND 10 R$ 242,83 R$ 2.428,30 

73   
MEMóRIA DDR4 08 GB PADRÃO: ARQUITETURA DDR4, 

CAPACIDADE: 08 GB (1X8GB) OU SUPERIOR, FREQUÊNCIA: 
2666MHZ 

UND 30 R$ 109,00 R$ 3.269,90 

74   
MEMóRIA DDR5 08 GB PADRÃO: ARQUITETURA DDR5, 

CAPACIDADE: 08 GB (1X8GB) OU SUPERIOR, FREQUÊNCIA: 
5200MHZ OU SUPERIOR 

UND 30 R$ 289,84 R$ 8.695,20 
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75   

MESA DE ESCRITÓRIO EM FORMATO "L": CONFECCIONADA EM 

MDP OU MDF DE 25 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
RESISTENTE A RISCOS. TAMPO COM BORDAS EM PVC DE 2 MM. 
ESTRUTURA METÁLICA OU EM PAINÉIS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA OU ACABAMENTO MELAMÍNICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: TAMPO PRINCIPAL DE 135 A 160 CM (LARGURA) X 
60 A 75 CM (PROFUNDIDADE), TAMPO LATERAL DE 90 A 120 CM 
(LARGURA) X 45 A 60 CM (PROFUNDIDADE), ALTURA DE 73 A 
76CM.PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. COR PADRÃO 

UND 50 R$ 554,67 R$ 27.733,33 

AMADEIRADO CLARO OU CINZA. COM PASSA-FIOS (SE 
SOLICITADO). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

  

MESA DE ESCRITÓRIO: DIMENSÕES APROXIMADAS 120 CM DE 

LARGURA X 60 CM DE PROFUNDIDADE X 75 CM DE ALTURA, TAMPO 
EM MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA MÍNIMA DE 15MM, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, ESTRUTURA METÁLICA 
OU EM MADEIRA REFORÇADA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO QUANDO APLICÁVEL, ACABAMENTO DAS BORDAS 
EM FITA DE PVC AU ABS PARA MAIOR DURABILIDADE, DUAS 
GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS, PASSA-CABOS PARA 
ORGANIZAÇÃO DOS FIOS. 

UND 50 R$ 400,12 R$ 20.006,00 

77   

MESA DE PLÁSTICO EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA: 

ESPECIFICAÇÃO: MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 70CM, LARGURA 70CM, ALTURA 70CM, DISTÂNCIA 
ENTRE AS PERNAS 70,5CM, PESO 3,8KG(+40). LATERAL 34X15CM. 

UND 50 R$ 75,07 R$ 3.753,50 

  

MESA PARA ESCRITÓRIO/CONSULTÓRIO: BORDA FLEXÍVEL COM 2 

GAVETAS 120 X 58 CM-A MESA PARA ESCRITÓRIO COM BORDA 
FLEXÍVEL COM 2 GAVETAS 120 X 58 CM -MATERIAL: ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO E TAMPO EM MDF. - ALTURA:76 CM. LARGURA:120 
CM. PROFUNDIDADE: 58 CM. GARANTIA: 3 MESES. AMBIENTES: 
ESCRITÓRIO, HOME OFFICE. MODELO: MESA PARA ESCRITÓRIO 
COM BORDA FLEXÍVEL. LARGURA (CM) 1,20-GAVETAS COM 
CORREDIÇAS SIM-GARANTIA DO FORNECEDOR 3 MESES-NÚMERO 
DE PÉS 2MARCA MAIART-MATERIAL DO TAMPO MDF-PÉS 
(MATERIAL) FERRO-NÚMERO DE GAVETAS 2-MATERIAL DA 
ESTRUTURA FERRO-ALTURA (CM) 0,74- PROFUNDIDADE (CM) 0. 

UND 50 R$ 320,63 R$ 16.031,33 

  
MESA PARA IMPRESSORA: FABRICADA EM MDP, COM PÉS EM AÇO, 

CANTOS ARREDONDADOS COM ACABAMENTO EM FITA PVC, NA 
COR CINZA, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,40 CM. 

UND 20 R$ 208,33 R$ 4.166,60 

  

MESA PARA REUNIÃO: COM 12 LUGARES MEDIDA LARG. 3,00 M X 

PROF. 1,10 M X ALT. 0,74 CM, TAMPO BIPARTIDO: MDP 25 MM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO, SAIA: MDP 15 MM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO, ACABAMENTO DAS BORDAS: FITA RETA DE 2 MM, 
PÉS: ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS. FIXAÇÃO: PARAFUSOS E RODOFIX. 

UND 5 
R$ 

1.344,66 
R$ 6.723,30 

  

MESA PARA REUNIÃO: COM 8 LUGARES ESTRUTURA EM MDP, 

MEDIDA: 2,60 X 1,10 X 0,80, MESA DE REUNIÃO DE 8 LUGARES, 
TAMPO DE 40 MM COM 02 CAIXAS PARA TOMADAS, PESO: 102,5 KG, 
PÉS: ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS. FIXAÇÃO: PARAFUSOS E RODOFIX. 

UND 5 
R$ 

1.165,00 
R$ 5.825,00 

  

MESA REUNIÃO RETANGULAR: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MESAS: TAMPOS E PAINÉIS FRONTAIS EM MDP 15MM, BORDAS 
PERFIL DE PVC POST FORMADOS EM 180°. ESTRUTURA METÁLICA 
EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO 30X30 DUPLAS VERTICAIS, 
PONTEIRAS EM POLIPROPILENO REBITADAS AO TUBO. PINTURA 
EPÓXI A PÓ. DIMENSÃO:2000MM COMPRIMENTO 1000 MM 
PROFUNDIDADE 740 MM ALTURA-MESA REUNIÃO RETANGULAR. 

UND 5 R$ 565,33 R$ 2.826,65 

83   

MICROFONE: MULTICANAL POTÊNCIA DE SAÍDA: 30MW 

FREQUÊNCIA DE TRABALHO: A-UHF 614,10 A 698,12 MHZ B-UHF 
634,26 A 697,12 MHZ EMISSÃO DE ESPÚRIOS: <40DB (WITH 
CARRIER) ALIMENTAÇÃO: PILHAS ALCALINAS PADRÃO POLAR: 
SUPER CARDIOIDE CÁPSULA: DINÂMICA GARANTIA: 1 ANO CONTRA 
EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 1 R$ 975,00 R$ 975,00 
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84   

MONITOR DE VÍDEO: (COMPUTADOR) MONITOR DE VÍDEO: 

MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED / MATRIZ ATIVA 
TFTCOM REGULAGEM DE ALTURA, ROTAÇÃO DEVERÁ POSSUIR, 
NO MÍNIMO, 21,5 NA DIAGONAL, NO FORMATO 16:9SUPORTE À 
RESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P)CONTRASTE IGUAL OU 
SUPERIOR A 3.000:1CONECTIVIDADE NO MÍNIMO 01 (UMA) PORTA 
DIGITAL HDMI 1.4FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM, SUPORTANDO AS FAIXAS DE TENSÃO 
DE AC 100-240V EM 50-60HZCOM BOTÕES PARA LIGAR/DESLIGAR E 
DE CONTROLE DIGITAIS (MENU OSD)ACESSÓRIOS INCLUSOS: 
CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABOS DE VÍDEO DIGITAL HDMI, GUIA DE 
INSTALAÇÃO GARANTIA: DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE DO MONITOR COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO. 

UND 50 R$ 360,67 R$ 18.033,33 

85   

MOUSE COM FIO CONVENCIONAL: TIPO DE SENSOR: ÓPTICO 

RESOLUÇÃO DO SENSOR: 1200 DPI OU SUPERIOR COR: PRETO 
COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS CONEXÃO: 
USB QUANTIDADE DE BOTÕES: 3 BOTÕES 

UND 60 R$ 11,47 R$ 688,00 

86   MOUSE PAD: 42X29CM MOUSE PAD – 42X29CM UND 50 R$ 12,72 R$ 636,17 

87   

MULTIPROCESSADOR: CONTENDO;1 UNIDADE MOTORA, 1 JARRA 

DE PROCESSADOR, 1 TAMPA, 1 FACA PROCESSADORA, 1 JARRA DE 
LIQUIDIFICADOR,1LÂMINA DE RALAR E DE FATIAR,1LÂMINA 
JULIENNE, 1 MOEDOR, 1 DISCO DE BATATA PALITO, 1 
ESPREMEDOR, 1 BATEDOR DE MASSAS. 

UND 1 R$ 366,58 R$ 366,58 

88   

NO-BREAK: POTÊNCIA DE 1200 VA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

RENDIMENTO (MODO REDE) DE 95%- BATERIA INTERNA: 2 
BATERIAS 12VDC / 5AH- ACIONAMENTO DO INVERSOR < 0,8 MS- 
COMPRIMENTO DO CABO DE FORÇA DO NOBREAK [MM] 1200 ± 50- 
GRAU DE PROTEÇÃO IP20 ENTRADAS: - TENSÃO NOMINAL [V~]: 115 
/ 127 / 220- SUPORTE A VARIAÇÃO DE TENSÃO EM MODO REDE: 89V 
A 140V (115V~) - FREQUÊNCIA DE REDE [HZ] 60 ± 4- PLUGUE DO 
CABO DE FORÇA PADRÃO NBR14136 (10A) SAÍDAS:- POTÊNCIA 
1200VA. 

UND 5 R$ 984,00 R$ 4.920,00 

89   

NO-BREAK: POTÊNCIA DE 1500 VA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:- 

PERMITIR EXPANSÃO DE AUTONOMIA- RENDIMENTO (MODO REDE): 
ATÉ 96%- BATERIA INTERNA: 2 BATERIAS 12VDC / 7AH- 
ACIONAMENTO DO INVERSOR: < 0,8 MS- GRAU DE PROTEÇÃO IP20- 
POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 
14136, SENDO DUAS DELAS COM CAPACIDADE DE 20A PARA A 
CONEXÃO DE EQUIPAMENTOS QUE DEMANDAM MAIS ENERGIA 
CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA:- TENSÃO NOMINAL: 115V / 127V / 
220V (AUTOMÁTICO)- SUPORTE A VARIAÇÃO DE TENSÃO EM MODO 
REDE: 89V A 140V (REDE 115V~) - 175 A 260 (REDE 220V~)- 
FREQUÊNCIA DE REDE (HZ): 60 ± 4- PLUGUE DO CABO DE FORÇA: 
PADRÃO NBR14136 (10A)SAÍDA:- POTÊNCIA: 1500VA. 

UND 5 
R$ 

1.725,55 
R$ 8.627,77 

90   

NOTEBOOK: 12ª GERAÇÃO INTEL®CORE™I5-1235U INTEL® IRIS® 

XE COM MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA TELA FULL HD 
DE15.6"(1920X 1080),120HZ RAM DDR4 16GB (2X8GB) 2666MT/S SSD 
DE 1TBP CIENVMEM.2 2 PORTAS USB3.2TYPE-ADE 1ª GERAÇÃO 1 
PORTA HDMI1.4,1920X1080 A 60HZ. 802.11AC1X1 WI-FI COM 
BLUETOOTH. 

UND 23 
R$ 

3.446,33 
R$ 79.265,67 

91   

NOTEBOOK: 12ª GERAÇÃ OINTEL®CORE™I3-1215U INTEL®UHD 

COM MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA TELA FULL HD DE 
15.6"(1920X 1080),120HZ RAM DDR40 8GB (2X8GB) 2666MT/S SSD DE 
512 GBPCIENVMEM.2 2PORTAS USB3.2TYPE-ADE1ª GERAÇÃO 1 
PORTA HDMI1.4,1920X1080 A 60HZ. 802.11AC1X1WI-FI COM 
BLUETOOTH. 

UND 25 
R$ 

3.135,00 
R$ 

783.755,00 

92   PEN DRIVE 16 GB UND 20 R$ 23,06 R$ 461,20 

93   PEN DRIVE 32 GB UND 20 R$ 24,53 R$ 490,60 

94   PEN DRIVE 64 GB UND 20 R$ 30,33 R$ 606,67 

  

PORTA BANNER TRIPÉ: SUPORTE 2,30M, COMPATÍVEL COM 

BANNERS DE 1,20 MTS DE LARGURA X 2,00 MTS E ALTURA, BASE 
ARTICULADA, HASTE DE 1 ESTÁGIO COM REGULADOR DE ALTURA, 
PÉS EMBORRACHADOS. 

UND 3 R$ 71,48 R$ 214,45 
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96   

PROJETOR MULTIMÍDIA: LUMINOSIDADE DE 3.500 LUMENS ANSI 

TAXA DE CONTRASTE: 2000:1 TÍPICA (FULL ON/FULL OFF) 
RESOLUÇÃO: XGA ORIGINAL 1024 X 768 LENTE DE PROJEÇÃO: F-
STOP: F/ 2,4 A 2,66 DISTÂNCIA FOCAL, F=18,2 A 21,8 MM LENTE DE 
ZOOM MANUAL 1,2X TAXA DE PROJEÇÃO = 1,6 A 1,92 EM ÂNGULO E 
DISTÂNCIA. TAMANHO DA IMAGEM: 30 A 307 POLEGADAS 
(DIAGONAL). DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2 M A 10 M 
CONECTIVIDADE DE ALIMENTAÇÃO: UM SOQUETE DE 
ALIMENTAÇÃO 110V A 220V 60 HZ AUTOMÁTICO ENTRADA E SAÍDA 
VGA: ENTRADA HDMI: UM CONECTOR HDMI PARA SUPORTE A HDMI 
1.3. COMPATÍVEL COM HDCP. PORTA USB: UM USB SECUNDÁRIO 
PARA SUPORTE REMOTO. PORTA RJ45: UM CONECTOR RJ45 PARA 
CONTROLE DO PROJETOR ATRAVÉS DA REDE. PORTA WI-FI: 
INTERFACE DE REDE SEM FIOS INSTALADA E ATIVADA. LÂMPADA 
DE 280 W. COMPATIBILIDADE DE VÍDEO. VÍDEO COMPOSTO/S-
VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM. VÍDEO COMPONENTE VIA VGA E HDMI: 
1080I/P, 720P, 576I/P, 480I/P. ÁUDIO ALTO-FALANTES, RMS DE 5 W.  

UND 1 
R$ 

2.602,67 
R$ 2.602,67 

97   

PÚLPITO EM ACRÍLICO CRISTAL COM RODINHAS: ACRÍLICO 

CRISTAL TRANSPARENTE; ESPESSURA: MÍNIMO 10 MM; ALTURA: 
ENTRE 110 E 120 CM; TAMPO INCLINADO COM APOIO; BASE COM 4 
RODÍZIOS COM TRAVA; ESTRUTURA POLIDA E COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO; PESO APROXIMADO: 15 A 20 KG; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 
R$ 

1.460,80 
R$ 1.460,80 

  

PURIFICADOR DE ÁGUA: FR600 PRATA, POTÊNCIA(W) 90 (W); COM 

TORNEIRAS; ALIMENTAÇÃO 220V. COM DEPÓSITO DE ÁGUA EM 
AÇO INOX COM SERPENTINA EXTERNA, FACILITA A HIGIENIZAÇÃO 
E NÃO LATERAL AS PROPRIEDADES DA ÁGUA; NANOTECNOLOGIA, 
EXCLUSIVA PROTEÇÃO APLICADA INTERNAMENTE NO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA ATUANDO COMO ESCUDO QUE INIBE A 
PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS; TERMOSTATO DE FÁCIL ACESSO; 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
BALANCEADO; REFIL DE TRIPLA FILTRAGEM; RETÉM PARTÍCULAS 
DE AREIA, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS E ELIMINA ODOR R 
SABOR DE CLORO; FLOATING; BÓIAS DE CONTROLE DO NÍVEL DE 
ÁGUA E DE SEGURANÇA; TORNEIRAS DE GRANDE VAZÃO; 
TOTALMENTE DESMONTÁVEIS; AGILIZAM O USO FACILITAM A 
HIGIENIZAÇÃO A MANUTENÇÃO. SEGURANÇA E QUALIDADE 
GARANTIDA PELO INMETRO; GÁS R134A; INOFENSIVO À CAMADA 
DE OZÔNIO; PRÁTICO SISTEMA DE REFIL: GIROU, TROCOU. 

UND 3 R$ 966,17 R$ 2.898,50 

99   
QUADRO DE AVISO EM MDF: COM CAPACIDADE PARA 5 FOLHAS A4; 

3 VERTICAIS E 2 HORIZONTAIS, MEDIDAS MÍNIMAS. ALTURA 66,5 CM 
, LARGURA 84,5 CM. 

UND 10 R$ 92,80 R$ 928,03 

100   

SCANER DE MESA: CONEXÃO USB, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

DE DOCUMENTO ADF PARA 50 Páginas, VELOCIDADE DE ATE 40 
Páginas POR MINUTO, CRIAÇÃO AUTOMÁTICA DE ARQUIVOS PDF 
PESQUISÁVEL, JPEG, WORD, EXCEL, E POWER POINT. 

UND 3 
R$ 

3.490,00 
R$ 10.469,99 

101   

SMART TV 43 POLEGADAS: APARELHO DE TELEVISÃO, TIPO SMART 

TV, 32"- SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 11 OU SUPERIOR- 
TECNOLOGIA PAINEL: LED- HDR- FORMATO TELA: 16:9- SUPORTE A 
ÂNGULO DE VISÃO: 178°/178°- RESOLUÇÃO DA TELA: 1920 X 1080 
(FHD) OU SUPERIOR- CONTRASTE: 1200:01 OU SUPERIOR- 
CONVERSOR DIGITAL INTERNO- POSSUIR NAVEGADOR CONEXÕES 
MÍNIMAS:- AV IN:1 (UMA)- USB: 1 (UMA)- HDMI:3 (TRÊS)- SAÍDA 
DIGITAL:1 (UMA) (SPDIF)- ETHERNET (LAN): 1 (UMA)- WIFI INTERNO- 
BLUETOOTH: 5.0 OU SUPERIOR- ENTRADA DE ÁUDIO L-R: 1- SAÍDA 
PARA FONES DE OUVIDO: 1- POTÊNCIA DE SAÍDA DE ÁUDIO: 8WX2 
(MÍNIMO)- TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO- FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 110-240V 50/60HZ ACOMPANHAR CABOS, 
CONTROLE REMOTO, MANUAL. 

UND 5 
R$ 

1.568,67 
R$ 7.843,33 

102   
SUPORTE DE PAREDE DISPENSER SABONETE LÍQUIDO: 

CAPACIDADE MÍNIMA 600ML, TRANSPARENTE OU BRANCO COM 
BOTÃO DOSADOR. 

UND 50 R$ 25,92 R$ 1.296,17 
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103   

SUPORTE PARA MASTRO: KIT SUPORTE PARA BANDEIRA: DEVERÁ 

CONTER 3 MASTROS EM ALUMÍNIO COM ALTURÁ MÁXIMA DE 2,30M 
E MÍNIMA DE 2,00M. OS MASTROS DEVERÃO SER ACOMPANHADOS 
DE ACABAMENTO DO TIPO “ROSETA OU PONTA DE LANÇA”. A BASE 
DEVERÁ SER DE MADEIRA NOBRE ENVERNIZADA, CONTER 3 
FUROS PARA MASTRO E 4 PÉS EM BORRACHA. 

UND 2 R$ 467,78 R$ 935,55 

104   

SUPORTE PARA PROJETOR UNIVERSAL: SUPORTE PARA 

PROJETOR 2 EM 1 PAREDE / SP310B, INDICADO PARA PROJETORES 
QUE PERMITAM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 03 OU 04 PONTOS E COM 
PESO ATÉ 15KG. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ INCLINAÇÃO DO BRAÇO: 15º INCLINAÇÃO DO 
PROJETOR: 90º ROTAÇÃO: 3º CAPACIDADE DE CARGA: 15 KG 
ALTURA AJUSTÁVEL: 420-650 MM GERENCIAMENTO DE CABOS: SIM 
MATERIAL: SPCC. 

UND 1 R$ 109,80 R$ 109,80 

105   

TECLADO: IDIOMA: PORTUGUÊS BRASIL, PADRÃO ABNT 2, 

ALFANUMÉRICO ESTENDIDO, INTERFACE DE CONEXÃO USB, COR 
PRETO, COMPATIBILIDADE COM SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS. 

UND 60 R$ 20,63 R$ 1.237,80 

106   

TENDA BRANCA EM POLIETILENO 3X3 METROS DOBRÁVEL: 

COBERTURA EM POLIETILENO, 2,4M X 2,4 M, BASE 3,0 X 3, M; 
ALTURA 2,4 M, FPS 60, ESTRUTURA EM TUBOS DE FERRO COM 
REVESTIMENTO EM EPÓXI, COM ESPETO METÁLICOS PARA 
FIXAÇÃO EM SOLO FIRME E TIRANTES PARA AMARRAÇÃO. 

UND 5 
R$ 

1.325,83 
R$ 6.629,17 

107 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD: M.2 480GB CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: 480GB OU SUPERIOR, FORMATO: M.2 2280, 
INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S) - COMPATIBILIDADE COM 
VERSÕES ANTERIORES PARA SATA REV. 2.0 (3GB/S), 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS: SUPORTE A 500MB/S PARA LEITURA E 
350MB/S PARA GRAVAÇÃO OU SUPERIOR 

UND 10 R$ 350,67 R$ 3.506,67 

108   

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD: M.2 NVME PCIE 

500GBFORMATO: M.2 2280, INTERFACE: NVME PCIE 4.0 X 4, 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS: SUPORTE A 5000MB/S PARA LEITURA 
E 3000MB/S PARA GRAVAÇÃO, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 
500GB OU SUPERIOR 

UND 10 R$ 288,33 R$ 2.883,33 

109   

VENTILADOR DE PAREDE: DIÂMETRO MÍNIMO DE 50 CM, 

FREQUÊNCIA 60 HZ POTENCIA MÍNIMA DE 200W,, CONTROLE DE 
VELOCIDADE AJUSTÁVEL ( MINIMO 3 VELOCIDADE ) BIVOLT 
ESTRUTURA EM MATERIAL RESISTENTE E GRADE DE PROTEÇÃO 
METÁLICA CERTIFICADO DO INMETRO. 

UND 50 R$ 232,28 R$ 11.614,17 

110   

WEBCAM COM MICROFONE: COM RESOLUÇÃO DE IMAGEM FULL 

HD 1080P. EM FORMATO PANORÂMICO QUE MELHORA A 
QUALIDADE DE VÍDEO, - DESIGN MODERNO E DE PRIMEIRA 
CLASSE, COM LINHAS SÓBRIAS E EXCELENTE ACABAMENTO, - 
SISTEMA DE AUTOFOCO QUE POSSUI FOCAGEM AUTOMÁTICA QUE 
MANTEM AS IMAGENS SUPER NÍTIDAS, - EXCLUSIVA TECNOLOGIA 
TRUEVISION QUE AJUSTA-SE AUTOMATICAMENTE A ALTERAÇÕES 
DAS CONDIÇÕES DE LUZ, - CLIP UNIVERSAL MONTA-SE EM 
QUALQUER LOCAL, - ROTAÇÃO DE 360O E INCLINAÇÃO DE 30° 
PERMITEM AJUSTE LIVRE, - MICROFONE EMBUTIDO E DIRECIONAL, 
COM REDUCAO DE RUÍDOS, - INTERFACE, USB 2.0, - FOCO 
AUTOMÁTICO, - MICROFONE EMBUTIDO COM TECNOLOGIA 
LOGITECH RIGHTSOUND, - POSSUI GIRO DE 360O, - CLIPE 
UNIVERSAL QUE SE AJUSTA A LAPTOPS E MONITORES LCD OU 
CRT, - LED INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO, - COMPRIMENTO DO 
CABO USB, 1,3 M, CAPTURA DE VIDEO, - FULL HD, 1920 X 1080 
PIXELS, BOTÕES, - BOTÃO PARA GRAVAÇÃO, - BOTAO PARA 
CAPTURA DE FOTOS, EMBALAGEM ACOMPANHA, - WEBCAM COM 
MICROFONE, - MANUAL DO USUÁRIO EM INGLÊS E PORTUGUÊS, - 
CD COM SOFTWARES. , APRESENTAR PROSPECTO. GARANTIA, 12 
MESES, MODELO DE REFERÊNCIA, MELHOR OU EQUIVALENTE A 
WEBCAM C/ MICROFONE HP HD 4310 1080P TRUEVISION USB. 

UND 10 R$ 97,86 R$ 978,57 

111   

CAMA ELÁSTICA PULA PULA: CAMA ELÁSTICA PULA PULA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 METRO ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO, SISTEMA DE IMPULSÃO POR 42 LAS DE 13CM, 03 
PÉS INTEIROS EM U. LONA SALTO INTEIRA SEM EMENDAS COM 
PROTEÇÃO DE MOLAS COLORIDAS EM ESPUMA COM 

UND 6 
R$ 

1.374,33 
R$ 8.246,00 
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REVESTIMENTO EM PVC IMPERMEÁVEL, COMPOSTA DE REDE DE 
PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO MULTICOLORIDA (MALHA 10), 
HASTES METÁLICAS COM PROTECTUBE BLINDADO COLORIDO, 
CAPACIDADE MÍNIMA, 100 KG, ACOMPANHAMENTO, ESCADA COM 
02 DEGRAUS. 

112   

MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE ELÉTRICA: MÁQUINA DE ALGODÃO 

DOCE COMPLETA, COM REGULADOR DE POTÊNCIA, CARENAGEM 
COM REVESTIMENTO EPÓXI ANTI-RISCO E A PROVA DE 
FERRUGEM. COM 4 PÉS EMBORRACHADOS ANTI-RISCO E 
ANTIDERRAPANTE. BACIA DE ALUMÍNIO POLIDO, MATERIAL: AÇO 
CARBONO / INOX. CAPACIDADE: ATÉ 180 ALGODÕES DOCE POR 
HORA. POTÊNCIA MÁXIMA: 1800 WATTS. CONSUMO MÉDIO 0,9 
KW/HORA. PESO LÍQUIDO: 8,0 KG. VOLTAGEM: 110V OU 220V. 

UND 1 
R$ 

1.150,38 
R$ 1.150,38 

113   

COMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR INTEL CORE I5 10 

GERAÇÃO OU EQUIVALENTE AMD, NO MÍNIMO MEMORIA: 8GB DDR4 
OU MAIS ARMAZENAMENTO: SSD DE 480GB OU SUPERIOR REDE: 
PLACA DE 101001000 MBPS PORTAS: PELO MENOS 4 USB MÍNIMO 2 
USB 3.0, HDMI, VGA OU DISPLAY PORT SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO COM LICENÇA ORIGINAL GARANTIA: 36 MESES. 
COTA RESERVA AMPLA CONCORRÊNCIA 75% 

UND 34 
R$ 

5.559,63 
R$ 

189.027,52 

TOTAL  
R$ 

1.662.661,24 

 
 
Valor estimado da Contratação: R$ 1.662.661,24 (um milhão e seiscentos e 
sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MAPA DE RISCOS 
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1. DADOS DO PROCESSO: 
 
Objeto: Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis de escritório, 

eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município 
de Divino das Laranjeiras/MG. 
 

2. FASE DE ANÁLISE: 
 

(...) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
 
(X) Gestão da Ata de Registro de Preço 
 

3. RISCOS: 
 
Risco 01: 
 
NÃO FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Probabilidade 

 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa (...) Média (X) Alta 
 
Dano(s):  

 
Descontinuidade do fornecimento e transtornos para a administração. 
 
Ação (ões) Preventiva (s):  

 
Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as condições técnico-operacional e financeira 
necessárias à execução do objeto. 
 
Responsável: Departamento de licitações 
 
Ação (ões) de Contingência: Convocar remanescente 
 
Responsável: Departamento de licitações 
 

 
Risco 02: 
 
NÃO PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Descumprimento de formalidade legal. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Adoção lista de verificação contemplando o item ''publicação da Ata de Registro de Preço''. 
 
Responsável: Departamento de licitações.  
 
Ação (ões) de Contingência: Publicar a Ata de Registro de Preço tão logo seja detectada a ausência de publicidade. 
 

 
Risco 03: 
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DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE POSSUE CONHECIMENTO 
TÉCNICO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
Probabilidade 
 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Fiscalização deficiente. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto da Ata de Registro de Preço 

e proporcionar capacitação. 
 
Responsável: Ordenador de Despesas 
 
Ação (ões) de Contingência: Indicar fiscal capacitado 
 
Responsável: Ordenador de Despesas 
 

 
Risco 04: 
 
FALTA DE DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta  
 
Dano (s):  Responsabilidade direta da administração. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Incluir cláusula da fiscalização, dispositivos de indicação de fiscal e preposto e as 

respectivas atribuições. 
 
Responsável: Equipe de Planejamento – requisitante. 
 
Ação(ões) de Contingência: Solicitar, imediatamente à constatação, a designação formal do preposto. 
  
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 

 
Risco 05: 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
Probabilidade 
 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar indicadores de níveis de desempenho. 

Utilizar mecanismos de verificação. 
 
Responsável: Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preço 
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Ação (ões) de Contingência: Execução de garantia e Instrumento de Medição de Resultado 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço 
 

 
Risco 06: 
 
PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO NÃO VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Prejuízo para o erário. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar a vantajosidade da 

prorrogação da Ata de Registro de Preço. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 
Ação (ões) de Contingência: Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo possível, abertura de 

novo processo licitatório. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço 
 

 
Risco 07: 
 
ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO COM VALORES SUPERIORES AO FIXADO EM NORMA 
 
Probabilidade 
 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Prejuízos ao erário. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 

controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 
Ação (ões) de Contingência: Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 

 
Risco 08: 
 
REPACTUAÇÕES/REAJUSTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO COM PRORROGAÇÃO DESVANTAJOSA 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (X) Média (...) Alta 
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Dano (s): Prejuízos ao erário. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Indicar, na Ata, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). Contar com apoio 

profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência da 
vantajosidade da Ata de Registro de Preço. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 
Ação (ões) de Contingência: Ajustar os preços conforme a Ata de Registro de Preço; reter os valores pagos a maior. 

Negociar preços mais vantajosos. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço. 
 

Risco 09: 
 
AUSÊNCIA DE GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Prejuízo para o erário. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Exigir como condição para início dos serviços, garantias de execução contratual para 

cobertura de despesa pelo inadimplemento de obrigações e prejuízos a terceiros. 
 
Responsável: Departamento de Licitação. 
 
Ação (ões) de Contingência: Apuração de penalidade. 
 
Responsável: Departamento de licitação. 
 

 
Risco 10: 
 
RETENÇÕES DOS PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 

 
Impacto: 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 
 
Dano (s): Responsabilidade subsidiária. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o Código 

Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos sociais. 
 
Responsável: Tesouraria 
 
Ação (ões) de Contingência: Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos, e adotar o Pagamento pelo 

Fato Gerador como mecanismo de controle interno utilizado para tratar os possíveis riscos de descumprimentos das 
obrigações por parte da contratada, mitigando a responsabilidade subsidiária da Administração. 
 
Responsável: Tesouraria e Gestor da Ata de Registro de Preço. 
 

Risco 11: 
 
NÃO APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
 
Probabilidade 
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(...) Baixa (X) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (...) Média (X) Alta 
 
Dano (s): Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo disciplinar. 
 
Responsável: Departamento de licitação. 
 
Ação (ões) de Contingência: Oferecer as garantias constitucionais á empresa acusada. 
 
Responsável: Departamento de licitação. 
 

 
Risco 12: 
 
ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO SEM ATENÇÃO PARA PAGAMENTOS DEVIDOS PELA 
CONTRATADA 
 
Probabilidade 
 
(X) Baixa (...) Média (...) Alta 
Impacto: 

 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 
 
Dano (s): Prejuízo ao erário 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Verificar a inexistência de processo pertinentes e ressarcimentos. 
 
Responsável: Gestão de contrato e o Financeiro. 
 
Ação (ões) de Contingência: Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a segurados dos 

inadimplementos, reter valores até o limite do ressarcimento. 
 
Responsável: Gestão da Ata de Registro de Preço e o Financeiro. 
 

Risco 13: 
 
TR INSUFICIENTE E/OU COM INCONSISTÊNCIAS. 
 
Probabilidade 
 
(...) Baixa (X) Média (...) Alta 

 
Impacto: 

 
(...) Baixa  (X) Média (...) Alta 
 
 
Dano (s): Atraso na contratação e/ou contratação deficiente. 
 
Ação (ões) Preventiva (s): Designar equipe adequada com tempo hábil. 
 
Responsável: Setor requisitante. 
 
Ação (ões) de Contingência: Reforçar a equipe, reexaminar documentos preparatórios. 
 
Responsável: Ordenador de despesas. 
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Responsável pela elaboração do Mapa de Riscos: Certifico que sou responsável 
pela elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento de Riscos 
da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Lei nº 
14.133/21. 
 
 
Divino das Laranjeiras/MG, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
ANA LUIZA ROVEDA PACHECO ROMUALDO 

Secretária de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
PESQUISAS DE PREÇO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Art. 18 §1º da Lei 14.133/21) 

 
1 – ÁREA REQUISITANTE 
 
1.1 - Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração  
 
1.2 - Unidades Atendidas: Todas as secretarias do Município. 
 
1.3 - Responsável: Ana Luiza Roveda Pacheco Romualdo 
 
2 - INTRODUÇÃO 
 
2.1 - Conforme definição do art. 6º, XX da Lei Nacional nº 14.133/2021, o estudo técnico 
preliminar (ETP) é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, 
dando base – posteriormente, ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
2.2 - O ETP agrega novos elementos de planejamento, destacando-se, entre outros, o 
estudo e a análise das soluções disponíveis no mercado para efetivo atendimento da 
pretensão contratual, o apontamento dos requisitos da contratação, e o demonstrativo 
dos resultados pretendidos.  
 
2.3 - Antes previstos em instruções normativas do órgão central da Função Executiva 
Federal, os elementos que devem constar do ETP passaram a compor dispositivo 
próprio da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, notadamente o art. 18, 
§1º.  
 
3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
3.1 – Conforme levantamento neste Estudo Técnico Preliminar chegou se a conclusão 
que será realizado licitação na modalidade Registro de Preço para aquisição parcelada 
de equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, 
destinados a suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município 
de Divino das Laranjeiras/MG. 
 
4 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - A presente contratação tem por objeto a aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens necessários ao 
adequado funcionamento das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino 
das Laranjeiras/MG. 
 
4.2 - A necessidade da contratação decorre da demanda contínua por bens materiais 
indispensáveis ao desempenho das atividades administrativas e operacionais das 
unidades municipais, considerando o desgaste natural, a obsolescência tecnológica, a 
ampliação de serviços, a substituição de equipamentos inservíveis e a adequação dos 
ambientes de trabalho às normas de ergonomia, segurança e eficiência. 
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4.3 - A aquisição de forma parcelada mostra-se a alternativa mais adequada ao 
interesse público, uma vez que permite o atendimento gradativo das necessidades reais 
da Administração, assegurando maior racionalização dos recursos públicos, evitando 
aquisições excessivas, formação de estoques desnecessários e desperdícios, além de 
possibilitar melhor gestão orçamentária e financeira, em consonância com o princípio 
do planejamento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4 - A ausência dessa contratação poderá comprometer a continuidade e a qualidade 
dos serviços públicos prestados, impactando negativamente o funcionamento das 
Secretarias Municipais e, consequentemente, o atendimento à população. Assim, a 
contratação pretendida revela-se necessária, adequada e proporcional, estando 
alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e 
desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como às 
diretrizes aplicáveis ao Estudo Técnico Preliminar. 
 
4.5 - Dessa forma, a contratação atende às necessidades institucionais da 
Administração Municipal e encontra respaldo técnico, jurídico e administrativo, 
mostrando-se compatível com os objetivos estratégicos do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG e com as exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
5.1 – Em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei nº 14.133/2021, foi realizado 
levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para o 
atendimento da demanda relativa à aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir 
as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG. 
 
5.1.1 - O levantamento compreendeu pesquisas junto a fornecedores do ramo 
pertinente, bem como consultas a contratações similares realizadas por outros órgãos 
e entidades da Administração Pública, visando à obtenção de referências técnicas, 
operacionais e econômicas compatíveis com a realidade do Município. 
 
5.1.2 - O referido levantamento teve por finalidade identificar metodologias, práticas e 
alternativas existentes no mercado que melhor atendam às necessidades da 
Administração Pública Municipal, observando, de forma integrada, os requisitos de 
qualidade, eficiência, economicidade, sustentabilidade, padronização e continuidade do 
serviço público, em consonância com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2 – No âmbito do levantamento de mercado realizado, foram identificadas e 
analisadas as seguintes possibilidades de atendimento da demanda: 
 
5.2.1 – Sistema de Registro de Preços, para aquisição parcelada dos bens, com 
fornecimento contínuo e sob demanda, conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais, permitindo o adequado abastecimento ao longo do exercício financeiro, 
com maior flexibilidade administrativa, redução de custos operacionais e mitigação de 
riscos relacionados à formação de estoques excessivos ou à aquisição de bens sem 
utilização imediata. 
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5.2.2 – Fornecimento de bens padronizados, compatíveis com as rotinas 
administrativas, operacionais e de atendimento ao público das diversas Secretarias 
Municipais, de modo a facilitar a gestão, a manutenção, a reposição e o treinamento 
dos servidores, bem como a obtenção de melhores condições comerciais e maior 
eficiência na execução contratual. 
 
5.2.3 – Aquisição por meio de fornecedores especializados, aptos a garantir a 
qualidade dos produtos, o atendimento às normas técnicas e de segurança aplicáveis, 
a observância dos prazos de entrega e a prestação de garantias adequadas, 
assegurando a confiabilidade e a durabilidade dos bens adquiridos. 
 
5.3 – A análise das alternativas demonstrou que a adoção de modelo de aquisição 
parcelada, preferencialmente por meio de Sistema de Registro de Preços, revela-se a 
solução mais adequada ao interesse público, por conciliar eficiência administrativa, 
economicidade, planejamento das aquisições e atendimento contínuo das 
necessidades das Secretarias Municipais, atendendo às diretrizes do Estudo Técnico 
Preliminar e às exigências dos órgãos de controle interno e externo, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
5.4 – Dessa forma, o levantamento de mercado evidencia a viabilidade técnica e 
econômica da contratação pretendida, bem como sua compatibilidade com as boas 
práticas de gestão pública e com os princípios que regem as contratações públicas. 
 
6 – ALINHAMENTO ENTRE A SOLUÇÃO E O PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
 
6.1 - A solução proposta para a contratação, consiste na aquisição parcelada de 
equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, 
encontra-se devidamente alinhada ao planejamento da Administração Pública 
Municipal do Município de Divino das Laranjeiras/MG, em consonância com as 
diretrizes estratégicas, administrativas e orçamentárias estabelecidas. 
 
6.1.1 - A contratação está integrada aos instrumentos formais de planejamento do 
Município, notadamente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando compatibilidade entre a 
necessidade identificada, a disponibilidade orçamentária e a execução das políticas 
públicas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 - O fornecimento parcelado dos bens permite o atendimento progressivo das 
demandas das Secretarias Municipais, em conformidade com o planejamento anual de 
aquisições, possibilitando maior controle da execução contratual, racionalização do uso 
dos recursos públicos e adequação das compras às prioridades administrativas e 
operacionais definidas pela gestão municipal. 
 
6.3 - A solução adotada contribui para o fortalecimento da capacidade administrativa 
das Secretarias Municipais, garantindo condições materiais adequadas ao 
desempenho das atividades institucionais, em alinhamento com os objetivos 
estratégicos da Administração, especialmente no que se refere à melhoria da eficiência, 
da qualidade dos serviços públicos e do atendimento à população. 
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6.4 - Ademais, a contratação está em conformidade com o Plano de Contratações 
Anual, quando aplicável, e com as boas práticas de governança e planejamento das 
contratações públicas, atendendo às exigências de transparência, previsibilidade e 
gestão de riscos, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021 e pelos entendimentos 
dos órgãos de controle. 
 
6.5 - Dessa forma, evidencia-se que a solução proposta apresenta plena aderência ao 
planejamento da Administração Municipal, mostrando-se necessária, adequada e 
compatível com as diretrizes legais, orçamentárias e estratégicas do Município de 
Divino das Laranjeiras/MG. 
 
7 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 - A estimativa das quantidades para a aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens foi elaborada com 
base em critérios técnicos e administrativos, considerando o histórico de consumo das 
Secretarias Municipais, as demandas atualmente identificadas, a previsão de 
ampliação ou adequação dos serviços, bem como a substituição de bens obsoletos, 
danificados ou inservíveis. 
 
7.2 - Para a definição das quantidades estimadas, foram analisados os registros de 
aquisições realizadas em exercícios anteriores, as solicitações formalizadas pelas 
Secretarias Municipais e a capacidade de armazenamento e utilização dos bens, de 
modo a assegurar compatibilidade entre a necessidade real da Administração e o 
planejamento das contratações, evitando aquisições excessivas ou insuficientes. 
 
7.3 - Ressalta-se que as quantidades estimadas possuem caráter referencial, servindo 
como parâmetro para a formação do valor estimado da contratação e para o 
planejamento do certame, não representando, necessariamente, obrigação de 
aquisição integral por parte da Administração, em observância ao fornecimento 
parcelado e à execução sob demanda, conforme a efetiva necessidade das Secretarias 
Municipais. 
 
7.4 - As especificações dos bens e as respectivas quantidades estimadas encontram-
se detalhadas em tabela anexa, a qual integra o presente Estudo Técnico Preliminar 
para todos os fins legais, servindo de base para a fase interna da contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e das orientações dos órgãos de controle. 
7.5 - Dessa forma, as estimativas apresentadas mostram-se compatíveis com a 
realidade administrativa do Município de Divino das Laranjeiras/MG, atendendo aos 
princípios do planejamento, da razoabilidade, da economicidade e do interesse público. 
 
8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado da contratação desejada, 
foram considerados parâmetros previstos em contratações similares de outros entes 
públicos por meio da plataforma do PNCP e Portais de Transparência de Municípios.  
 
8.1.1 - Foi gerado uma planilha de “Preços Médios da Proposta de Preços Simples” 
com a média dos preços obtidos.  
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8.2 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.662.661,24 (um milhão e 
seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), conforme 
detalhamento na tabela anexa: 
 
9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 - Nos termos do disposto na alínea “b” do inciso V do art. 40 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o planejamento das contratações públicas deve observar, como regra 
geral, o princípio do parcelamento do objeto, sempre que tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com a finalidade de ampliar a competitividade, possibilitar 
a participação de um maior número de fornecedores e assegurar a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo da economia de 
escala. 
 
9.2 - No caso em análise, o parcelamento da contratação mostra-se a alternativa mais 
adequada ao interesse público, considerando a diversidade dos bens a serem 
adquiridos, equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e 
outros bens, os quais possuem características técnicas, ciclos de vida útil, formas de 
fornecimento e mercados fornecedores distintos. 
 
9.3 - O parcelamento do objeto possibilita que fornecedores especializados participem 
do certame apenas nos itens ou grupos de itens compatíveis com sua atuação, 
ampliando a competitividade e reduzindo o risco de restrição indevida à participação, 
em consonância com os princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da 
proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.4 - Sob o aspecto econômico e operacional, o parcelamento, aliado ao fornecimento 
parcelado e sob demanda, permite maior flexibilidade na execução contratual, melhor 
gestão dos recursos orçamentários e financeiros, redução de desperdícios e mitigação 
de riscos relacionados à aquisição de bens sem utilização imediata, preservando, 
ainda, a eficiência administrativa e a continuidade dos serviços públicos. 
 
9.5 - Ressalta-se que o parcelamento do objeto não compromete a economia de escala, 
uma vez que os quantitativos estimados e a padronização dos bens permitem a 
obtenção de preços compatíveis com os praticados no mercado, ao mesmo tempo em 
que asseguram a qualidade, a compatibilidade e a adequada gestão dos bens 
adquiridos. 
 
9.6 - Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contratação é técnica e 
economicamente viável, revela-se a opção mais vantajosa para a Administração 
Pública Municipal e está plenamente alinhado às diretrizes do Estudo Técnico 
Preliminar, às boas práticas de governança e às exigências dos órgãos de controle, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 – A contratação para a aquisição parcelada de equipamentos de informática, 
móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens encontra-se devidamente prevista 
no planejamento da Administração Municipal, estando alinhada às necessidades 
institucionais das Secretarias Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, 
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conforme demandas previamente identificadas e formalizadas no âmbito da gestão 
administrativa. 
 
10.2 – A referida contratação está compatível com os instrumentos formais de 
planejamento e orçamento do Município, notadamente o Plano Plurianual (PPA), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), havendo 
previsão de dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes, 
em conformidade com o art. 18 e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3 – A demanda objeto desta contratação integra o planejamento anual de aquisições 
da Administração, sendo compatível com o cronograma de execução orçamentária e 
financeira, de modo a assegurar a viabilidade da contratação, a regularidade da 
execução contratual e a observância aos princípios do planejamento, da 
responsabilidade fiscal e da eficiência administrativa. 
 
10.4 – Destaca-se que a previsão da contratação considera o fornecimento parcelado 
e sob demanda, permitindo a adequação das aquisições às necessidades efetivas das 
Secretarias Municipais ao longo do exercício financeiro, sem prejuízo do equilíbrio 
orçamentário e da boa gestão dos recursos públicos. 
 
10.5 – Dessa forma, resta demonstrada a previsão e a viabilidade da contratação 
pretendida, evidenciando sua conformidade com o planejamento institucional do 
Município de Divino das Laranjeiras/MG, com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e com 
as exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
11 – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
 
11.1 – A contratação para a aquisição parcelada de equipamentos de informática, 
móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens proporcionará a continuidade e a 
melhoria dos serviços públicos, assegurando condições materiais adequadas para o 
regular funcionamento das Secretarias Municipais e para o atendimento eficiente das 
demandas da população. 
11.2 – A disponibilização de bens modernos, adequados e compatíveis com as 
necessidades institucionais contribuirá para o aumento da eficiência administrativa, 
promovendo melhores condições de trabalho aos servidores, maior produtividade das 
equipes e otimização dos fluxos de trabalho. 
 
11.3 – A aquisição planejada e parcelada possibilitará maior economicidade e 
racionalização dos recursos públicos, evitando compras desnecessárias, formação de 
estoques excessivos e desperdícios, além de permitir melhor gestão orçamentária e 
financeira, em consonância com os princípios da eficiência e da vantajosidade. 
 
11.4 – A contratação permitirá a padronização dos bens utilizados pelas Secretarias 
Municipais, facilitando a gestão patrimonial, a manutenção, a reposição e o controle 
dos equipamentos, reduzindo custos operacionais e riscos de incompatibilidade 
técnica. 
 
11.5 – A observância às normas técnicas, de qualidade e de segurança na aquisição 
dos bens contribuirá para a redução de riscos operacionais, aumento da durabilidade 
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dos equipamentos e diminuição de gastos com manutenções corretivas, assegurando 
maior confiabilidade na execução das atividades administrativas. 
 
11.6 – A contratação, estruturada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
promoverá maior transparência, controle e segurança jurídica, possibilitando o 
acompanhamento efetivo pelos órgãos de controle interno e externo e fortalecendo as 
práticas de governança pública. 
 
11.7 – Sempre que aplicável, a priorização de bens com maior eficiência energética e 
menor impacto ambiental contribuirá para o desenvolvimento nacional sustentável, 
alinhando a contratação às diretrizes legais e às boas práticas de gestão pública. 
 
11.8 - Dessa forma, os benefícios decorrentes da contratação evidenciam sua 
relevância para o interesse público e sua adequação aos objetivos estratégicos do 
Município de Divino das Laranjeiras/MG, atendendo às exigências legais e aos padrões 
esperados pelos órgãos de controle. 
 
12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
12.1 - Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Divino das Laranjeiras/MG para a contratação 
pleiteada. A contratação analisada neste Estudo Técnico Preliminar é autônoma e não 
depende de outras contratações para sua efetiva implementação. 
 
13 – POR QUANTO TEMPO A SOLUÇÃO DEVERÁ FICAR DISPONÍVEL A 
ADMINISTRAÇÃO 
 
13.1 – A solução proposta, consistente na aquisição de equipamentos de informática, 
móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG, por meio do Sistema de Registro de Preços, deverão permanecer 
disponível à Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.2 – O prazo ora estabelecido revela-se adequado, razoável e juridicamente 
amparado, especialmente à luz do disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, que 
autoriza a vigência da ata de registro de preços por até 12 (doze) meses, admitida, 
quando cabível, a prorrogação nos termos legais. Tal período é suficiente para atender 
às demandas contínuas e recorrentes das diversas Secretarias Municipais, 
assegurando previsibilidade, planejamento e estabilidade no fornecimento dos 
materiais objeto da contratação. 
 
13.3 – A fixação do prazo de 12 (doze) meses contribui, ainda, para a racionalização 
das aquisições públicas, evitando a repetição desnecessária de procedimentos 
licitatórios em curto espaço de tempo, reduzindo custos administrativos, otimizando 
recursos humanos e proporcionando maior eficiência à gestão pública, sem prejuízo da 
observância aos princípios da economicidade, competitividade, continuidade do serviço 
público e interesse público. 
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13.4 – Dessa forma, o prazo de vigência definido para a disponibilização da solução 
mostra-se plenamente compatível com o regime jurídico do Sistema de Registro de 
Preços e com o planejamento da Administração Municipal de Divino das 
Laranjeiras/MG, garantindo o fornecimento contínuo e adequado de utensílios, 
materiais descartáveis, de higiene e limpeza, indispensáveis à execução das atividades 
administrativas e à prestação regular dos serviços públicos ao longo do período 
estabelecido. 
 
14 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 – Início da execução e forma de fornecimento 
 
14.1.1 – A execução do fornecimento dos bens objeto do presente Registro de Preços 
terá início após a assinatura da Ata de Registro de Preços, observada a sua 
regularidade formal e a devida publicidade, ficando condicionada à emissão de 
Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente da Administração Municipal. 
 
14.1.2 – O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme as 
necessidades efetivas das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG, respeitados os quantitativos registrados, os prazos de entrega, as 
especificações técnicas, os padrões mínimos de qualidade e as demais condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2 – Requisitos técnicos e de conformidade dos bens 
 
14.2.1 – Os equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e 
demais bens a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas 
condições de funcionamento, devidamente embalados, acompanhados de manual do 
fabricante, quando aplicável, e atender integralmente às especificações técnicas e aos 
requisitos de desempenho definidos no Termo de Referência, bem como às normas 
técnicas e de segurança vigentes. 
 
14.2.2 – O fornecedor será integralmente responsável por vícios, defeitos ou 
desconformidades constatadas no fornecimento, obrigando-se à substituição dos bens 
recusados, sem ônus para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
14.3 – Justificativa da necessidade administrativa 
 
14.3.1 – A presente contratação mostra-se imprescindível para assegurar o adequado 
funcionamento das atividades administrativas, técnicas e operacionais das diversas 
Secretarias Municipais, garantindo condições mínimas de trabalho, suporte às 
atividades finalísticas e a continuidade dos serviços públicos prestados à população. 
 
14.3.2 – A aquisição parcelada, por meio do Sistema de Registro de Preços, revela-se 
a solução mais eficiente, econômica e juridicamente adequada, diante da diversidade 
dos bens, da variação das demandas ao longo do exercício e da impossibilidade de 
definição prévia de quantitativos exatos, conforme autoriza a Lei nº 14.133/2021. 
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14.3.3 – Tal modelo de contratação promove a racionalização das aquisições públicas, 
evita estoques excessivos, reduz desperdícios, otimiza a aplicação dos recursos 
públicos e fortalece o planejamento administrativo, em consonância com os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, interesse público e segurança 
jurídica, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
15 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
15.1 – A contratação pretendida, mediante Sistema de Registro de Preços, para 
aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis de escritório, 
eletrodomésticos e outros bens, destinados a atender às demandas das diversas 
Secretarias Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, visa alcançar os 
seguintes resultados: 
 
15.2 – Garantia da continuidade e da eficiência administrativa: Assegurar 
condições materiais adequadas para o regular funcionamento das atividades 
administrativas, técnicas e operacionais das Secretarias Municipais, contribuindo para 
a continuidade dos serviços públicos e para a melhoria da qualidade do atendimento 
prestado à população, em observância ao princípio da eficiência previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.3 – Racionalização e padronização das aquisições públicas: Promover a 
padronização dos bens adquiridos, sempre que possível, bem como a centralização do 
planejamento das compras, reduzindo a fragmentação de contratações, o retrabalho 
administrativo e os riscos de inconformidades, em consonância com as boas práticas 
de governança e com o princípio do planejamento, consagrado na legislação vigente. 
 
15.4 – Otimização do uso dos recursos públicos: Viabilizar aquisições conforme a 
demanda efetiva, evitando a formação de estoques excessivos e o desperdício de 
recursos públicos, assegurando maior economicidade, eficiência na execução 
orçamentária e melhor relação custo-benefício, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.5 – Flexibilidade e agilidade no atendimento das necessidades institucionais: 
Proporcionar maior flexibilidade e celeridade no atendimento das demandas das 
Secretarias Municipais, por meio da utilização da Ata de Registro de Preços, permitindo 
a pronta aquisição dos bens necessários ao longo da vigência do instrumento, conforme 
autoriza o art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.6 – Mitigação de riscos administrativos e operacionais: Reduzir riscos de 
descontinuidade dos serviços públicos, de obsolescência de equipamentos e de 
inadequação da infraestrutura administrativa, garantindo que os setores municipais 
disponham de bens compatíveis com suas atribuições e necessidades operacionais, 
fortalecendo a gestão pública e a segurança administrativa. 
 
15.6 – Conformidade legal e fortalecimento da governança pública: Assegurar que 
as aquisições sejam realizadas em estrita observância à legislação aplicável, aos 
princípios da Administração Pública e às diretrizes de governança, integridade e 
controle, promovendo maior transparência, previsibilidade e segurança jurídica nos 
processos de contratação pública. 
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16 – PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  
 
16.1 – Não há providências adicionais a serem adotadas para a contratação além 
daquelas já analisadas e previstas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). A solução 
escolhida, consistente no Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos 
de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, mostra-se 
plenamente adequada às necessidades identificadas, sendo que a Administração 
Pública Municipal de Divino das Laranjeiras/MG já dispõe das condições 
administrativas, técnicas e operacionais necessárias para dar regular prosseguimento 
ao processo de contratação pretendido. 
 
16.2 – A gestão do procedimento licitatório e da futura Ata de Registro de Preços será 
exercida pela Secretaria Municipal de Administração, na condição de órgão 
gerenciador, competindo-lhe a coordenação, o acompanhamento, a fiscalização e a 
adoção das medidas necessárias à adequada execução da ata, nos termos da 
legislação vigente. 
 
16.3 – Além do órgão gerenciador, participarão do Registro de Preços, na condição de 
órgãos participantes, em todos os seus itens, as seguintes Secretarias Municipais: 
 

Nº Órgãos Participantes 

01 Secretaria Municipal de Administração 

02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

03 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 

04 Secretaria Municipal de Educação 

05 Secretaria Municipal de Esporte 

06 Secretaria Municipal de Obras 

07 Secretaria Municipal de Saúde 

08 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

09 Secretaria Municipal de Agricultura 

 
16.4 – Fica expressamente consignado que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, inclusive de outros entes federativos, poderão aderir à presente 
Ata de Registro de Preços, na condição de órgãos não participantes, desde que 
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, a regulamentação municipal vigente 
e a anuência formal do órgão gerenciador e do fornecedor registrado, respeitados os 
limites quantitativos legalmente estabelecidos. 
 
16.5 – A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços observarão o disposto 
no Decreto Municipal nº 187, de 22 de novembro de 2022, que institui o Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos, Atas de Registro de Preços ou instrumentos 
equivalentes, estabelecendo normas para a execução, fiscalização, alteração e 
pagamentos, bem como os demais atos normativos internos aplicáveis do Município de 
Divino das Laranjeiras/MG, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 
 
17 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 - À luz das atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Administração e 
em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, 
especialmente os princípios da legalidade, do planejamento, da eficiência, da 
economicidade e do interesse público, declara-se viável, necessária e conveniente a 
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contratação pretendida, consistente no Registro de Preços para aquisição parcelada de 
equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, 
destinados a atender, de forma contínua e adequada, as demandas das diversas 
Secretarias Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG. 
 
17.2 - A referida contratação encontra respaldo no planejamento administrativo 
previamente realizado, notadamente no Estudo Técnico Preliminar e nos demais 
documentos que compõem o presente Documento de Formalização da Demanda, os 
quais evidenciam que a solução proposta é a mais adequada para assegurar a 
continuidade dos serviços públicos, a modernização da estrutura administrativa e a 
melhoria das condições de trabalho dos servidores, refletindo-se, de forma direta, na 
qualidade dos serviços prestados à população. 
 
17.3 - A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
revela-se juridicamente apropriada e tecnicamente recomendável, haja vista a natureza 
recorrente e variável das aquisições, a multiplicidade de órgãos demandantes e a 
impossibilidade de definição prévia e exata das quantidades a serem adquiridas ao 
longo do exercício. Tal sistemática permite maior flexibilidade administrativa, otimização 
dos recursos públicos, redução de estoques desnecessários e mitigação de riscos 
relacionados à obsolescência dos bens, em especial no que se refere a equipamentos 
de informática. 
 
17.4 - Registre-se, ainda, que a viabilidade da contratação foi analisada sob os 
aspectos técnico, operacional, econômico-financeiro e jurídico, restando demonstrado 
que: 
 
I) os bens pretendidos possuem especificações padronizáveis e amplamente 
disponíveis no mercado; 
 
II) existe oferta suficiente de fornecedores aptos a atender às exigências do certame, 
garantindo a competitividade; 
 
III) os preços estimados são compatíveis com os praticados no mercado, conforme 
pesquisa de preços regularmente realizada; e 
 
IV) há adequação orçamentária e financeira, em conformidade com as normas de 
responsabilidade fiscal e com o planejamento orçamentário vigente. 
 
17.5 - Dessa forma, resta plenamente caracterizada a viabilidade da contratação, bem 
como a sua aderência ao interesse público e às disposições legais aplicáveis, não se 
identificando óbices técnicos ou jurídicos à sua realização. Ao revés, a contratação 
mostra-se medida indispensável para assegurar a eficiência administrativa, a 
racionalização das despesas públicas e o regular funcionamento das atividades das 
Secretarias Municipais, atendendo, de maneira objetiva e fundamentada, às finalidades 
institucionais da Administração Pública Municipal. 
 
17.6 - Por todo o exposto, declara-se viável a contratação, recomendando-se o regular 
prosseguimento do procedimento administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas correlatas. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

18 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS, SUSTENTÁVEIS, 
SOCIAIS E ECONÔMICOS 
 
18.1 – Impactos Ambientais 
 
18.1.1 - A contratação pretendida, consistente no Registro de Preços para aquisição 
parcelada de equipamentos de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e 
outros bens, não envolve, por sua natureza, a execução de atividades potencialmente 
poluidoras ou causadoras de significativa degradação ambiental. Trata-se de aquisição 
de bens duráveis, amplamente disponíveis no mercado, cujos impactos ambientais 
diretos são considerados reduzidos. 
 
18.1.2 - A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
contribui para a racionalização do consumo, evitando aquisições excessivas, a 
formação de estoques desnecessários e o descarte prematuro de bens, mitigando, 
assim, a geração de resíduos sólidos e o desperdício de recursos naturais. Ademais, 
sempre que tecnicamente viável, poderão ser observadas exigências relacionadas à 
eficiência energética, à conformidade com normas ambientais vigentes e às 
disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), 
especialmente no que se refere à logística reversa e ao descarte ambientalmente 
adequado. 
18.2 – Impactos Sustentáveis 
 
18.2.1 - Sob a perspectiva da sustentabilidade, a contratação está alinhada aos 
princípios do desenvolvimento nacional sustentável e da eficiência administrativa, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. A aquisição planejada e parcelada dos bens possibilita 
o uso racional dos recursos públicos, priorizando produtos com maior vida útil, melhor 
desempenho e menor consumo energético. 
 
18.2.2 - Tal diretriz coaduna-se com o disposto no art. 225 da Constituição Federal, que 
impõe à Administração Pública o dever de proteger o meio ambiente e promover 
práticas sustentáveis, bem como com as orientações constantes do Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, reforçando o compromisso institucional com a boa 
governança e a responsabilidade socioambiental. 
 
18.3 – Impactos Sociais 
 
18.3.1 - No âmbito social, a contratação apresenta impactos positivos relevantes, na 
medida em que contribui para a melhoria das condições de trabalho dos servidores 
públicos municipais, por meio da disponibilização de mobiliário adequado, 
equipamentos modernos e eletrodomésticos necessários ao regular funcionamento das 
unidades administrativas. 
 
18.3.2 - Além disso, a realização de procedimento licitatório amplo e competitivo 
favorece a participação de fornecedores locais e regionais, estimulando a geração de 
emprego e renda, o fortalecimento da economia local e a inclusão produtiva, em 
consonância com o interesse público e com os objetivos de desenvolvimento social 
previstos na legislação vigente. 
 
18.4 – Impactos Econômicos 
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18.4.1 - Quanto aos impactos econômicos, a adoção do Registro de Preços permite 
maior previsibilidade e controle das despesas públicas, assegurando a observância aos 
princípios da economicidade, da eficiência e da vantajosidade, conforme preconizado 
pela Lei nº 14.133/2021. 
 
18.4.2 - A contratação parcelada possibilita que as aquisições sejam realizadas de 
acordo com a efetiva necessidade da Administração, evitando dispêndios 
desnecessários e promovendo a gestão responsável dos recursos orçamentários. 
Ademais, a padronização dos bens e o aumento da competitividade tendem a resultar 
na obtenção de preços mais vantajosos, atendendo ao interesse público e à adequada 
alocação do erário municipal. 
 
19 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
19.1 - A solução proposta consiste na instituição de Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para a aquisição parcelada de equipamentos de informática, móveis de 
escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a atender, de forma integrada, 
contínua e planejada, as necessidades operacionais das diversas Secretarias 
Municipais do Município de Divino das Laranjeiras/MG, em estrita observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.2 - Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e nos demais documentos 
de planejamento que instruem o presente Documento de Formalização da Demanda, a 
adoção do Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se como 
a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração Pública, 
considerando a natureza recorrente das demandas, a multiplicidade de unidades 
requisitantes e a impossibilidade de definição prévia e precisa das quantidades a serem 
adquiridas ao longo do período de vigência da ata. 
 
19.3 - A solução contempla a centralização das aquisições, com padronização das 
especificações técnicas dos bens, observadas as necessidades mínimas comuns às 
Secretarias Municipais, o que contribui para a racionalização administrativa, a 
ampliação da competitividade do certame e a obtenção de melhores condições 
comerciais. A contratação parcelada, mediante a formalização de Ata de Registro de 
Preços, permitirá que os fornecimentos sejam realizados de acordo com a efetiva 
necessidade da Administração, mediante requisições específicas, sem a 
obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados. 
 
19.4 - Do ponto de vista operacional, a solução assegura maior flexibilidade e agilidade 
no atendimento das demandas administrativas, reduzindo riscos de descontinuidade 
dos serviços públicos, de formação de estoques desnecessários e de obsolescência de 
bens, especialmente no que se refere a equipamentos de informática. Sob o aspecto 
econômico-financeiro, possibilita maior controle dos gastos públicos, alinhando a 
execução das aquisições à disponibilidade orçamentária e financeira, em consonância 
com os princípios da economicidade, da eficiência e da responsabilidade fiscal. 
 
19.5 - Sob a ótica jurídica e administrativa, a solução proposta encontra pleno amparo 
nos princípios que regem as contratações públicas, notadamente os previstos no art. 
5º da Lei nº 14.133/2021, bem como nas boas práticas de governança, planejamento e 
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gestão de riscos. Ademais, permite a incorporação de critérios objetivos de 
sustentabilidade, quando cabíveis, sem prejuízo à competitividade, atendendo às 
diretrizes do desenvolvimento nacional sustentável e às normas ambientais aplicáveis. 
 
19.6 - Dessa forma, a descrição da solução como um todo evidencia que o Sistema de 
Registro de Preços para aquisição parcelada dos bens pretendidos constitui medida 
necessária, adequada e proporcional para o atendimento do interesse público, 
assegurando eficiência administrativa, racionalização de recursos e suporte material 
indispensável ao regular funcionamento das Secretarias Municipais, em conformidade 
com a legislação vigente e com os objetivos institucionais da Administração Pública 
Municipal. 
 
20 – CONCLUSÃO 
 
20.1 - Diante de todo o exposto no presente Documento de Formalização da Demanda, 
restou devidamente demonstrada a necessidade, a conveniência e a viabilidade da 
adoção do Sistema de Registro de Preços para aquisição parcelada de equipamentos 
de informática, móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a 
suprir as demandas permanentes e variáveis das diversas Secretarias Municipais do 
Município de Divino das Laranjeiras/MG. 
 
20.2 - A solução proposta encontra sólido amparo nos princípios e diretrizes da Lei nº 
14.133/2021, especialmente aqueles previstos em seu art. 5º, notadamente os 
princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, da legalidade, da 
sustentabilidade e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Os 
estudos técnicos realizados evidenciaram que o Registro de Preços, nos termos do 
referido diploma legal, configura-se como a alternativa mais adequada para atender à 
natureza recorrente da demanda, à multiplicidade de unidades requisitantes e à 
impossibilidade de definição prévia e exata dos quantitativos a serem adquiridos. 
 
20.3 - Restou igualmente comprovado que a contratação pretendida apresenta 
impactos ambientais, sociais, econômicos e sustentáveis predominantemente 
positivos, contribuindo para a racionalização do consumo, a melhoria das condições de 
trabalho dos servidores públicos, o fortalecimento da gestão administrativa e a 
adequada alocação dos recursos públicos, sem prejuízo da observância às normas 
ambientais e às boas práticas de governança. 
 
20.4 - Sob os aspectos técnico, operacional, econômico-financeiro e jurídico, não se 
identificam óbices à realização da contratação. Ao contrário, a medida revela-se 
indispensável para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos, a 
modernização da estrutura administrativa e o adequado funcionamento das unidades 
municipais, em consonância com o interesse público primário. 
 
20.5 - Assim, conclui-se pela plena adequação e necessidade da contratação, 
recomendando-se o regular prosseguimento do procedimento administrativo, com a 
adoção das providências necessárias à instauração do processo licitatório 
correspondente, em estrita observância à Lei nº 14.133/2021, às normas correlatas e 
às diretrizes da Administração Pública Municipal. 
 
21 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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 Ana Luiza Roveda Pacheco Romualdo. 
 
22 - ANEXOS 

 
ANEXO I: Estimativa das quantidades e valores médios para aquisição; 
 
Divino das Laranjeiras – MG, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 

ANA LUIZA ROVEDA PACHECO ROMUALDO 
Secretária de Administração 

ANEXO I 
 

Estimativa das quantidades e valores médios para aquisição; 
 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de equipamentos de informática, 
móveis de escritório, eletrodomésticos e outros bens, destinados a suprir as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Divino das 
Laranjeiras/MG. 
 

ITEM PRODUTO UNI QTA 
VALOR 
MÉDIO 

UNI 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1   

APARELHO CORTINA DE AR: COM POTÊNCIA DE 250W OU ACIMA, 

TEM A FUNÇÃO DE SEPARAR A TEMPERATURA AMBIENTE 
EXTERIOR DA TEMPERATURA INTERIOR GARANTE UMA ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, IMPEDINDO QUE O AR REFRIGERADO ESCAPE, EVITA A 
ENTRADA DE POEIRA, FUMAÇA, INSETOS E OUTRAS PARTÍCULAS, 
REDUZ SIGNIFICATIVAMENTE A QUANTIDADE DE CALOR E UMIDADE 
QUE ENTRA NO RECINTO. SEU USO AUMENTA A VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO. ECONOMIA ELÉTRICA DE ATÉ 
35%. POTÊNCIA 250W OU ACIMA; RUÍDO 62DB OU MENOR; 
VOLTAGEM 110V/220V; CONSUMO (KWH) 0,34 KWH; CORTINA DE AR 
200 CM OU ACIMA. 

UND 30 
R$ 

1.264,46 
R$ 37.933,70 

  
APARELHO CORTINA DE AR: CORTINA DE AR–BIVOLT, VAZÃO 

MÍNIMA DO AR 2700M3/H, MÍNIMO150CM DE COMPRIMENTO. 
UND 30 R$ 848,77 R$ 25.463,00 

3   
APARELHO CORTINA DE AR: CORTINA DE AR–BIVOLT, VAZÃO 

MÍNIMA DO AR1400M3/H, MÍNIMO 90 CM DE COMPRIMENTO. 
UND 30 R$ 840,98 R$ 25.229,50 

4   

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS: APARELHO 

DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 12000 BTUS: SPLIT, TENSÃO 
127 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
TODAS AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR 
ALTA EFICIÊNCIA, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR, SUPERPOTÊNCIA, OSCILAÇÃO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMÁTICO DO FLUXO DE AR, TIMER PROGRAMÁVEL. 

UND 25 
R$ 

2.792,09 
R$ 69.802,25 

5   

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS: TENSÃO 

127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA CONSUMO DE ENERGIA (COM SELO 
PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR DE ALTA EFICIÊNCIA, 
FILTRO DE AR ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO CENTRAL DE FÁCIL 
LEITURA, DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL, AJUSTE AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 30 
R$ 

2.491,49 
R$ 74.744,70 
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6   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA CONSUMO 
DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR DE 
ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO 
CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, 
TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 18 
R$ 

4.020,69 
R$ 72.372,42 

7   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 24.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA CONSUMO 
DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR DE 
ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO 
CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, 
TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 15 
R$ 

5.196,06 
R$ 77.940,85 

8   

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 30.000 BTUS SPLIT: 

ESPECIFICAÇÃO: TENSÃO 127V, CLASSIFICAÇÃO A PARA CONSUMO 
DE ENERGIA (COM SELO PROCEL) OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, REDUÇÃO DE NÍVEL DE RUIDO, FLUXO DE AR DE 
ALTA EFICIÊNCIA, FILTRO DE AR ANTIBACTERIANO, VISUALIZAÇÃO 
CENTRAL DE FÁCIL LEITURA, DESUMIDIFICADOR, OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL, AJUSTE AUTOMÁTICO DE FLUXO DE AR, 
TIMER PROGRAMÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 10 
R$ 

7.649,21 
R$ 76.492,21 

9   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 1,92 X 1,35 EM 
TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA 
AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA 
NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM METAL 
ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 159,67 R$ 479,00 

10   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 1,28 X 0,90 EM 
TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA 
AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA 
NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM METAL 
ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 76,57 R$ 229,70 

11   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS 
LARANJEIRAS: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 

1,92 X 1,35 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE 
E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL 
E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 180,80 R$ 542,39 

12   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE DIVINO DAS 
LARANJEIRAS: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO OFICIAL 

1,28 X 0,90 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA QUALIDADE 
E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM REFORÇO LATERAL 
E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES DEVERÃO SER EM 
METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 105,19 R$ 315,58 

13   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL: BANDEIRA DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO 
OFICIAL 1,92 X 1,35 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM 
REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES 
DEVERÃO SER EM METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 110,98 R$ 332,95 

14   

AQUISIÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL: BANDEIRA DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL: BANDEIRA DO TIPO 2 PANOS EM TAMANHO 
OFICIAL 1,28 X 0,90 EM TECIDO NYLON COM ESTAMPA DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO TEMPO, DUPLA FACE COM 
REFORÇO LATERAL E NO ILHÓS PARA NÃO DESFIAR. OS ILHOSES 
DEVERÃO SER EM METAL ANTIFERRUGEM. 

UND 3 R$ 93,40 R$ 280,20 
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ARMÁRIO DE AÇO MULTIUSO / ESCRITÓRIO: CORPO E 

PRATELEIRAS EM CHAPA 26 - 0,45 MM OU SUPERIOR, MEDIDA 
MÍNIMA TOTAL DE: ALTURA. 1,98 M X LARG. 0,90 CM X 
PROFUNDIDADE .0,40CM, COM 4 PRATELEIRAS REFORÇADAS, COM 
FECHADURA, DOBRADIÇAS COM PINO ZINCADO, PORTAS DE ABRIR, 
COM PÉS DE SAPATAS NIVELADORAS, CHAPA DE AÇO TRATADA 
COM ANTIFERRUGEM POR FOSFORIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI- PÓ 
POR PROCESSO ELETROSTÁTICO PRATELEIRAS: FABRICADAS COM 
3ª DOBRA E REFORÇO DE ÔMEGA DE FUNDO, PROPORCIONANDO 
MAIOR RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO. 

UND 30 R$ 914,22 R$ 27.426,70 

  

ARMÁRIO DE AÇO VERTICAL: CHAPA 26 COM DUAS PORTAS NACO 

CINZA - FECHAMENTO POR CHAVE CHAPA DE 0,40MM MEDIDA 1,70 
X 70CM PROFUNDIDADE 33,5CM -COM TRÊS PRATELEIRAS SENDO 
A CENTRAL FIXA E AS DEMAIS MÓVEIS - CADA PRATELEIRA 
SUPORTAR ATÉ 30 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS –PRODUTO 
COM SOFISTICAÇÃO A FERRO E PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ. 
COM PÉS METÁLICOS COM SAPATAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS. 

UND 30 R$ 661,33 R$ 19.840,00 

  

ARMÁRIO DE AÇO: CONFECCIONADO EM CHAPA Nº. 0,45 MM (26) E 

TAMPO, EM CHAPA Nº. 0,60 MM (24) PORTAS COM DOBRADIÇAS 
QUATRO PRATELEIRAS REGULÁVEIS FECHADURA CONJUGADA À 
MAÇANETA CAPACIDADE 40KG/PRAT. UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDAS SAPATAS REGULÁVEIS PARA A BASE. PINTURA 
EPÓXI NA COR CINZA.1.988 MMALT. X 900 MM LARG. X 400 MM. 

UND 30 R$ 492,33 R$ 14.769,90 

18   

ARMÁRIO ESCANINHO DE AÇO COM 16 PORTAS:  ESTRUTURA (4 

CONJUNTOS DE 4), COM FECHADURA EM CADA PORTA; PINTADO NA 
COR CINZA LISO PADRÃO, 
MEDINDO1,98M(ALTURA)X1,2M(LARGURA)X0,42M(PROFUNDIDADE); 
ESPESSURA MÍNIMA DAS CHAPAS; LATERAIS, TAMPO, FUNDO, 
COSTA, PORTAS E DIVISÓRIAS VERTICAIS N 22, DIVISÕES 
HORIZONTAIS N 26, PÉSN14; ADMITE SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 5% 
NAS MEDIDAS DE LARGURA, PROFUNDIDADE E ALTURA. 

UND 30 
R$ 

1.034,00 
R$ 31.020,00 

  

ARQUIVOS DE AÇO 4 GAVETAS: DIMENSÕES DO PRODUTO ALT. 

1335 MM LARG. 460 MM PROF. 708 MM MEDIDAS INTERNAS DA 
GAVETA: ALT. 280 MM LARG. 390 MM PROF. 580 MM - CHAPA DE AÇO 
0,75 MM, ESPESSURA (#22), CORREDIÇAS TELESCOPIAS NAS 
GAVETAS, SUPORTA 40 KG POR GAVETA. COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ NA COR 
CINZA. DESLIZAMENTO POR TRILHO TELESCÓPIO DE 
MICROESFERA E PUXADORES ESTAMPADOS COM PERFIL EM PVC, 
COM ETIQUETAS. 

UND 30 R$ 745,67 R$ 22.370,00 

  

ASPIRADOR DE ÁGUA E PÓ: 1600W CESTO INOX 127V. ASPIRADOR 

DE ÁGUA E PÓ COM OS REQUISITOS MÍNIMOS/INCLUSOS: 
RESERVATÓRIO DE 20 LITROS EM AÇO INOX, POTÊNCIA DE 1600W, 
MANGUEIRA DE 150 CM, 02 EXTENSORES, BICO DE CANTO ESCOVA 
E BICO MÚLTIPLO PARA PISO E TAPETE. FILTRO E SACO DE PANO 
LAVÁVEL. TENSÃO 127V OU BIVOLT. MANUAL DO USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 2 R$ 581,13 R$ 1.162,25 

21   

BASE PARA BANDEIRAS COM 03 MASTROS: KIT BASE EM MADEIRA, 

REVESTIDA EM LAMINADO NA COR IMBUÍA, ACABAMENTO COM 
CANOPLA CROMADA, ENCAIXE PARA MASTRO COM ESPESSURA DE 
28 MM. DEVE POSSUIR SAPATA DE AÇO INOX PARA EVITAR 
CONTATO DIRETO COM O SOLO. ACOMPANHA 03 (TRÊS) MASTROS 
MEDINDO 2,20 M DE ALTURA DE MADEIRA OU ALUMÍNIO A SEREM 
ESCOLHIDOS NO MOMENTO DO ENVIO DO EMPENHO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 24 CM X 15 CM X 46 CM (L X A X C) 

UND 3 R$ 733,33 R$ 2.200,00 
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BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL: CAPACIDADE 06-08 LITROS 

BRANCO/INOX. FABRICADA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, TIGELA 
MONOBLOCO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE ENTRE 06 E 
08 LITROS; REQUISITOS MÍNIMOS: 08 VELOCIDADES, 1000W DE 
POTÊNCIA, GRADE BASCULANTE DE PROTEÇÃO, PÉS 
EMBORRACHADOS COM REGULAGEM, 02 BATEDORES EM INOX 
SENDO UM BATEDOR GLOBO E UM BATEDOR GANCHO; MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 47 X 24 X 50 CM (CXLXA) ; PESO MÍNIMO DE 14KG; 
VOLTAGEM 127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); 
CERTIFICADO PELO INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 
R$ 

2.681,64 
R$ 2.681,64 

  

BATEDEIRA PLANETÁRIA: 05 LITROS PRETO/INOX. FABRICADA EM 

MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA, TIGELA MONOBLOCO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE ENTRE 05 LITROS; REQUISITOS 
MÍNIMOS: 08 VELOCIDADES, 750W DE POTÊNCIA, PÉS 
EMBORRACHADOS, 03 BATEDORES EM INOX SENDO UM BATEDOR 
GLOBO, UM BATEDOR PLANO E UM BATEDOR GANCHO; VOLTAGEM 
127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); CERTIFICADO PELO 
INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 2 R$ 481,53 R$ 963,06 

  

BEBEDOURO DE ÁGUA DE BANCADA: PARA GALÃO BRANCO 127V. 

BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO DE BANCADA PARA GALÃO 
DE 10/20 LITROS COM OS REQUISITOS MÍNIMOS/INCLUSOS: 02 
TORNEIRAS COM VAZÃO DE 40 L/H E RESERVATÓRIOS DE 02 
LITROS, BOTÃO LATERAL PARA REGULAGEM DE TEMPERATURA DA 
ÁGUA. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR. COR: BRANCO. 
POTÊNCIA DE 90W. TENSÃO 127V OU BIVOLT. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 31 X 42 X 33 CM (LXAXP). MANUAL DO USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 R$ 392,33 R$ 3.923,33 

  

BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA MÍNIMO 100 LITROS: 

BEBEDOURO TRADICIONAL, 3 TORNEIRAS, MÍNIMO 100 LITROS 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDO, REVESTIMENTO 
EXTERNO, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM AÇO INOX, 
RESERVATÓRIO EM PP ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS, TOMADA 
3 PINOS CONFORME A NORMA DA ABNT/NBR 603351, GÁS R134A 
ECOLÓGICO, MÍNIMO 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA, ACOMPANHA UM 
FILTRO, REVESTIMENTO FRENTE E LATERAIS EM CHAPA DE AÇO 
INOX, TENSÃO/POTÊNCIA: 110V, 80CM DO PISO AO BICO DA 
TORNEIRA DIMENSÕES: COMPRIMENTO 77 CM, ALTURA 135 CM, 
PROFUNDIDADE 75 CM. 

UND 6 
R$ 

2.253,33 
R$ 13.520,00 

  

BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL DE COLUNA NO MÍNIMO 25 
LITROS: INOX + FILTRO CARACTERÍSTICAS CORPO E ESTRUTURA 

EM AÇO INOX. TAMPA E PÉS REGULÁVEIS DE PLÁSTICO (ABS 
INJETADO); APARADOR DE ÁGUA (PINGADEIRA) EM AÇO INOX; 
SERPENTINA EMAÇO INOX (INTERNA); RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO; ISOLAMENTO TÉRMICO EM EPS; BOIA 
CONTROLADORA DO NÍVEL DE ÁGUA; TOMADA DE 3 PINOS 
CONFORME A NORMA DA ABNT/NBR/603351 CERTIFICADO PELO 
INMETRO; TERMOSTATO COM 7 NÍVEIS PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA; GÁS ECOLÓGICO R134A; REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR QUE GARANTE MAIOR EFICIÊNCIA; 
TENSÃO/POTÊNCIA: 110V ; CONSUMO MÉDIO: 19 KW/H MÊS; ALTURA 
DA ENTRADA DE ÁGUA EM RELAÇÃO AO SOLO NO MÍNIMO: 1,25M; 
ALTURA DA TORNEIRA EM RELAÇÃO AO SOLO NO MÍNIMO 90CM; 
ALTURA DO APARADOR DE ÁGUA EM RELAÇÃO AO SOLO NO MÍNIMO 
DE 72 CM(BORDA SUPERIOR) ; DISTÂNCIA ENTRE O APARADOR DE 
ÁGUA E TORNEIRA NO MÍNIMO DE : 23CM (FUNDO DO APARADOR). 

UND 6 1.,503,397 R$ 9.020,38 
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BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL EM AÇO INOX 200L: COM 04 

TORNEIRAS 127V. BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO 
INDUSTRIAL EM AÇO INOX 430/304 COM OS REQUISITOS: 04 
TORNEIRAS (01 ÁGUA NATURAL + 03 ÁGUA GELADA) FABRICADA EM 
METAL CROMADA COM ROSCA 1/2'', RESERVATÓRIO ATÓXICO E 
ANTIFERRUGEM DE 200 LITROS, REGULAGEM DE TEMPERATURA 
MANTENDO A ÁGUA ENTRE 5-10°C, REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DA 
ÁGUA NO RESERVATÓRIO DE 15 L/H, SERPENTINA INTERNA EM AÇO 
INOX 304, GÁS REFRIGERANTE R134A OU R410A, BOIA 
CONTROLADA DO NÍVEL DE ÁGUA, FILTRO INTERNO COM 
APARADOR DE ÁGUA (PINGADEIRA). PÉS COM NIVELAMENTO DE 
ALTURA. TENSÃO 127V OU BIVOLT. DIMENSÕES APROXIMADAS: 86 
X 145 X 76 CM (LXAXP), PESO APROXIMADO: 50 KG. MANUAL DO 
USUÁRIO EM PORTUGUÊS. CERTIFICADO PELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTATOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 6 
R$ 

2.861,33 
R$ 17.168,00 

  

BEBEDOURO ELÉTRICO DE MESA:  DE MESA (PARA GALÃO) BIVOLT, 

FORNECEM ÁGUA FRIA E NATURAL, COMPATÍVEIS COM GALÕES DE 
ATÉ 20 LITROS, SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO POR PLACA 
ELETRÔNICA. COR BRANCA. 

UND 5 
R$ 

4.753,00 
R$ 2.265,00 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO ESTOFADA: CADEIRA ESTOFADA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA BASE: FIXA MODELO: ERGONÔMICA 
SUPORTE: LÂMINA ALTURA:82CM BASE: QUATRO PÉS 
REVESTIMENTO: CURVIM (COURO SINTÉTICO) PESO SUPORTADO 
120 KG. ASSENTO: LARGURA: 46 CM X PROFUNDIDADE: 44 CM X 
ESPESSURA:6CM ENCOSTO: LARGURA:44CM X ALTURA:38CM X 
ESPESSURA: 6CM.ASSENTO/ENCOSTO: BIPARTIDOS UNIDOS POR 
LÂMINA DE FERRO COM ESPESSURA DE 6MM E LARGURA DE 7,5 CM. 

UND 150 R$ 253,00 R$ 37.950,00 

30   

CADEIRA DE BANHO: CAPACIDADE: 120 KG; RODÍZIOS DE 3 

POLEGADAS COM FREIO NAS RODAS DIANTEIRAS; REGISTRO 
ANVISA: 80795950045; MEDIDAS EMBALADAS (C X L X A): 52 X 18 X 
41; PESO BRUTO EMBALADO: 7,3 KG. CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA 
DOBRÁVEL E DESMONTÁVEL ATÉ 120 KG SUPORTA ATÉ 120KG; 
TRÊS EM UM: BANHO, SUPORTE PARA COMADRE E SOBRE VASO; 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, OFERECENDO MAIOR ROBUSTEZ 
E DURABILIDADE; RODÍZIOS 360º PERMITEM MOBILIDADE TOTAL EM 
AMBIENTES COM ESPAÇO REDUZIDO; LARGURA DO ASSENTO DE 
44CM; DOBRÁVEL E DESMONTÁVEL; FÁCIL DE MONTAR; APOIOS 
ERGONÔMICOS PARA OS BRAÇOS MEDIDAS: 93 X 50 X 59CM 
(ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO); ALTURA DO ASSENTO: 
50CM; TAMANHO DO ASSENTO: 38 X 40CM; ESPAÇO LIVRE DO 
ASSENTO: 44CM; PESO: 6,6KG; 

UND 5 R$ 308,89 R$ 1.544,43 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO EXECUTIVA ERGONÔMICA COM 
BRAÇOS: N17 ABNT CURVIN PRETO GIRATÓRIA - MODELO 

CLÁSSICO - MECANISMO BACKSYSTEN QUE FAZ COM QUE O 
ENCOSTO SE ADAPTE A QUALQUER USUÁRIO. ASSENTO E 
ENCOSTO POSSUEM ESPUMA INJETÁVEL D45COM REVESTIMENTO 
EM CURVIN, COR PRETA. REGULAGEM DE BRAÇOS: ALTURA 
ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL, FEITO EM POLIPROPILENO QUE SÃO 
100% RECICLÁVEIS. REGULAGEM DO ASSENTO: ALTURA PARA CIMA 
E PARA BAIXO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA QUE ACIONA O PISTÃO 
AGÁS QUE FAZ COM QUE A CADEIRA REGULE O ASSENTO NA 
POSIÇÃO QUE O USUÁRIO PRECISA DE 45 A 54 CM (MEDIDAS DO 
CHÃO AO ASSENTO). REGULAGEM DO ENCOSTO: ALTURA PARA 
CIMA E PARA BAIXO. ATRAVÉS DO PRÓPRIO ENCOSTO ONDE O 
USUÁRIO SOBE OU DESCE PARA MELHOR AJUSTE ATRAVÉS DE 
UMA CATRACA QUE VAI SUBINDO ATE CHEGAR A ÚLTIMA 
REGULAGEM E DESTRAVAR NOVAMENTE, FAZENDO COM QUE O 
ENCOSTO ABAIXE NOVAMENTE INCLINAÇÃO PARA FRENTE E PARA 
TRÁS NUM ÂNGULO DE ATÉ 90O GRAUS ATRAVÉS DE UMA 
SEGUNDA ALAVANCA QUE AO PUXAR DESTRAVA O ENCOSTO 
POSSIBILITANDO DO USUÁRIO A POSICIONA-LO ONDE QUE MAIS 
LHE AGRADE PESO SUPORTADO 110KG .GARANTIA DE 1 ANO DO 
FABRICANTE(CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO)-LARGURA DO 
ASSENTO DE NO MÍNIMO 45CM 

UND 30 R$ 769,33 R$ 23.080,00 
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CADEIRA DE ESCRITÓRIO SECRETARIA GIRATÓRIA: COM 

ENCOSTO ARCO CONFORTÁVEL EM MALHA RESPIRÁVEL, COM 
ALTURA AJUSTÁVEL COR PRETA, BASE CROMADA, 5 RODINHAS. 

UND 30 R$ 386,33 R$ 11.590,00 

  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO: CADEIRA ESCRITÓRIO MATERIAL 

ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO: COURO ECOLÓGICO/TECIDO SINTÉTICO, MATERIAL 
ENCOSTO: POLIPROPILENO TELADO, MATERIAL ASSENTO: 
COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA: CROMADO, TIPO BASE: FIXA EM FORMA DE "S", APOIO 
BRAÇO: FIXOS REVESTIDOS DE ESPUMA DE POLIURETANO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO INTERLOCUTOR, DIMENSÕES 
ASSENTO: 450 X 450, DIMENSÕES ENCOSTO: 450 X 460 

UND 30 R$ 340,00 R$ 10.200,00 

34   

CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL: SUPORTA 120 KG IMPERMEÁVEL 

COM CINTO, EM AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES DO 
ASSENTO: LARGURA MÍNIMA DE 40 CM E PROFUNDIDADE 
AJUSTÁVEL, E ENCOSTO RECLINÁVEL: AJUSTÁVEL EM ANGULO, 
COM RODAS PNEUMÁTICAS OU MACIÇAS, BRAÇOS: REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM ALTURA, E APOIOS DE PÉS: AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, ALMOFADA DO ASSENTO: ACOLCHOADA, COM 
TECIDO RESPIRÁVEL E ANTI DESLIZANTE, COM CINTOS DE 
SEGURANÇA: HOMOLOGADOS E AJUSTÁVEIS, E SISTEMA DE 
FREIOS: EFICAZ E DE FÁCIL. 

UND 5 R$ 825,00 R$ 4.125,00 

35   

CADEIRA DE RODAS SIMPLES: MANUAL, COM PNEU MACIÇO, 

DOBRÁVEL. COR: PRETO. LARGURA DO ASSENTO: A PARTIR DE 
40CM. PESO: A PARTIR DE 12KG. LARGURA DO ENCOSTO: A PARTIR 
DE 40CM. ALTURA DO ENCOSTO: A PARTIR DE 40CM. ALTURA 
TOTAL: A PARTIR DE 60CM. COM CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ 
120KG. 

UND 5 R$ 865,00 R$ 4.325,00 

36   

CADEIRA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO NA COR 

UND 500 R$ 51,01 R$ 25.503,33 

BRANCA: ESPECIFICAÇÃO: CADEIRA DE PLÁSTICO, FABRICA EM 

POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA DE 182 KG, LARGURA 43CM, ALTURA 
88CM, ALTURA DO ACENTO 45CM, PROFUNDIDADE 52CM, 
COMPRIMENTO 51,2CM, EMPILHAMENTO MÁXIMO RECOMENDADO 
20 UNIDADES, PESO APROXIMADO DE 2,2KG. 

  

CAIXAS DE SOM MINI P/ NOTEBOOK/PC: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

QUANTIDADE DE ALTO FALANTES: 2 FORMATO: CAIXA TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: USB/P2 POTÊNCIA DE SAÍDA: 6WATTS RMS TIPO DE 
ALTO FALANTE: WOOFER 

UND 10 R$ 20,93 R$ 209,33 

38   

COIFA: COIFA 120X90 COMPLETA COM EXAUSTOR ALTA VAZÃO, 

PARA FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS. COM KIT COMPLETO PARA 
INSTALAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO 1 COIFA PRODUZIDA EM 
AÇO GALVANIZADO NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 120X90X50CM 
(LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA); 3 METROS DE TUBO COM 
DIÂMETRO DE 200MM (20CM); 2 CURVAS DE 90º COM DIÂMETRO DE 
200MM (20CM); 1 CHAPÉU CHINÊS DE 200MM (20CM); 1 EXAUSTOR 
BIVOLT DE ALTA VAZÃO COM 200MM; PARAFUSOS E BUCHAS 

UND 2 
R$ 

2.603,51 
R$ 5.207,01 

39   

COMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR INTEL CORE I5 10 

GERAÇÃO OU EQUIVALENTE AMD, NO MÍNIMO MEMORIA: 8GB DDR4 
OU MAIS ARMAZENAMENTO: SSD DE 480GB OU SUPERIOR REDE: 
PLACA DE 101001000 MBPS PORTAS: PELO MENOS 4 USB MÍNIMO 2 
USB 3.0, HDMI, VGA OU DISPLAY PORT SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO COM LICENÇA ORIGINAL GARANTIA: 36 MESES. 
COTA RESERVA ME & EPP 25% 

UND 11 
R$ 

5.559,63 
R$ 61.155,96 

40   

CONJUNTO DE LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA: CONJUNTO DE 

LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA–60L (KIT COM 4UNIDADES), EM 
CORES DISTINTAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS. FABRICADAS EM POLIETILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 72 CM (A) X 38 
CM (L) X 38 CM (P). 

UND 10 R$ 625,66 R$ 6.256,63 

41   COOLER LGA 775: PARA PROCESSADOR. UND 10 R$ 45,39 R$ 453,90 
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42   

DISPENSER DE PAPEL TOALHA SUPORTE DE PAREDE: ALTURA: 32 

CM - LARGURA: 25 CM - DISPENSER COMPACTO COM 
PROFUNDIDADE DE 13 CM - FEITO DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE - ADEQUADO PARA PAPEL TOALHA INTER FOLHADO-
EQUIPADO COM TRAVA D E SEGURANÇA PARA EVITAR 
DESPERDÍCIO. 

UND 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

  

ENCADERNADOR/PERFURADOR: ENCADERNADORA 

PERFURADORA DE PAPEL ENCADERNAÇÃO ESPIRAL A4: MATERIAL: 
AÇO, POSIÇÃO DAS FURAÇÕES: 3 POSIÇÕES EM 49 FUROS, 
TAMANHO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 297MM; QUANTIDADE DE 
FUROS: 49; - DIÂMETRO DAS PUNÇÕES: 4,0MM; -PASSO: (DISTÂNCIA 
ENTRE O CENTRO DOS FUROS)6,0MM; - ESPAÇO ENTRE AS 
PUNÇÕES:2MM; - ACIONAMENTO: ALAVANCA MANUAL DE 
ACIONAMENTO EXCÊNTRICO; - PINTURA ELETROSTÁTICA; - 
PUNÇÕES E MATRIZ EM AÇO TEMPERADO; - PUNÇÕES 
ESCALONADOS PARA FACILITAR OS FUROS-APOIO DE BORRACHA 
PARA MAIOR ADERÊNCIA. 

       
UND 

5 R$ 923,57 R$ 4.617,87 

  

ESTANTE DE AÇO: MATERIAL, ESTRUTURA TOTALMENTE EM AÇO 

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, DIMENSÕES APROXIMADAS 
1,98 M DE ALTURA X 92 CM DE LARGURA X 40 CM DE PROFUNDIDADE 
OU CONFORME NECESSIDADE DO LOCAL. PRATELEIRAS , MÍNIMO 
DE 5 PRATELEIRAS REGULÁVEIS EM ALTURA CAPACIDADE MÍNIMA 
DE CARGA : 30KG POR PRATELEIRA COM DISTRIBUIÇÃO UNIFORME 
, FIXAÇÃO POE ENCAIXE NA PARAFUSADA ( CONFORME MODELO ) 
ACABAMENTO ; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA OU 
SIMILAR , RESISTENTE Á UNIDADE E A CORROSÃO ESTRUTURA ; 
COLUNAS COM REFORÇO , SISTEMA DE MONTAGEM 
DESMONTÁVEL COM PARAFUSOS OU ENCAIXES PÉS ; COM 
SAPATAS PLÁSTICAS OU METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DO PISO ( 
OPCIONAL ) MONTAGEM ; FORNECIDA DESMONTADA , COM MANUAL 
E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM; 
APLICAÇÃO; USO INTERNO, IDEAL PARA ESCRITÓRIOS, 
ALMOXARIFADOS OU ARQUIVOS. 

UND 30 R$ 272,96 R$ 8.188,70 

45   

EXPOSITOR DE LIVROS E REVISTAS: COM 5 PRATELEIRAS 

ARAMADAS, NA COR BRANCA. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 
TOTAL: 170 CM; ALTURA BASE: 21,5 CM; ALTURA PRATELEIRA TELA: 
31 CM; LARGURA BASE: 51 CM; LARGURA PRATELEIRA TELA: 25,5 
CM; COMPRIMENTO: 60 CM. 

UND 5 R$ 609,31 R$ 3.046,53 

  

FOGÃO INDUSTRIAL: BAIXA PRESSÃO 6 BOCAS UTILIZADO EM 

COZINHAS INDUSTRIAIS 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 
QUEIMADORES SIMPLES DIMENSÕES: ALTURA: 80 CM 
PROFUNDIDADE: 82,5CM LARGURA: 1,10 CM MEDIDAS INTERNAS DO 
FORNO- LARGURA: 57 CM- ALTURA: 30 CM- PROFUNDIDADE: 55 CM 

UND 2 
R$ 

2.494,99 
R$ 4.989,97 

  

FOGÃO INDUSTRIAL: FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS COR 

PRETO/GRAFITE, SEM FORNO, ALTURA PADRÃO DE 80 CM, 
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS, 
2 QUEIMADORES DUPLOS, REGISTRO CROMADO DE¼, ALTA OU 
BAIXA PRESSÃO, PÉS ALTOS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
82X107X48CM (AXLXP), PESO APROXIMADO:27KG, GARANTIA 
MÍNIMA DO FORNECEDOR NO MÍNIMO12 MESES MÍNIMO12MESES. 

UND 2 R$ 690,32 R$ 1.380,63 

  

FOGÃO: EM AÇO INOX OU SIMILAR, RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURAS E CORROSÃO, 6 QUEIMADORES COM DIFERENTES 
POTENCIAS PARA MAIOR VERSATILIDADE NO USO, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO OU SEMIAUTOMÁTICO, FORNO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 80 LITROS, COM VIDRO TEMPERADO E ILUMINAÇÃO 
INTERNA, ALIMENTAÇÃO A GÁS GLP. 

UND 3 
R$ 

1.809,09 
R$ 5.427,28 

49   

FONE HEADSET PC/NOTEBOOK: FONE DE OUVIDO COM 

MICROFONE, MODELO HEADSET, FREQUÊNCIA DE 20HZ, 
COMPATÍVEL COM PC E NOTEBOOK, SENSIBILIDADE 105DB, 
REGULÁVEL, COM 2,5M DE CABEAMENTO. 

UND 10 R$ 44,54 R$ 445,43 
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50   

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: ATX FONTE TIPO ATX 20 + 4 PINOS, 

POTÊNCIA DE 450 WATTS OU SUPERIOR, ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO DE 115 A 230 VAC, FREQUÊNCIA 60HZ, COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO E QUE IMPLEMENTE PFC (POWER FACTOR 
CORRECTION) ATIVO COM EFICIÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 80%, 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UM) CONECTOR PARA PLACA DE 
VÍDEO PCI-EXPRESS DE 6 + 2 PINOS E 04 (QUATRO) CONECTORES 
SATA. O MODELO DE FONTE FORNECIDO DEVE ESTAR 
CADASTRADO NO SITE WWW.80PLUS.COM NA CATEGORIA BRONZE 
OU SUPERIOR, POSSUIR BAIXO NÍVEL DE RUÍDO CONFORME NBR 
10152 OU ISO 7778 OU EQUIVALENTE 

UND 10 R$ 245,33 R$ 2.453,33 

51   

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: TFX FONTE TIPO TFX, POTÊNCIA DE 300 

WATTS OU SUPERIOR, ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO DE 115 A 230 
VAC, FREQUÊNCIA 60HZ, COM AJUSTE AUTOMÁTICO, EFICIÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 80%, DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 
CONECTOR ATX 20/24, MÍNIMO 02 CONECTORES SATA 

UND 10 R$ 136,33 R$ 1.363,33 

52   
FONTE PARA PC/NOTEBOOK: 19.5 V 4.62 A DISTÂNCIA FOCAL 

MÁXIMA: PINO 7.4 X 5.0 MM APARELHOS COMPATÍVEIS: FONTE 90W 
- PINO 7.4 X 5.0 MM ENTRADA: 100-240V, 50-60HZ (BIVOLT) 

UND 10 R$ 107,31 R$ 1.073,13 

  

FORNO ELÉTRICO: DE BANCADA, CAPACIDADE DE 50 A 60 LITROS, 

RESISTÊNCIAS SUPERIOR E INFERIOR, TIMER DE 120 MINUTOS COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 127 VOLTS, COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA: DE 90ºC A 230ºC, MATERIAL DE PORTA: VIDRO 
TEMPERADO, MATERIAL INTERNO DO FORNO: AÇO GALVANIZADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS ( AXLXP): 30X45X37 CM. 

UND 2 R$ 533,99 R$ 1.067,99 

  

FORNO MICRO-ONDAS: CAPACIDADE: 21 LITROS-POTÊNCIA: 

1.200W- DIÂMETRO DO PRATO 24,5 CM -DIMENSÕES INTERNAS (EM 
CM) A X L XP:18,00X30,30X27,80-FORNO; - SUPORTE DO PRATO 
GIRATÓRIO; - PRATO GIRATÓRIO DE VIDRO; -MANUAL DE 
INSTRUÇÕES-GARANTIA-1ANO. 

UND 5 R$ 618,81 R$ 3.094,05 

  

FRAGMENTADORA DE PAPEL: COM CESTO DE 20 LITROS OU 

SUPERIOR, TENSÃO DE 110V OU BIVOLT, CORTE EM TIRAS DE 6MM, 
ENTRE 12 A 15 FOLHAS A4(75G/M²) POR VEZ, NÍVEL DE SEGURANÇA 
MÍNIMA 2(NORMA DIN 32757-1) BOTÃO COM 03 POSIÇÕES 
AUTO/OFF/VER, POTÊNCIA APROX:340 A 400 W, SENSOR 
AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE PAPEL, PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO DO MOTOR, ABERTURA MÍNIMA DE ENTRADA 
220MM 

UND 1 
R$ 

6.904,20 
R$ 6.904,20 

56   

FREEZER HORIZONTAL + 500 LITROS: COM 02 PORTAS BRANCO 

127V. FREEZER HORIZONTAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 
LITROS E 02 PORTAS. REQUISITOS MÍNIMOS: 02 MODOS DE 
OPERAÇÃO: REFRIGERADOR E FREEZER, CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE TEMPERATURA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE -25 À 5 °C. 
COR BRANCO. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A". CERTIFICADO PELO 
INMETRO. TENSÃO 127V OU BIVOLT. INCLUSO MANUAL DE 
OPERAÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 1 
R$ 

3.551,67 
R$ 3.551,67 

  

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 305 LITROS: DUPLA AÇÃO CHA31C 

BRANCO, 220V, CLASSE A COM CERTIFICADO PELO SELO PROCEL; 
MENOR CONSUMO DE ENERGIA, COM 4 PÉS COM RODÍZIO; 
FACILIDADE DE REMOÇÃO NA HORA DA LIMPEZA; CONGELAMENTO 
RÁPIDO, PRESERVA AS PROPRIEDADES NATURAIS DOS ALIMENTOS 
E AINDA POSSUI ACIONAMENTO NO PAINEL FRONTAL; MAIOR 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO E IMPACTOS; 

UND 1 
R$ 

2.346,78 
R$ 2.346,78 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DAS LARANJEIRAS/MG 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Anacleto Falci, nº 280, Centro – CNPJ: 18.357.079/0001-78  

  

GELADEIRA FROST FREE: COM CAPACIDADE INTERNA MÍNIMA DE 
300 LITROS FROST FREE COM FREEZER - 127V COM 

COMPARTIMENTOS ESPECIAIS; GUARDA OVOS, LATAS, GARRAFAS 
E MUITO MAIS GAVETÃO DE LEGUMES E SEPARADOR DE 
GARRAFAS NA PORTA, QUE TAMBÉM CONTA COM PORTA-LATAS, 
PORTA-OVOS (12 UNIDADES) E COMPARTIMENTO EXTRA FRIO PARA 
REFRIGERAÇÃO. COM CONTROLE EXTERNO. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: - CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO- CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO CONGELADOR- SISTEMA FROST FREE- 
GAVETÃO DE LEGUMES TRANSPARENTE (INCLUSO)- PORTA LATAS 
(INCLUSO)- PORTA-OVOS PARA 12 UNIDADES (INCLUSO)- 
RESFRIAMENTO EXTRA (INCLUSO)- SEPARADOR DE GARRAFAS 
(INCLUSO) PRATELEIRA DO REFRIGERADOR:  ARAMADA CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA CONSUMO DE ENERGIA: 
CLASSIFICAÇÃO ACOR: BRANCO TIPO DE DEGELO: FROST FREE. 

UND 3 
R$ 

2.789,63 
R$ 8.368,90 

  

GUILHOTINA: GUILHOTINA – PAPEL CORTE RETO: MATERIAL: 

METAL. TAMANHO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO:297MM; -CAPACIDADE 
DE PERFURAÇÃO:10 FOLHAS DE 75G/M²DE UMA VEZ; QUANTIDADE 
DE FUROS:49; -MEDIDAS:30 CMX25CM; -
APROXIMADAMENTE12FOLHAS (PADRÃO 70G/SM PAPEL); - AJUSTE 
DE CORTE DO PAPEL; CORTA A4, A5, B7, B6, B5, CARTÃO POSTAL E 
FOTO. 

UND 5 R$ 269,00 R$ 1.344,98 

60   HD EXTERNO: DE 1 TERABYTE, CONEXÃO SATA USB 3.0. UND 10 R$ 353,27 R$ 3.532,67 

61   

IMPRESSORA COLORIDA A LASER: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

IMPRESSÃO UTILIZANDO TECNOLOGIA LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO, COMPATÍVEL COM TONERS COM 
RENDIMENTO DE 2.000 PÁGINAS DE ACORDO COM O FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL 
A4, POSSUIR BANDEJA COM CAPACIDADE COMPATÍVEL PARA 250 
FOLHAS, SUPORTE A VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 25 PPM 
(PÁGINAS POR MINUTO) EM PRETO E COLORIDO NO PAPEL A4, 
POSSUIR CONECTIVIDADE WIRELESS 2,4GHZ E 5GHZ 802.11 B/G/N, 
LAN GIGABIT ETHERNET, WI FI DIRECT, HI-SPEED COMPATÍVEL COM 
USB 2.0, BANDEJA DE ENTRADA COM CAPACIDADE PARA 250 
FOLHAS E SAÍDA 150 PÁGINAS OU MAIS, CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, POSSUIR CAPACIDADE DE CICLO DE 
TRABALHO MENSAL DE 38.000 PÁGINAS OU MAIS ALIMENTAÇÃO 
110V/127V OU 100-240V, ACOMPANHAR 4 TONERS: 1 PRETO, 1 
CIANO, 1 MAGENTA E 1 AMARELO 1 UNIDADE DE CILINDRO, CABO 
DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB. 

UND 10 
R$ 

1.846,33 
R$ 18.463,33 

62   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A LASER: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO UTILIZANDO 
TECNOLOGIA LASER ELETROFOTOGRÁFICO, COMPATÍVEL COM 
TONERS COM RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS DE ACORDO COM O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE 
COBERTURA NO PAPEL A4, POSSUIR BANDEJA COM CAPACIDADE 
COMPATÍVEL PARA 250 FOLHAS, POSSUIR BANDEJA MULTIUSO 
COM CAPACIDADE COMPATÍVEL PARA 50 FOLHAS, CAPACIDADE DE 
SAÍDA DE PAPEL COMPATÍVEL COM 150 FOLHAS, ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF) COM CAPACIDADE 
COMPATÍVEL DE 50 FOLHAS, POSSUIR OPÇÕES DE CÓPIA 
ORDENADAS, N EM 1, CÓPIAS MÚLTIPLAS (ATÉ 99, 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25-400% EM INCREMENTOS DE 1%, 
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PRETO E COLORIDO COM VELOCIDADE 
DE 25 IPM, SUPORTE DE DIGITALIZAÇÃO PARA ARQUIVO, IMAGEM, 
OCR, USB, DIRETÓRIO (PASTA) DE REDE, MEMÓRIA PADRÃO DE 
512MB OU SUPERIOR (PARA MELHOR DESEMPENHO DO 
EQUIPAMENTO EVITANDO TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO 
DE DADOS DURANTE A IMPRESSÃO), COMPATÍVEL COM 
IMPRESSÃO NA DE 32PPM. 

UND 10 
R$ 

3.029,33 
R$ 30.293,33 
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63   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA GRANDE 
PORTE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 

A LASER, DISPLAY LCD TOUCHSCREEN COLORIDO DE 5, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS COMPATÍVEL COM 
80 PÁGINAS, BANDEJA DE ENTRADA COMPATÍVEL COM A 
CAPACIDADE DE 500 FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO COMPATÍVEL 
COM A CAPACIDADE DE 50 FOLHAS OU SUPERIOR, MEMÓRIA 
PADRÃO: 1GB (PARA MELHOR DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO 
EVITANDO TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO DE DADOS 
DURANTE A IMPRESSÃO), PERMITIR IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) 
COM VELOCIDADE DE 50 PPM, DUPLEX AUTOMÁTICO PARA 
IMPRESSÃO E PARA CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA ÚNICA 
PASSAGEM, INTERFACES: WIRELESS 802.11B/G/N, ETHERNET 
GIGABIT, CONEXÃO USB, HOST USB FRONTAL E TRASEIRO (PARA 
LEITOR DE CARTÕES IC EXTERNO), PERMITIR REALIZAR CÓPIAS 
COM A VELOCIDADE DE 50 CPM (CARTA/A4), SUPORTE A CÓPIAS 
ORDENADAS, N EM 1. 

UND 10 
R$ 

4.800,00 
R$ 48.000,00 

64   

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA PEQUENO 
PORTE: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER, ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF) COM CAPACIDADE PARA 50 
PÁGINAS OU MAIS, BANDEJA DE ENTRADA COM CAPACIDADE PARA 
250 FOLHAS OU MAIS, CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL DE 100 
FOLHAS OU MAIS, MEMÓRIA PADRÃO: 128 MB OU SUPERIOR (PARA 
MELHOR DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO EVITANDO 
TRAVAMENTOS POR VOLUME DE ENVIO DE DADOS DURANTE A 
IMPRESSÃO), BANDEJA DE PAPEL COMPATÍVEL COM PAPEL 
TAMANHO OFÍCIO, POSSUIR ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) COMPATÍVEL COM 
VELOCIDADE DE 36 PPM, SUPORTE A EMULAÇÃO PCL6 E PDF, 
ESPECIFICADO PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO A 
CAPACIDADE DE VOLUME DE CICLO MENSAL DE 15.000 PÁGINAS OU 
MAIS, COMPATÍVEL COM CÓPIA EM PRETO NA VELOCIDADE DE 33 
CPM COM, AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 25% - 400%, COM OPÇÃO EM 
INCREMENTOS DE 1%, OPÇÃO DE CÓPIAS MÚLTIPLAS (ATÉ 99). 

UND 10 
R$ 

2.108,67 
R$ 21.086,67 

65   KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 30 R$ 83,65 R$ 2.509,50 

66   

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS: TECNOLOGIA DE LEITURA: 1D,2D, 

QRCODE, INTERFACE DE COMUNICAÇÃO USB, HID, E SERIAL 
VIRTUAL COM MODO DE LEITURA AUTO SENSOR E CONTINUO, LER 
CÓDIGOS EM TELAS DE SMARTPHONES E MONITORES, 
COMPATÍVEL COM SO, WINDOWS LINUX, E MAC, SENDO IGUAL OU 
SUPERIOR AS FABRICANTES: ELGIN BEMATECH 

UND 2 R$ 232,33 R$ 464,67 

67   

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS: COM BAIXA ROTAÇÃO 

PRETO/INOX. FABRICADO EM AÇO INOX, COPO MONOBLOCO COM 
TAMPA, CAPACIDADE DO COPO DE 04 LITROS E 02 ALÇAS DE 
SUPORTE; BAIXA ROTAÇÃO, ENTRE 3500 E 4000 RPM, PÉS 
EMBORRACHADOS; ALTURA MÍNIMA DE 60CM; PESO MÍNIMO DE 
07KG; VOLTAGEM 127V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇÃO); 
CERTIFICADO PELO INMETRO; INCLUSO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 R$ 633,77 R$ 633,77 

  

LIQUIDIFICADOR: LIQUIDIFICADOR, 3,2L, PRETO - VOLTAGEM 110 

VOLTS POTÊNCIA EM WATTS?1400WATTSTIPO DE FONTE DE 
ENERGIA 

UND 3 R$ 205,66 R$ 616,99 ENERGIA ELÉTRICA TIPO DE MATERIAL PLÁSTICO, METAL 
DIMENSÕES DO PRODUTO 22 X 20,5 X 42,1 CM; 2,3 QUILOGRAMAS 
15 VELOCIDADES + BOTÃO PULSAR JARRA ANTIMICROBIANA COM 
3,2L* DE CAPACIDADE TOTAL TAMPA MEDIDORA DE 100ML. 

  
LIXEIRA DE PLÁSTICO: LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E 

ABERTURA DE PEDAL, CAPACIDADE 15L. 
UND 150 R$ 21,60 R$ 3.240,50 

  
LIXEIRA DE PLÁSTICO: LIXEIRA DE PLÁSTICO, COM TAMPA E 

ABERTURA DE PEDAL, CAPACIDADE 30L. 
UND 150 R$ 39,13 R$ 5.869,50 

  

LONGARINA TIPO DIRETOR: COM 04 LUGARES, COR PRETA, 

ERGONÔMICA, EM COURO, COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS 
COM ESPUMA INJETADA, COM BRAÇOS INDIVIDUAIS FIXOS, E COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 100KG.GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND 10 R$ 692,16 R$ 6.921,60 
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72   

LONGARINA 3 LUGARES: LONGARINA DE 3 LUGARES COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, COM ESTRUTURA 
METÁLICA, COM PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETA. (GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 6 MESES). 

UND 10 R$ 242,83 R$ 2.428,30 

73   
MEMóRIA DDR4 08 GB PADRÃO: ARQUITETURA DDR4, CAPACIDADE: 

08 GB (1X8GB) OU SUPERIOR, FREQUÊNCIA: 2666MHZ 
UND 30 R$ 109,00 R$ 3.269,90 

74   
MEMóRIA DDR5 08 GB PADRÃO: ARQUITETURA DDR5, CAPACIDADE: 

08 GB (1X8GB) OU SUPERIOR, FREQUÊNCIA: 5200MHZ OU SUPERIOR 
UND 30 R$ 289,84 R$ 8.695,20 

75   

MESA DE ESCRITÓRIO EM FORMATO "L": CONFECCIONADA EM 

MDP OU MDF DE 25 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
RESISTENTE A RISCOS. TAMPO COM BORDAS EM PVC DE 2 MM. 
ESTRUTURA METÁLICA OU EM PAINÉIS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA OU ACABAMENTO MELAMÍNICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: TAMPO PRINCIPAL DE 135 A 160 CM (LARGURA) X 60 
A 75 CM (PROFUNDIDADE), TAMPO LATERAL DE 90 A 120 CM 
(LARGURA) X 45 A 60 CM (PROFUNDIDADE), ALTURA DE 73 A 
76CM.PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. COR PADRÃO 

UND 50 R$ 554,67 R$ 27.733,33 

AMADEIRADO CLARO OU CINZA. COM PASSA-FIOS (SE SOLICITADO). 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

  

MESA DE ESCRITÓRIO: DIMENSÕES APROXIMADAS 120 CM DE 

LARGURA X 60 CM DE PROFUNDIDADE X 75 CM DE ALTURA, TAMPO 
EM MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA MÍNIMA DE 15MM, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, ESTRUTURA METÁLICA OU 
EM MADEIRA REFORÇADA, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
QUANDO APLICÁVEL, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC 
AU ABS PARA MAIOR DURABILIDADE, DUAS GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, PASSA-CABOS PARA ORGANIZAÇÃO DOS 
FIOS. 

UND 50 R$ 400,12 R$ 20.006,00 

77   

MESA DE PLÁSTICO EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA: 

ESPECIFICAÇÃO: MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 70CM, LARGURA 70CM, ALTURA 70CM, DISTÂNCIA 
ENTRE AS PERNAS 70,5CM, PESO 3,8KG(+40). LATERAL 34X15CM. 

UND 50 R$ 75,07 R$ 3.753,50 

  

MESA PARA ESCRITÓRIO/CONSULTÓRIO: BORDA FLEXÍVEL COM 2 

GAVETAS 120 X 58 CM-A MESA PARA ESCRITÓRIO COM BORDA 
FLEXÍVEL COM 2 GAVETAS 120 X 58 CM -MATERIAL: ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO E TAMPO EM MDF. - ALTURA:76 CM. LARGURA:120 
CM. PROFUNDIDADE: 58 CM. GARANTIA: 3 MESES. AMBIENTES: 
ESCRITÓRIO, HOME OFFICE. MODELO: MESA PARA ESCRITÓRIO 
COM BORDA FLEXÍVEL. LARGURA (CM) 1,20-GAVETAS COM 
CORREDIÇAS SIM-GARANTIA DO FORNECEDOR 3 MESES-NÚMERO 
DE PÉS 2MARCA MAIART-MATERIAL DO TAMPO MDF-PÉS 
(MATERIAL) FERRO-NÚMERO DE GAVETAS 2-MATERIAL DA 
ESTRUTURA FERRO-ALTURA (CM) 0,74- PROFUNDIDADE (CM) 0. 

UND 50 R$ 320,63 R$ 16.031,33 

  
MESA PARA IMPRESSORA: FABRICADA EM MDP, COM PÉS EM AÇO, 

CANTOS ARREDONDADOS COM ACABAMENTO EM FITA PVC, NA 
COR CINZA, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 0,60 X 0,40 CM. 

UND 20 R$ 208,33 R$ 4.166,60 

  

MESA PARA REUNIÃO: COM 12 LUGARES MEDIDA LARG. 3,00 M X 

PROF. 1,10 M X ALT. 0,74 CM, TAMPO BIPARTIDO: MDP 25 MM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO, SAIA: MDP 15 MM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO, ACABAMENTO DAS BORDAS: FITA RETA DE 2 MM, PÉS: 
ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS. 
FIXAÇÃO: PARAFUSOS E RODOFIX. 

UND 5 
R$ 

1.344,66 
R$ 6.723,30 

  

MESA PARA REUNIÃO: COM 8 LUGARES ESTRUTURA EM MDP, 

MEDIDA: 2,60 X 1,10 X 0,80, MESA DE REUNIÃO DE 8 LUGARES, 
TAMPO DE 40 MM COM 02 CAIXAS PARA TOMADAS, PESO: 102,5 KG, 
PÉS: ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS. FIXAÇÃO: PARAFUSOS E RODOFIX. 

UND 5 
R$ 

1.165,00 
R$ 5.825,00 

  

MESA REUNIÃO RETANGULAR: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MESAS: TAMPOS E PAINÉIS FRONTAIS EM MDP 15MM, BORDAS 
PERFIL DE PVC POST FORMADOS EM 180°. ESTRUTURA METÁLICA 
EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO 30X30 DUPLAS VERTICAIS, 
PONTEIRAS EM POLIPROPILENO REBITADAS AO TUBO. PINTURA 
EPÓXI A PÓ. DIMENSÃO:2000MM COMPRIMENTO 1000 MM 
PROFUNDIDADE 740 MM ALTURA-MESA REUNIÃO RETANGULAR. 

UND 5 R$ 565,33 R$ 2.826,65 
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83   

MICROFONE: MULTICANAL POTÊNCIA DE SAÍDA: 30MW 

FREQUÊNCIA DE TRABALHO: A-UHF 614,10 A 698,12 MHZ B-UHF 
634,26 A 697,12 MHZ EMISSÃO DE ESPÚRIOS: <40DB (WITH CARRIER) 
ALIMENTAÇÃO: PILHAS ALCALINAS PADRÃO POLAR: SUPER 
CARDIOIDE CÁPSULA: DINÂMICA GARANTIA: 1 ANO CONTRA 
EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 1 R$ 975,00 R$ 975,00 

84   

MONITOR DE VÍDEO: (COMPUTADOR) MONITOR DE VÍDEO: 

MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED / MATRIZ ATIVA 
TFTCOM REGULAGEM DE ALTURA, ROTAÇÃO DEVERÁ POSSUIR, NO 
MÍNIMO, 21,5 NA DIAGONAL, NO FORMATO 16:9SUPORTE À 
RESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P)CONTRASTE IGUAL OU 
SUPERIOR A 3.000:1CONECTIVIDADE NO MÍNIMO 01 (UMA) PORTA 
DIGITAL HDMI 1.4FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM, SUPORTANDO AS FAIXAS DE TENSÃO 
DE AC 100-240V EM 50-60HZCOM BOTÕES PARA LIGAR/DESLIGAR E 
DE CONTROLE DIGITAIS (MENU OSD)ACESSÓRIOS INCLUSOS: CABO 
DE ALIMENTAÇÃO, CABOS DE VÍDEO DIGITAL HDMI, GUIA DE 
INSTALAÇÃO GARANTIA: DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES DO FABRICANTE DO MONITOR COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO. 

UND 50 R$ 360,67 R$ 18.033,33 

85   

MOUSE COM FIO CONVENCIONAL: TIPO DE SENSOR: ÓPTICO 

RESOLUÇÃO DO SENSOR: 1200 DPI OU SUPERIOR COR: PRETO 
COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS CONEXÃO: 
USB QUANTIDADE DE BOTÕES: 3 BOTÕES 

UND 60 R$ 11,47 R$ 688,00 

86   MOUSE PAD: 42X29CM MOUSE PAD – 42X29CM UND 50 R$ 12,72 R$ 636,17 

87   

MULTIPROCESSADOR: CONTENDO;1 UNIDADE MOTORA, 1 JARRA 

DE PROCESSADOR, 1 TAMPA, 1 FACA PROCESSADORA, 1 JARRA DE 
LIQUIDIFICADOR,1LÂMINA DE RALAR E DE FATIAR,1LÂMINA 
JULIENNE, 1 MOEDOR, 1 DISCO DE BATATA PALITO, 1 ESPREMEDOR, 
1 BATEDOR DE MASSAS. 

UND 1 R$ 366,58 R$ 366,58 

88   

NO-BREAK: POTÊNCIA DE 1200 VA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

RENDIMENTO (MODO REDE) DE 95%- BATERIA INTERNA: 2 
BATERIAS 12VDC / 5AH- ACIONAMENTO DO INVERSOR < 0,8 MS- 
COMPRIMENTO DO CABO DE FORÇA DO NOBREAK [MM] 1200 ± 50- 
GRAU DE PROTEÇÃO IP20 ENTRADAS: - TENSÃO NOMINAL [V~]: 115 
/ 127 / 220- SUPORTE A VARIAÇÃO DE TENSÃO EM MODO REDE: 89V 
A 140V (115V~) - FREQUÊNCIA DE REDE [HZ] 60 ± 4- PLUGUE DO 
CABO DE FORÇA PADRÃO NBR14136 (10A) SAÍDAS:- POTÊNCIA 
1200VA. 

UND 5 R$ 984,00 R$ 4.920,00 

89   

NO-BREAK: POTÊNCIA DE 1500 VA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:- 

PERMITIR EXPANSÃO DE AUTONOMIA- RENDIMENTO (MODO REDE): 
ATÉ 96%- BATERIA INTERNA: 2 BATERIAS 12VDC / 7AH- 
ACIONAMENTO DO INVERSOR: < 0,8 MS- GRAU DE PROTEÇÃO IP20- 
POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 
14136, SENDO DUAS DELAS COM CAPACIDADE DE 20A PARA A 
CONEXÃO DE EQUIPAMENTOS QUE DEMANDAM MAIS ENERGIA 
CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA:- TENSÃO NOMINAL: 115V / 127V / 
220V (AUTOMÁTICO)- SUPORTE A VARIAÇÃO DE TENSÃO EM MODO 
REDE: 89V A 140V (REDE 115V~) - 175 A 260 (REDE 220V~)- 
FREQUÊNCIA DE REDE (HZ): 60 ± 4- PLUGUE DO CABO DE FORÇA: 
PADRÃO NBR14136 (10A)SAÍDA:- POTÊNCIA: 1500VA. 

UND 5 
R$ 

1.725,55 
R$ 8.627,77 

90   

NOTEBOOK: 12ª GERAÇÃO INTEL®CORE™I5-1235U INTEL® IRIS® XE 

COM MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA TELA FULL HD 
DE15.6"(1920X 1080),120HZ RAM DDR4 16GB (2X8GB) 2666MT/S SSD 
DE 1TBP CIENVMEM.2 2 PORTAS USB3.2TYPE-ADE 1ª GERAÇÃO 1 
PORTA HDMI1.4,1920X1080 A 60HZ. 802.11AC1X1 WI-FI COM 
BLUETOOTH. 

UND 23 
R$ 

3.446,33 
R$ 79.265,67 

91   

NOTEBOOK: 12ª GERAÇÃ OINTEL®CORE™I3-1215U INTEL®UHD 

COM MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA TELA FULL HD DE 
15.6"(1920X 1080),120HZ RAM DDR40 8GB (2X8GB) 2666MT/S SSD DE 
512 GBPCIENVMEM.2 2PORTAS USB3.2TYPE-ADE1ª GERAÇÃO 1 
PORTA HDMI1.4,1920X1080 A 60HZ. 802.11AC1X1WI-FI COM 
BLUETOOTH. 

UND 25 
R$ 

3.135,00 
R$ 

783.755,00 

92   PEN DRIVE 16 GB UND 20 R$ 23,06 R$ 461,20 
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93   PEN DRIVE 32 GB UND 20 R$ 24,53 R$ 490,60 

94   PEN DRIVE 64 GB UND 20 R$ 30,33 R$ 606,67 

  

PORTA BANNER TRIPÉ: SUPORTE 2,30M, COMPATÍVEL COM 

BANNERS DE 1,20 MTS DE LARGURA X 2,00 MTS E ALTURA, BASE 
ARTICULADA, HASTE DE 1 ESTÁGIO COM REGULADOR DE ALTURA, 
PÉS EMBORRACHADOS. 

UND 3 R$ 71,48 R$ 214,45 

96   

PROJETOR MULTIMÍDIA: LUMINOSIDADE DE 3.500 LUMENS ANSI 

TAXA DE CONTRASTE: 2000:1 TÍPICA (FULL ON/FULL OFF) 
RESOLUÇÃO: XGA ORIGINAL 1024 X 768 LENTE DE PROJEÇÃO: F-
STOP: F/ 2,4 A 2,66 DISTÂNCIA FOCAL, F=18,2 A 21,8 MM LENTE DE 
ZOOM MANUAL 1,2X TAXA DE PROJEÇÃO = 1,6 A 1,92 EM ÂNGULO E 
DISTÂNCIA. TAMANHO DA IMAGEM: 30 A 307 POLEGADAS 
(DIAGONAL). DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2 M A 10 M 
CONECTIVIDADE DE ALIMENTAÇÃO: UM SOQUETE DE 
ALIMENTAÇÃO 110V A 220V 60 HZ AUTOMÁTICO ENTRADA E SAÍDA 
VGA: ENTRADA HDMI: UM CONECTOR HDMI PARA SUPORTE A HDMI 
1.3. COMPATÍVEL COM HDCP. PORTA USB: UM USB SECUNDÁRIO 
PARA SUPORTE REMOTO. PORTA RJ45: UM CONECTOR RJ45 PARA 
CONTROLE DO PROJETOR ATRAVÉS DA REDE. PORTA WI-FI: 
INTERFACE DE REDE SEM FIOS INSTALADA E ATIVADA. LÂMPADA 
DE 280 W. COMPATIBILIDADE DE VÍDEO. VÍDEO COMPOSTO/S-
VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM. VÍDEO COMPONENTE VIA VGA E HDMI: 
1080I/P, 720P, 576I/P, 480I/P. ÁUDIO ALTO-FALANTES, RMS DE 5 W.  

UND 1 
R$ 

2.602,67 
R$ 2.602,67 

97   

PÚLPITO EM ACRÍLICO CRISTAL COM RODINHAS: ACRÍLICO 

CRISTAL TRANSPARENTE; ESPESSURA: MÍNIMO 10 MM; ALTURA: 
ENTRE 110 E 120 CM; TAMPO INCLINADO COM APOIO; BASE COM 4 
RODÍZIOS COM TRAVA; ESTRUTURA POLIDA E COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO; PESO APROXIMADO: 15 A 20 KG; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UND 1 
R$ 

1.460,80 
R$ 1.460,80 

  

PURIFICADOR DE ÁGUA: FR600 PRATA, POTÊNCIA(W) 90 (W); COM 

TORNEIRAS; ALIMENTAÇÃO 220V. COM DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO 
INOX COM SERPENTINA EXTERNA, FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E NÃO 
LATERAL AS PROPRIEDADES DA ÁGUA; NANOTECNOLOGIA, 
EXCLUSIVA PROTEÇÃO APLICADA INTERNAMENTE NO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA ATUANDO COMO ESCUDO QUE INIBE A 
PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS; TERMOSTATO DE FÁCIL ACESSO; 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
BALANCEADO; REFIL DE TRIPLA FILTRAGEM; RETÉM PARTÍCULAS 
DE AREIA, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS E ELIMINA ODOR R 
SABOR DE CLORO; FLOATING; BÓIAS DE CONTROLE DO NÍVEL DE 
ÁGUA E DE SEGURANÇA; TORNEIRAS DE GRANDE VAZÃO; 
TOTALMENTE DESMONTÁVEIS; AGILIZAM O USO FACILITAM A 
HIGIENIZAÇÃO A MANUTENÇÃO. SEGURANÇA E QUALIDADE 
GARANTIDA PELO INMETRO; GÁS R134A; INOFENSIVO À CAMADA DE 
OZÔNIO; PRÁTICO SISTEMA DE REFIL: GIROU, TROCOU. 

UND 3 R$ 966,17 R$ 2.898,50 

99   
QUADRO DE AVISO EM MDF: COM CAPACIDADE PARA 5 FOLHAS A4; 

3 VERTICAIS E 2 HORIZONTAIS, MEDIDAS MÍNIMAS. ALTURA 66,5 CM 
, LARGURA 84,5 CM. 

UND 10 R$ 92,80 R$ 928,03 

100   

SCANER DE MESA: CONEXÃO USB, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTO ADF PARA 50 Páginas, VELOCIDADE DE ATE 40 Páginas 
POR MINUTO, CRIAÇÃO AUTOMÁTICA DE ARQUIVOS PDF 
PESQUISÁVEL, JPEG, WORD, EXCEL, E POWER POINT. 

UND 3 
R$ 

3.490,00 
R$ 10.469,99 

101   

SMART TV 43 POLEGADAS: APARELHO DE TELEVISÃO, TIPO SMART 

TV, 32"- SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 11 OU SUPERIOR- 
TECNOLOGIA PAINEL: LED- HDR- FORMATO TELA: 16:9- SUPORTE A 
ÂNGULO DE VISÃO: 178°/178°- RESOLUÇÃO DA TELA: 1920 X 1080 
(FHD) OU SUPERIOR- CONTRASTE: 1200:01 OU SUPERIOR- 
CONVERSOR DIGITAL INTERNO- POSSUIR NAVEGADOR CONEXÕES 
MÍNIMAS:- AV IN:1 (UMA)- USB: 1 (UMA)- HDMI:3 (TRÊS)- SAÍDA 
DIGITAL:1 (UMA) (SPDIF)- ETHERNET (LAN): 1 (UMA)- WIFI INTERNO- 
BLUETOOTH: 5.0 OU SUPERIOR- ENTRADA DE ÁUDIO L-R: 1- SAÍDA 
PARA FONES DE OUVIDO: 1- POTÊNCIA DE SAÍDA DE ÁUDIO: 8WX2 
(MÍNIMO)- TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO- FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 110-240V 50/60HZ ACOMPANHAR CABOS, 
CONTROLE REMOTO, MANUAL. 

UND 5 
R$ 

1.568,67 
R$ 7.843,33 
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102   
SUPORTE DE PAREDE DISPENSER SABONETE LÍQUIDO: 

CAPACIDADE MÍNIMA 600ML, TRANSPARENTE OU BRANCO COM 
BOTÃO DOSADOR. 

UND 50 R$ 25,92 R$ 1.296,17 

103   

SUPORTE PARA MASTRO: KIT SUPORTE PARA BANDEIRA: DEVERÁ 

CONTER 3 MASTROS EM ALUMÍNIO COM ALTURÁ MÁXIMA DE 2,30M 
E MÍNIMA DE 2,00M. OS MASTROS DEVERÃO SER ACOMPANHADOS 
DE ACABAMENTO DO TIPO “ROSETA OU PONTA DE LANÇA”. A BASE 
DEVERÁ SER DE MADEIRA NOBRE ENVERNIZADA, CONTER 3 FUROS 
PARA MASTRO E 4 PÉS EM BORRACHA. 

UND 2 R$ 467,78 R$ 935,55 

104   

SUPORTE PARA PROJETOR UNIVERSAL: SUPORTE PARA 

PROJETOR 2 EM 1 PAREDE / SP310B, INDICADO PARA PROJETORES 
QUE PERMITAM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 03 OU 04 PONTOS E COM 
PESO ATÉ 15KG. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ INCLINAÇÃO DO BRAÇO: 15º INCLINAÇÃO DO 
PROJETOR: 90º ROTAÇÃO: 3º CAPACIDADE DE CARGA: 15 KG 
ALTURA AJUSTÁVEL: 420-650 MM GERENCIAMENTO DE CABOS: SIM 
MATERIAL: SPCC. 

UND 1 R$ 109,80 R$ 109,80 

105   

TECLADO: IDIOMA: PORTUGUÊS BRASIL, PADRÃO ABNT 2, 

ALFANUMÉRICO ESTENDIDO, INTERFACE DE CONEXÃO USB, COR 
PRETO, COMPATIBILIDADE COM SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS. 

UND 60 R$ 20,63 R$ 1.237,80 

106   

TENDA BRANCA EM POLIETILENO 3X3 METROS DOBRÁVEL: 

COBERTURA EM POLIETILENO, 2,4M X 2,4 M, BASE 3,0 X 3, M; 
ALTURA 2,4 M, FPS 60, ESTRUTURA EM TUBOS DE FERRO COM 
REVESTIMENTO EM EPÓXI, COM ESPETO METÁLICOS PARA 
FIXAÇÃO EM SOLO FIRME E TIRANTES PARA AMARRAÇÃO. 

UND 5 
R$ 

1.325,83 
R$ 6.629,17 

107 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD: M.2 480GB CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: 480GB OU SUPERIOR, FORMATO: M.2 2280, 
INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S) - COMPATIBILIDADE COM 
VERSÕES ANTERIORES PARA SATA REV. 2.0 (3GB/S), 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS: SUPORTE A 500MB/S PARA LEITURA E 
350MB/S PARA GRAVAÇÃO OU SUPERIOR 

UND 10 R$ 350,67 R$ 3.506,67 

108   

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD: M.2 NVME PCIE 

500GBFORMATO: M.2 2280, INTERFACE: NVME PCIE 4.0 X 4, 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS: SUPORTE A 5000MB/S PARA LEITURA 
E 3000MB/S PARA GRAVAÇÃO, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 
500GB OU SUPERIOR 

UND 10 R$ 288,33 R$ 2.883,33 

109   

VENTILADOR DE PAREDE: DIÂMETRO MÍNIMO DE 50 CM, 

FREQUÊNCIA 60 HZ POTENCIA MÍNIMA DE 200W,, CONTROLE DE 
VELOCIDADE AJUSTÁVEL ( MINIMO 3 VELOCIDADE ) BIVOLT 
ESTRUTURA EM MATERIAL RESISTENTE E GRADE DE PROTEÇÃO 
METÁLICA CERTIFICADO DO INMETRO. 

UND 50 R$ 232,28 R$ 11.614,17 

110   

WEBCAM COM MICROFONE: COM RESOLUÇÃO DE IMAGEM FULL HD 

1080P. EM FORMATO PANORÂMICO QUE MELHORA A QUALIDADE 
DE VÍDEO, - DESIGN MODERNO E DE PRIMEIRA CLASSE, COM 
LINHAS SÓBRIAS E EXCELENTE ACABAMENTO, - SISTEMA DE 
AUTOFOCO QUE POSSUI FOCAGEM AUTOMÁTICA QUE MANTEM AS 
IMAGENS SUPER NÍTIDAS, - EXCLUSIVA TECNOLOGIA TRUEVISION 
QUE AJUSTA-SE AUTOMATICAMENTE A ALTERAÇÕES DAS 
CONDIÇÕES DE LUZ, - CLIP UNIVERSAL MONTA-SE EM QUALQUER 
LOCAL, - ROTAÇÃO DE 360O E INCLINAÇÃO DE 30° PERMITEM 
AJUSTE LIVRE, - MICROFONE EMBUTIDO E DIRECIONAL, COM 
REDUCAO DE RUÍDOS, - INTERFACE, USB 2.0, - FOCO AUTOMÁTICO, 
- MICROFONE EMBUTIDO COM TECNOLOGIA LOGITECH 
RIGHTSOUND, - POSSUI GIRO DE 360O, - CLIPE UNIVERSAL QUE SE 
AJUSTA A LAPTOPS E MONITORES LCD OU CRT, - LED INDICATIVO 
DE FUNCIONAMENTO, - COMPRIMENTO DO CABO USB, 1,3 M, 
CAPTURA DE VIDEO, - FULL HD, 1920 X 1080 PIXELS, BOTÕES, - 
BOTÃO PARA GRAVAÇÃO, - BOTAO PARA CAPTURA DE FOTOS, 
EMBALAGEM ACOMPANHA, - WEBCAM COM MICROFONE, - MANUAL 
DO USUÁRIO EM INGLÊS E PORTUGUÊS, - CD COM SOFTWARES. , 
APRESENTAR PROSPECTO. GARANTIA, 12 MESES, MODELO DE 
REFERÊNCIA, MELHOR OU EQUIVALENTE A WEBCAM C/ 
MICROFONE HP HD 4310 1080P TRUEVISION USB. 

UND 10 R$ 97,86 R$ 978,57 
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111   

CAMA ELÁSTICA PULA PULA: CAMA ELÁSTICA PULA PULA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 METRO ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO, SISTEMA DE IMPULSÃO POR 42 LAS DE 13CM, 03 PÉS 
INTEIROS EM U. LONA SALTO INTEIRA SEM EMENDAS COM 
PROTEÇÃO DE MOLAS COLORIDAS EM ESPUMA COM 
REVESTIMENTO EM PVC IMPERMEÁVEL, COMPOSTA DE REDE DE 
PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO MULTICOLORIDA (MALHA 10), 
HASTES METÁLICAS COM PROTECTUBE BLINDADO COLORIDO, 
CAPACIDADE MÍNIMA, 100 KG, ACOMPANHAMENTO, ESCADA COM 
02 DEGRAUS. 

UND 6 
R$ 

1.374,33 
R$ 8.246,00 

112   

MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE ELÉTRICA: MÁQUINA DE ALGODÃO 

DOCE COMPLETA, COM REGULADOR DE POTÊNCIA, CARENAGEM 
COM REVESTIMENTO EPÓXI ANTI-RISCO E A PROVA DE FERRUGEM. 
COM 4 PÉS EMBORRACHADOS ANTI-RISCO E ANTIDERRAPANTE. 
BACIA DE ALUMÍNIO POLIDO, MATERIAL: AÇO CARBONO / INOX. 
CAPACIDADE: ATÉ 180 ALGODÕES DOCE POR HORA. POTÊNCIA 
MÁXIMA: 1800 WATTS. CONSUMO MÉDIO 0,9 KW/HORA. PESO 
LÍQUIDO: 8,0 KG. VOLTAGEM: 110V OU 220V. 

UND 1 
R$ 

1.150,38 
R$ 1.150,38 

113   

COMPUTADOR DESKTOP: PROCESSADOR INTEL CORE I5 10 

GERAÇÃO OU EQUIVALENTE AMD, NO MÍNIMO MEMORIA: 8GB DDR4 
OU MAIS ARMAZENAMENTO: SSD DE 480GB OU SUPERIOR REDE: 
PLACA DE 101001000 MBPS PORTAS: PELO MENOS 4 USB MÍNIMO 2 
USB 3.0, HDMI, VGA OU DISPLAY PORT SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO COM LICENÇA ORIGINAL GARANTIA: 36 MESES. 
COTA RESERVA AMPLA CONCORRÊNCIA 75% 

UND 34 
R$ 

5.559,63 
R$ 

189.027,52 

TOTAL  
R$ 

1.662.661,24 

 
Valor Total: R$ 1.662.661,24 (um milhão e seiscentos e sessenta e dois reais e 
vinte e quatro centavos), 
 
Divino das Laranjeiras – MG, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

ANA LUIZA ROVEDA PACHECO ROMUALDO 
Secretária de Administração 

 


